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Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
Avenida João Antônio Baracho, n°252 - Fone: (33) 3428-1311 

CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

4 	 REQUERIMENTO 003/2007 
4 

Excelentíssima 5? Presidente da Câmara Municipal de Santo 

4 	
Antônio do Itambé, o vereador que a esta subscreve, REQUER seja 

A. 	 oficiado ao mui digno Prefeito Municipal para atender o seguinte: 

4 
4 
4- 
¼, 
4. 
4' 
4 
4 	Justificativa: 
4, 

40 

 4 
Tal medida se faz necessária para prestar esclarecimento em relação 
ao Fundeb e outras informações convenientes. 

4 
* 	Certo do atacamento da presente no prazo legal antecipamos 

'RI 	 agradecimentos. 

4, 
Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé, aos 03 de Abril de 
2007. 

* 	
t, 	os Santos 

4 	 - ereador 
4 
4 
4 

PreWenif- 

*Seja  requerida a presença do Senhor Secretario Municipal 
Educação, na próxima reunião ordinária no dia oito de Maio. 
de 2007 às dezenove horas no Plenário da Câmara 

Municipal. 
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9ece4entoa 
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Tal medida se faz necessária para saber se a mesma esta cumprindo 
com a carga horária estipulada em seu Contrato. 

Certo do atacamento da presente no prazo legal antecipamos 
agradecimentos. 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé, aos 03 de Abril de 

Justificativa: 

Excelentíssima 5? Presidente da Câmara Muniçipal de Santo 
Antônio do Itambé, o vereador que a esta subscreve, REQUER seja 
oficiado ao mui digno Prefeito Municipal para atender o seguinte: 

'4- 

*Seja requerido o Contrato da Fisioterapeuta a Senhora 
Regiane de Souza Freire. 
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REQUERIMENTO 004/2007 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
Avenida João Antônio Baracho, no 252- Fone: (33) 3428-1311 

CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Exma 5?. Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Santo Antônio 
do Itambá/MG 

O Vereador que esta subscreve, vem, respeitosamente perante V.Exa., na forma 
regimental, submeter à apreciação e discussão do Plenário desta Eg. Casa 
Legislativa, para posterior votação, o abaixo 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS 

Ao Sr. Prefeito Municipal, para que este venha cumprir o determinado no art. 
74, letra e da Lei Complementar n° 03/2005 que Dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Santo Antonio do Itambé/Mg. 

Dispõe assim o precitado dispositivo legal: 

Art. 74 - O servidor poderá receber, além das previstas 
nesta Lei, as seguintes vantagens pecuniárias, de acordo 
com o regulamento: 

a) 

b ... omissis 

c) pela prestação de atividades penosas insalubres ou 
perigosas cujos índices e critérios serão definidos em lei 
específica que deverá ser elaborada e colocada em prática 
no prazo máximo de 180 dias, sob pena de crime de 
responsabilidade. (grifos nosso). 

Como se vê, até a presente data, não se tem notícia da edição de projeto de lei de 
iniciativa do Sr. Chefe do Executivo dispondo sobre o assunto, encaminhado à 
esta Câmara Municipal. 

O retrocitado dispositivo legal determina o prazo de 180 dias e estabelece 
sanção por omissão do Sr. Prefeito Municipal na iniciativa do referido projeto. 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 
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4' 	Elaborados pelos Senhores peritos técnicos, os laudos respectivos, seja 
* 	estabelecido os graus e percentuais de incidência das vantagens concedidas 
• aos ocupantes destas referidas atividades. 

• Isto Posto, ao submeter este pedido de providência ao Plenário desta Casa 
• Legislativa, estaremos certos e seguros de que os Senhores Vereadores 

saberão da premente necessidade de sua aprovação, por ser de inteira justiça. 
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Assim, por se tratar de matéria de pessoal que urge a necessidade de 
apreciação pelo Plenário desta Câmara Municipal, somos de rogar á VExa., 
submeta ao Plenário este pedido de providência, para que, encaminhado ao 
Sr. Chefe do Executivo Municipal, tome com a maior brevidade possível a 
iniciativa do projeto de lei que cuidará dos critérios para definição das 
atividades consideradas penosas, insalubres e perigosas. 

7 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
I 	 Avenida João Antônio Baracho, ri0  252- Fone: (33)3428-1311 

' 1° 5W'. PRESIDEfl9.DA,o: 	 DE SANTO Nt'y. t" 
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1 

6 
4 

	

	 O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e na forma 
regimental, vem, respeitosamente perante V.Exa., requerer seja submetido à 
apreciação, para discussão e votação do Plenário da Câmara, o abaixo 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA 
4 
* 	 Para que seja encaminhado ofício à 5?. Maria Íris Barbosa, Secretária de Ação 
4 - 	Social deste Município de Santo Antônio do ltambé/MG, anexando-se a este 

oficio, requerimento de nossa autoria e cópia de ata da sessão da Câmara que 
apreciou a matéria, convocando-a a prestar informações e esclarecimentos a 
respeito de ações e projetos sociais findos e em tramitação nesta referida 
Secretaria. w 

JUSTIFICATIVA: 

4 	 Desde há muito se faz necessário informações e esclarecimento à esta Casa 
Legislativa, no que diz respeito às ações, projetos e trabalhos sociais 
desenvolvidos por esta SAS, neste Município de Santo Antônio do Itambé/MG. 

Os atos da Administração Pública, devem, por força do disposto no art. 37 da 
Constituição Federal, revestir-se de transparência para que chegue ao 
conhecimento do povo. 

Ante o acima exposto, é o presente para, em reiterando nosso pedido retro, 
compareça S a 5? Secretária de Ações Sociais, ao Plenário desta Câmara 
Municipal, pena de responsabilidade funcional, para prestar os esclarecimentos e 
informações explicitadas nesta convocação. 

Termos em que, 
P. Deferimento 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé - MO, em 06 
de março de 2007 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
Avenida João Antônio Baracho, n°252-Fone: (33)3428-1311 

SR3. PRESIDEN 	Â6°? -C%QRWMffflgL DE SANTO 
ÔMO DO ITAMBÉ - MU 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e na forma 
regimental, vem, respeitosamente perante V.Exa., requerer seja submetido à 
apreciação, para discussão e votação do Plenário da Câmara, o abaixo 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA 

para que seja encaminhado oficio ao Sr. Prefeito Municipal, anexado com este 
requerimento de nossa autoria e cópia de ata da sessão respectiva desta Câmara 
que apreciou a matéria, no sentido de que seja tomadas providências junto à 
Secretaria de Obras, Agricultura e Transporte, para cascalhamento da estrada 
municipal, que inicia na MG-10 e vai até a comunidade de Córrego Fundo - 
GREM. 

JUSTIFICATIVA: 

O reivindicado cascalhamento na aludida estrada municipal, tem como objetivo 
principal tomar-se esta transitável em período chuvoso e ainda o melhoramento 
no acesso e segurança no transporte, com facilidade no escoamento de produtos 
gerados naquela e em outras regiões. 

Isto Posto, é o presente para, ao submeter referida proposição à apreciação do 
Plenário desta Eg. Câmara Municipal, estamos certo de que os Senhores 
Vereadores saberão reconhecer da necessidade de sua urgente aprovação e de 
que o Sr. Prefeito Municipal, tomará todas as providências no sentido da 
execução do pedido retro. 
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Termos em que, 
P. Deferimento 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé - MG, em 06 
de março de 2007. 

Vilm. 4 ii gües dos San.s 
Vereador 

Vereador 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Exma Si'. Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Santo 
Antônio do Itambé/MG 

• O Vereador que esta subscreve, vem, respeitosamente perante V.Exa., na 
• forma regimental, submeter à apreciação e discussão do Plenário desta Eg. 
* 	Casa Legislativa, para posterior votação, o abaixo 
O 
• PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS: 

ti 
• Com fulcro em legislação específica, seja convocado ao Sr. Secretário de 

• Obras, Transportes, Agricultura e Desenvolvimento, para comparecer em 

• reunião ordinária desta Câmara Municipal que será realizada em data de 06 
de março do ano corrente, com início às 1 9:OOhs, para prestar as seguintes 

• 
informações, em Plenário desta Casa: 

* 	1 - sobre andamentos das obras  realizadas neste município; 
2 - transportes com utilização de veículos do Município; 
3 - execução e desenvolvimento dos projetos de agricultura realizados em 

• comunidades rurais, e, 
4— outras informações que entender necessárias. 

• P. deferfimento. 

• 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
Avenida João Antônio Baracho, n°252 - Fone: (33)3428-1311 

CEP. 39160-000 ESTADO DE MINAS GERAIS 

REQUERIMENTO 005/2007 

Excelentíssima Sr' Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do 
Itambé, a Comissão de Legislação Justiça e Redação REQUER Seja oficiado 
ao Senhor Prefeito Municipal para atender o seguinte: 

* Enviar a essa Casa Legislativa copia do Diploma das Assistentes 
Sociais e os Projetos que cada uma coordena. 

JUSTIFICATIVA: 

A senhora Maria Íris Barbosa na reunião do dia 03 de Abril de 2007, expôs 
que a secretaria de Assistência Social de Santo Antônio do Itambé tem duas 
assistentes sociais responsáveis pela coordenação de diferentes projetos, por 
isso Requeremos maiores esclarecimentos. 

Sala das sessões, aos 02 dias do mês de Maio de 2007. 

Vi! 	Rodrigues dos Santos 
Presidente 
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Valdete hr&iimo Gonçalves 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
Avenida João António Baracho, no 252- Fone: (33) 3428-1311 

CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

REQUERIMENTO 007/2007 

Ezma 5? Presidente da Eg.Cânara de Santo Antônio do Itambé, os Vercadore: que 
este subscrevem, usando de suas atribuiçhes legais e na forma do disposto no art 140. 
V do Regimento Interno desta Câmara  Municipal, vê» respeitosamente perante V. Eia 
expor e requerer o seguinte: 

Como e do conhecimento desta Câmara Municipal o Município de Santo Antônio 
do ltambé[MG foi submetido a uma Auditoria Pisca! do Instituto da Seguridade Social-
INSS-, para levantamentos de débitos em descontos previdenciásios em folhas de 
pagamentos de vencimentos dos servidores - bem como em notas de empenhos de 
despesas efetuadas a prestadores de serviços gerais 

Destarte, para que este Poder Legislativo- na qualidade de órgão fiscalizador do 
Município, possa acompanhar a situação previdencikia no tocante a débitos existentes 
com o sistema previdenclónos o qual encontra-se Miado este nosso nuxucípio, de 
mister e regimental que seja submetido é apreciação, para discussão e votação do 
Plenário da C&nara,o abaixo: 

Pedido de Informação 

A ser encaminhado através de oficio. ao  senhor prefeito Municipal, anexado com 
este requerimento de nossa autosia e copia de ata da :e--:o da Câmara que apreciou a 
matéria, no sentido de que seja prestado esciarennientns acerca «lo retrn npliSadn 

Prestados os esclarecimentos acima referidos , saja , doravante, encamjnlndo é esta 
Câmara Municipal mensalmente- as cópias das guias de recolhimentos previdenciaios 
relativo aos servidores deste niunicípio, bem como de outros recolhimentos 
previdenciários , caso houver. 

Termos em que, 
Pp.Deferimento 

Sala de Sessôes da Cântara Municipal de Santo Antônio do Itaxnbé, em 03 de Julho de 
2007. 

Vijmíjjg dos Santos 	 Valde .' eira Correa 

frWfl4 
ebastiao Alves Apa cci 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
Avenida João Antônio Baracho, n° 252 - Fone: (33) 3428-1311 

SR3. PRESIDENW 9Á69S? CÃ~E M~ÁSL DE SANTO 
ONTO DO ITAMBE - MG 0,2 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e na forma 
regimental, vem, respeitosamente perante V.Exa.,, requerer seja submetido à 
apreciação, para discussão e votação do Plenário da Câmara, o abaixo 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA 

Para que seja encaminhado oficio à 5?. Maria Íris Barbosa, Secretária de Ação 
Social deste Município de Santo Antônio do Itambé/MG, anexando-se a este 
oficio, requerimento de nossa autoria e cópia de ata da sessão da Câmara que 
apreciou a matéria, convocando-a a prestar informações e esclarecimentos a 
respeito de ações e projetos sociais findos e em tramitação nesta referida 
Secretaria. 

JUSTIFICATIVA: 

Desde há muito se faz necessário informações e esclarecimento à esta Casa 
Legislativa, no que diz respeito às ações, projetos e trabalhos sociais 
desenvolvidos por esta SAS, neste Município de Santo Antônio do Itambé/MG. 

Os atos da Administração Pública, devem, por força do disposto no art. 37 da 
Constituição Federal, revestir-se de transparência para que chegue ao 
conhecimento do povo. 

Ante o acima exposto, é o presente para, em reiterando nosso pedido retro, 
compareça a 5? Secretária de Ações Sociais, ao Plenário desta Câmara 
Municipal, pena de responsabilidade funcional, para prestar os esclarecimentos e 
informações explicitadas nesta convocação. 

Termos em que, 
P. Deferimento 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé - MG, em 06 
de março de 2007 

'e e 
PREF MUNIC. STO. ANTÔNIO D• 

irreira Corrêa 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
- 	 Avenida João Antônio Baracho, no 252 - Fone: (33) 3428-1311 

4 	xas-e Á 	 CER 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 
4 
4, 	

EXN? 5W'. PRESIDENTA DA EG. CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTÔNIO DO ITAMBÉ - MG 

• 
4 
4, 

• O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e na forma 
4 	regimental, vem, respeitosamente perante V.Exa., Tequerer seja submetido à 
• apreciação, para discussão e votação do Plenário da Câmara, o abaixo 
4 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA 

para que seja encaminhado oficio ao Sr. Prefeito Municipal, anexado com este 

Se 	requerimento de nossa autoria e cópia de ata da sessão da Câmara que apreciou a 

• matéria, no sentido de que seja tomadas urgentes providências junto ao setor ' competente da Prefeitura, objetivando reparos e bateção da estrada municipal 

* 	
que liga a sede da cidade de Santo Antônio do Itambé a Agua Limpa, passando 
por Bagres até Cipó II. 

JUSTIFICATIVA: 
4 

Em razão do período chuvoso sobre nossa região, esta referida estrada tem 
• sofrido danosos estragos com buracos e adentraniento do mato sobre seu leito, o 
• que vêm impedindo uma boa visibilidade aos motoristas e tomando-se 
• dificultoso o tráfico e o transporte de pessoas e cargas, com prejuízos para seus 
4mw 	usuários. 

Em assim sendo, é o presente para, ao submeter referida proposição à apreciação 
do Plenário desta Eg. Câmara Municipal, estamos certo de que os Senhores 
Vereadores saberão reconhecer da necessidade de sua urgente aprovação e de 
que o Sr. Prefeito Municipal, tomará todas as providências no sentido da 
execução do pedido retro. 

Termos em que, 
P. Deferimento 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé - MG, em 06 
de março de 2007. 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do ttambé 
a'; 	r 	 Avenida João Antônio Baracho, n0252  - Fone: (33) 3428-1311 

D  /SRa.  PRESIDENTfE)fl 92Â&6 DI MJ 	%tS  DE SANTO 
ANTÔNIO DO ITAMBÉ - MG 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e na forma 
regimental, vem, respeitosamente perante V.Exa., requerer seja submetido à 
apreciação, para discussão e votação do Plenário da Câmara, o abaixo 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA 

Para que seja encaminhado oficio ao Sr. Prefeito Municipal, anexado com este 
requerimento de nossa autoria e cópia de ata da sessão da Câmara que apreciou a 
matéria, no sentido de que seja tomadas urgentes providências junto ao setor 
competente da Prefeitura, objetivando solicitar das Centrais Elétricas de Minas 
Gerais - CEMIG, a troca do transformador de energia elétrica da comunidade de 
Bagres, por outro de maior potência. 

JUSTIFICATIVA: 

Periodicamente são realizadas festas comemorativas naquele povoado, inclusive 
a tradicional FESTA DA LAPINHA, inclusa no calendário das comemorações 
da cidade. 

Inobstante o elevado consumo de energia elétrica naquela comunidade, o 
transformador de energia ali instalado não comporta a energia utilizada na 
FESTA DA LAPINHA, tradicional festa do calendário da cidade que acontece 
durante o próximo mês de maio. 

Ante o acima exposto, é o presente para, em reiterando nosso pedido retro, 
venha o Sr. Prefeito Municipal tomar as providências necessárias junto à 
CEMIG, para que seja urgentemente instalado um novo transformador com a 
carga e potência compatível com a necessidade daquela laboriosa comunidade. 

Termos em que, 
P. Deferimento 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé - MG, em 06 
de março de 2007 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
Avenida João Antônio Baracho, no 252- Fone: (33) 3428-1311 

• CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 
1 • 

• • • 
A COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO DESTA CÂMARA 

. 	MUNICIPAL por seus representantes legais, vem respeitosamente perante V.Exa. Na 
forma regimental, requerer se digne submeter ao Plenário desta Casa legislativa, 

4 	PEDIDO DE INFORMAÇOES  que ora faz esta Comissão subscrevente ao Exm° Sr. 
Prefeito Municipal, para que esta autoridade municipal forneça relação nominal de 

• todos os servidores públicos deste município que estejam ocupando cargos de 
confiança. 

* 	O pedido de informações ao Sr. Chefe do Executivo Municipal através do Plenário 
• desta Câmara, é em ratão da omissão da Autoridade Municipal na remessa 

• obrigatória dos documentos junto com as prestações de contas anuais dos exercícios 
financeiros da administração Pública Municipal. 

• Bem sabem os nobres colegas Vereadores que nossa função não é somente a de 
* 	 legislar, mas também a de fiscalizar. Destarte, não há como acompanhar os 

• trabalhos da Administração Pública sem estar bem informados e a melhor 

• 
informação é exatamente aquela que emana diretamenté da própria Administração 
Pública Municipal. 

S 	 Isto Posto, ao submeter o presente requerimento à apreciação e discussão do 
Plenário da Câmara, estamos certos de que os Srs. Vereadores saberão entender da 

o necessidade de sua aprovação. 

1 
P. Deferimento. 

Santo Antônio do ltambé - MG, 07 de agosto de 2007 

VilntrfttHgues doLSantos 
Presidente 

EXM8  SRa. PRESIDENTE DESTA EG. CÂMARA MUNICIPAL SANTO 
ANTÓNIO DO ITAMBÉ - MG 

o 5f101'11 
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Exma Sra Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio de 
Itambé-MG 	

1~ c, õ-gelagel 07 

• O Vereador que esta subscreve, vem, respeitosamente perante V. Exa., na forma 
. 	regimental, requerer seja submetido à apreciação e discussão do Plenário desta 

Eg. Câmara Municipal, PEDIDO DE PROVIDENCIA de sua autoria, para que o Sr. 
• Chefe do Executivo Municipal determine aos Srs. operadores do serviço telefônico 
• instalados nas comunidades rurais e mantidos pela prefeitura, não façam 

• cobranças de ligações telefônicas, quando realizadas por servidores deste 
Município aos órgãos da Prefeitura, com a finalidade de passar e receber 

4. 	infqrmações de interesse do serviço público. 

JUSTIFICATIVA: 

• Os trabalhos do serviço público nas comunidades rurais não se desenvolvem sem 
• a prestação dos serviços de informações de um órgão para outro, principalmente 
• aqueles instalados nas comunidades rurais mais distantes. O uso do aparelho 

telefônico é imprescindível para obter informações e agilizar os serviços prestados 
às comunidades. No entanto, os servidores destas referidas comunidades não 

• dispõem de aparelho telefônico para uso próprio carecendo daquele utilizado 
• coletivamente, no entanto, depende de pagamento para sua utilização. 

Em assim sendo, ao submeter referido requerimento à apreciação deste douto 
Plenário, estamos certo de que os Senhores Vereadores saberão da necessidade 
de sua aprovação. 

P. Deferimento. 

Santo Antônio do ltambé - MG, 07 dep9osto de 2007 
PJOV8ØØ 

Discussão e votação 
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Votos contra 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
Avenida João Antônio Baracho, n° 252 - Fone: (33) 3428-1311 

CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Exm° Sr. Prefeito Municipal de Santo Antônio do Itambé —MG 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé-MG, por sua 
representante legal, Vereadora e Presidente da Mesa Diretora que esta 
subscreve, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista decisão do 
Plenário desta Casa Legislativa, conforme cópia de ata anexa, vem, 
respeitosamente perante V.Exa., para, em expondo, requerer o seguinte: 

O 
O 

Inserto na Constituição Federal, em seu art. 37, está que: 

• A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
• Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos • Municípios obedecerá aS princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte: 

No que toca à Transparência da Gestão Fiscal, disposto no art. 48 e seu 
parágrafo único, da Lei Complementar 101/2000 - Lei de Responsabilidade 

4 	Fiscal, assim se encontra: 

Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão 
fiscal, aos quais será dada ampla divulgação, inclusive em 
meios eletrônicos de acesso público: os planos, orçamentos e 
leis de diretrizes orçamentárias; as prestações de contas e o 
respectivo parecer prévio; o Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal; e as 
versões simplificadas desses documentos. (grifamos). 

  

PREF MUNIC. STO. ANTÓNIO DO ITAMBÉ 

,aO  /06/2002 

 

Parágrafo único. A transparência será assegurada 
também mediante incentivo à participação popular e 
realização de audiências públicas, durante os processos de 
elaboração e de discussão dos planos, lei de diretrizes 
orçamentárias e orçamentos. 

     

• 
O 
a 

   

A obrigação de prestar contas encontra-se determinado nos arts.30/3 1, 70 e ss. 
da Constituição Federal; art. 76 e ss. c/c O art. 82 e ss. da Lei 4.320/64, que 
estatui normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos 
orçamentos e balanços dos Municípios está previsto em Lei Orgânica deste 
Município de Santo Antônio do Itambé - MG. 



Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
Avenida João Antônio Baracho, n°252-Fone: (33) 3428-1311 

CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

ti 
Aliás, a falta da alegada documentação não é tão-somente para fiscalização 
desta Casa Legislativa Verifiça-se qut'bft 31, § 3°, da Constituição Federal 

• determina que: • 
• Às cófitas dos Muni cipios ficarão durante sessenta dias, 
• anualmente, a disposição de qualquer contribuinte, para 

exame e apreciação, o qual poderá questionar-lhe a 

AL 	 legitimidade, nos termos, da lei. 

• São crimes de responsabilidade dos prefeitos 
. 	 municipais, sujeito ao julgamento do Poder Judiciário, 

• - 	 1 dependentemente do pronunciamento da Câmara dos 
PREF MUNE. 5W. ANTÔNIO DO ITAMBC e do rea res. 

Entretanto, assim não tem obedecido V.Exa., eis que deixou de encaminhar 
junto com as prestações de contas dos exercícios de 2005 e 2006, toda a 
documentação imprescindível e que destas fazem partes, tais como: Processos 
de licitações, notas de empenhos, notas fiscais e faturas, recibos, contratos, 
extratos bancários, enfim, todos os comprovantes das receitas e despesas 
autorizadas e realizadas, inclusive os decretos de abertura de créditos 
adicionais que integram as prestações de contas anuais. 

Esclarecemos à V.Exa., que a prestação de contas do exercício financeiro não 
é tão-somente composta dos balanços, balancetes e outros demonstrativos, 
tais quais como encaminhados pôr V.Exa., a esta Câmara Municipal. O 
Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, dispensa a remessa dessa 
referida documentação para seu exame. No entanto, deixa a cargo do controle 
externo da Câmara Municipal, a quem, compete seu exame para averiguação 
de sua legitimidade e legalidade. 

No mesmo sentido e ei» obediência ap disgoço na Carta Magna, e o que 
dispõe o art.49 da Lei Complementav 101 /206Q LRF 

As contas apresentadas pelo Chefe do Poder Executivo 
ficarão disponíveis, durante todo o exercício, no respectivo 
Poder Legislativo e no órgão técnico responsável pela sua 
elaboração, para consulta e apreciação pelos cidadãos e 
instituições da sociedade. 

Esta Câmara Municipal está ciente do tempo e forma para exame das 
prestações de contas de V.Exa., o que deverá ocorrer somente após a emissão 
do parecer prévio do Tribunal de Contas. Todavia, cabe-nos a advertência do 
que está contido no art.l°, VI, do Decreto-lei 201 de 27.2.67, que dispõe 
sobre os crimes de responsabilidade de prefeitos municipais e que assim 
preconiza em seu art. 1°: 
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4, 

4, 

1 
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VI - deixar de prestar contas anuais da administração 
financeira do Município à Câmara dos Vereadores, ou ao 
órgão que a Constituição do Estado indicar, nos prazos e 
condições estabelecidas; 

As sanções previstas pela violação do disposto no precitado dispositivo do 
decreto-lei 201/67, são aquelas inseridas em seus §§ 1° e 20  e que vale aqui 
suas transcrições: 

§ 10 Os crimes definidos neste artigo são de ordem publica, 
punidos os dois itens 1 e II, com a pena de reclusão, de 2 
(dois) anos a 12 (doze) anos, e os demais, com a pena de 
detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos. 

§ 2° A condenação definitiva em qualquer dos crimes 
definidos neste artigo acarreta a perda do cargo e a 
inabilitação, pelo prazo de 5 (cinco) anos, para o exercício de 
cargo ou função pública, eletivo ou de nomeação, sem 
prejuízo da i4$flo civil do dano causado ao patrimônio 
públtc,4pa#i 

ISTO POSTO; é o. 
esta Câmara MunTjralp 'prazo previ 
documentação rel4i*a a comprovantes 
durante os exercícios de 2005 e 2006, inclusive 
notas de empenhós i 	fjscais ; fa 
bancários, enfim, t 
realizadas, inclusive 
integram as prestações dê contas anuais. 

V.Exa., seja remetido à 
gânica Municipal, toda a 
s e despesas realizadas 

os processos de licitações, 
cibos, contratos, extratos 

e despesas autorizadas e 
créditos adicionais que 

Advertimos à V.Exa., que a oSssão ta remessa dos aludidos documentos 
nas condições, forma e prazo concedido, ênsejará na Tomada de contas, com 
a representação de V.Exa., por parte desta Câmara Municipal, perante o Eg. 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, por crime de responsabilidade 
administrativa. 

Dalila do Socofr'6 Pimenta Duarte Leandro 
Presidente da Câmara Municipal 

-20 	 

1 
• P. Deferimento. 

1 

• 
1 
a 

PR!F MUNE. STO. ANTÔNIO DO ITAMBÉ 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé - MG, 41 de 
2007. 

* 
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4 
4 
4 

Requerimento 009/2007 

• A Excelentíssima senhora presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do 

• ltambé, a Comissão de Legislação Justiça e Redação no uso de suas atribuições legais 

• que lhes foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno desta Casa 

• Legislativa vem respeitosamente perante Vossa Excelência REQUERER o seguinte: 

• 
* 	 • 	Seja criada uma Comissão Especial para elaborar um Projeto de Lei que 

disporá sobre o Plano Municipal de Juventude. 

4 
6 	 JUSTIFICATIVA. 
4 
• Tal medida se faz necessária uma vez que só terão prioridade para receber os 

4 	 Projetos e programas do Governo Federal, os municípios que tiverem criado e 

• Instalado órgãos gestores e Conselhos de Juventude, bem como elaborado 

• plano de juventude correspondente, baseados no projeto nacional. Certo da 

• pertinência da medida, pugnamos por seu acatamento pelos vereadores e pela 

• Excelentíssima Presidente da Câmara. 

Sala das Sessões da Câmara municipal de Santo Antônio do ltambé, aos 04 dias 

do mês de Setembro de 2007. 

o 
6 
4 
4 
4 

Valdete Jerônimo Gonçalves 

Membro 
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Requeríment0000/e 

• Venho na forma regimental desta Casa Legislativa, REQUERER que seja oficiado  

• ao Poder Executivo Municipal para que envie a esta Casa Legislativa, cópias dos 

	

* 	 seguintes documentos: 

4- 
a) Todas as notas de empenhos emitidas pela administração municipal no 

	

e 	 período de 1997/2000 e 2001/2004; 

b) Todas as notas ficais recebidas pela administração municipal no período de 

1997/2000 e 2001/2004; 

c) Todos os processos licitatórios formulados pela administração municipal no 

	

e 
	 período de 1997/2000 e 200112004; 

d) Informação de restos a pagar da administração municipal no período de 

2001/2004; 

e) Cópia do relatório elaborado pelos técnicos do TCEMG, ao final de 

fiscalização feita na Prefeitura Municipal de Santo Antônio do ltambé, 

ocorrida em dezembro de 2005, 

e 
• O presente requerimento justifica-se na obrigação que esta Casa Legislativa tem 

• em fiscalizar o Poder Público Municipal, sendo assim, entendo que para melhor 

• formatar nossa opinião, traçar um paralelo sobre a forma de gestão e do gasto 

e 
	 púbhco municipal é que solicito aprovação do presente requerimento. 

e 
Ante o exposto, dedico a todos os vereadores (a) meu apreço e congratulação. 

Santo Antônio do ltambé (MO), 06 de setembro de 2007. 

Maria 	retida Andrade de Oliveira 

Vereadora 

e 
e 
e 
e 
4 
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4 
4 
4 
4 
• REQUERI MENTO W.O11/2007 
4 
4 

	

4 	Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio 

4 lo Itambé, os Vereadores que esta subsõrevem, REQUEREM, que seja 
)ficiado a mui digno Sr. Prefeito Municipal para formalmente, atender o 
eguinte: 

4 
• • Seja encaminhada a esta Casa Legislativa o número de carros 

leiloados nos exercícios de 2006 e 2007 e seus respectivcss valores 
constando para qual Unidade de Governo o capital foi reintegrado. 

4 
4 
4 
4 

	

4 	Tal medida tem por finalidade o cumprimento da função de 

	

-• 	
iscalizadores e orientadores do Poder Legiflptivo Municipal. 

4 	Certos do acatamento da presente 
• :umprimentos. 

. 	Sala das Sessões da Cantara Municipal de 
te novembro de 2007. 

J U STIFI CAtTVA 

no prazo legal antecipamos 

anto Atitônio do Itambé, 06 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
• 1 1 7CL 

- 	 Avenida João Antônio Baracho, no 252- Fone: (33) 3428-1311 

• Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio 

• lo Itambé, os. Vereadores que esta subscrevem, REQUEREM, que seja 
. 

	

	)ficiado a mui digno Sr. Prefeito Municipal para formalmente, atender o 
eguinte: • 

• • Seja encaminhado a esta Casa Legislativa todo o valor do INSS 

• referentes a quantidades de parcelas que estão sendo pagas. 

'e  

• Tal medida tem por, f?.naladade  a cumprimento da função de 

• iscalizadores e orientadores do Poder Legislativo Municipal 

Certos do acatamento da presente . no . prazo legal antecipamos 
* . umprimentos. 

É. 	 wre. 	 CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 
4 
0 
O 

REQUERIMENTO N°012/2007 

JUSTIFICATIVA 

e 
• Sala das Sessões 

te novembro de 2007. 
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• DECLARAÇÃO DE BENS 

DECLARO, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE AO TOMAR POSSE NO CARGO DE 

• SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 	LL- StCcÂt  NO MUNICÍPIO DE 

SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ/MG. 
0 • 

1) BENS IMOVEIS -POSSUO( ) 	NÃO POSSUO fr) 

• 
• DESCRIÇÃO QUALITATIVA E QUANTITATIVA DOS BENS E VALOR 

• APROXIMADO: 

0 
0 

• 2) BENS MÓVEIS-  POSSUO ( ) 	NÃO POSSUO ()() 

• DESCRIÇÃO QUALITATIVA E QUANTITATIVA DOS BENS E VALOR • • APROXIMADO: 

• • • 
• • • • 
1 • POR SER VERDADE, INFORMO A QUEM INTERESSAR. 

SANTO ANTONIO DO ITAMBEIMG,  O R  DE JANEIRO DE 2009. 

e • 
4 

ASSINATURA 

• CONFERE CO ORIGINAL 
. 	 PREE. MUItIPAL DE 

SANTO ANTO DO iTAMBÉ  • 
e 
a 
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• DECLARAÇÃO DE BENS 

DECLARO, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE AO TOMAR POSSE NO CARGO DE 
• SECRETÁRIO MUNICIPAL DE  CaL?uq& Tu2Jsnnnp Çc pjJpç  NOMUNICIPIODE 

SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ/MG. 

• 
1) BENS IMOVEIS - POSSUO Q() 	NÃO POSSUO ( ) 

• 
• DESCRIÇÃO QUALITATIVA E QUANTITATIVA DOS BENS E VALOR 

• APROXIMADO: 

• L- tôjtf i* 1b0 c egn,1 q3.s~,SSni 2 ,t 	qp,,  
• .scini d 56n12, Ahcn0dn uniC , Éait,n  

y1(4 Pe,Ieqai no 	d 	 (vw4 (,t) 2O n1LIIfl/) 

2- 	 c,*b /M)flJIO frt2  

* 	ç no o 	no ;idcz L i. coo, , o (ne-'t 	'tems  

• &nwFa 	 J, £cpvcq it. kapia e 	nn nfr'7'.  

• 
• 2) BENS MÓVEIS- POSSUO ( ) 	NÃO POSSUO (X) 

• DESCRIÇÃO QUALITATIVA E QUANTITATIVA DOS BENS E VALOR 

APROXIMADO: • 
• 
• 

POR SER VERDADE, INFORMO A QUEM INTERESSAR. 

• 
• 

SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉIMG, 	DE JANEIRO DE 2009. 

* 	 h À4. At' 
4 	 ASSINATURA' • 
• 

'-j'J 

• 
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6 
* 	 CONTRATO PARTICULAR DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
0 

4 
4 
• Recebi do Sr.  IBRAIM MOURÃO DOS SANTOS  
• C.I ou CPF:  M- 6.360.860 	Profissão  Funcionário Público  

Brasileiro:  SOLTEIRO 	residente domiciliado na Av. Hildebrando Jouir Ribeiro 
n°  109 Bairro Centro em:  Santo Antônio do Itanibé-MG .À  quantia supra de 
R$13.000.00 (Treze Mil Reais), entrada de R51 .000.00 (Um Mil Reais) restante 

• representado por 40 (Quarenta) notas promissórias de R$ 300.00 (Trezentos reais) cada 
• uma, com vencimentos mensais e consecutivos a cada dia fl vencendo-se a primeira 

• em: 30 de Fevereiro de 2009.  

Se 
•0 
• Proveniente do pagamento de uma Chácara situada no Sítio Farinha Seca neste 
• município de Santo Antônio do ltambé, Chácara número 13 medindo 5..000metros 

• 
quadrados. 

e 
• A falta de 03 (Três) parcelas de vencimentos mensais e consecutivos ou qualquer 

Delas por prazo superior a 90 (noventa) dias implicará na resolução do 
Deste contrato conforme a Lei, o contrato ficará rescindido de pleno direito, na falta 

• De pagamento pela promissória perderá a Chácara. Presente documento será firmado 
• Em02(duas) vias de igual teor ficando cada uma das partes com urna via 
e 

Santo Antônio do Itambé 30 de Janeiro de 2009. 

      

Promitente Vendedora 

  

 

a- - 

    

Promissória Comprador (a) 

jJJL 

	1 



Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Jtambé 
CEP: 39.160-000 	 ESTADO DE MINAS GERAIS 

OFÍCIO N°: 	181/2009 
ASSUNTO: 	RESPOSTA REQUERIMENTO 02/2009 
ORIGEM: 	GABINTE DO PREFEITO 

Santo Antônio do Itambé/MG, 26 de maio de 2009. 

limos. Senhores Vereadores, 

Com meus cordiais cumprimentos, venho através deste prestar informações 
relativas ao requerimento supra mencionado. 

Pode-se observar que a solicitação diz respeito à vantagens pecuniárias as 
quais os funcionários municipais estão aptos a receber, mais precisamente pela 
prestação de atividades penosas insalubres ou perigosas, cujo índices e critérios serão 
definidos em Lei específica, que deverá ser elaborada e colocada em prática. 

Desta forma, cumpre-nos informar que não foi proposta a Lei específica, por 
falta de profissional capacitado para a elaboração do grau de periculosidade à qual fica 
exposto o funcionário em atividade insalubre. 

Não obstante a isso, a par da grave crise pela qual passam as Prefeituras 
Municipais Brasileiras, não dispomos de recursos para custear tal projeto de análise 
criteriosa do supra mencionado grau de periculosidade. 

Na oportunidade informo ainda que, já foi repassado ao Setor Jurídico 
Municipal a urgência em providenciar o Projeto de Lei para regularizar a questão, 
reparando e garantindo ao servidor uma vantagem que é constitucionalmente garantida, 
sendo aguardado apenas a disponibilidade financeira.. 

Sem mais para o momento, renovo os nossos votos de elevada estima e 
consideração. 

JOSÉ AUGUS t 1 jØJLVA NETO 
PREFEITO 4NICIPAL 

Exmo. Sr. 
José da Conceição; 
Presidente da Câmara de Vereadores e demais Vereadores 
Santo Antônio do ItambélMG. 



1 

L 

4 

Câmara Municipal de Sánto Antônio do Itambé: 
CNPJ 38.521.82910001-02 

REQUE RIME NTO NI) O3/2009. 

Os Vereadores Nivaldo Pereira da Fonseca, Edelvânio Santos da Silva, Reynaido 
Euzebio Ferreira e Ineyverson Mourão dos Santos, na forma regimental depois de 
lido e aprovado pelo Plenário, seja enviado ao Prefeito Municipal ofício 
encaminhando o presente requerimento, requerendo o seguinte: 

1. Relaçfio dos candidatos aprovados e 1 classificados no concurso público 
01/2008 a tomarem posse para t exerciçro de função publica, com os 
respeçtivôs cargos e vønØmeÀÇfrsj f\JCt!r 

f4rnário aprovado e 
do cargo diferente 

2. Informar ao 
classificado no; 
para oqualfç 

3. Se existe 
termo 4 

da portaria e 

Tal medid 
fiscalizador, tem 
eleitor sobre irrS 

e como órgão 
dó por algum 

e 2Q69. 

Ineyverson Mourão 

Nivaldo PéteiradwFoÍêcà 	 

Eddvàni.o Santos da. Sifra: 	  

Reynaldo Euzébio Ferreiraç4  .43  
Vilmar Rodrigues dos Santos: 	 
Valdete Rodrigues Marfins: 	 

J 

Avenida João Antônio Baracho 252 Fone (33) 3428-1311 / Santo Antônio do itamte,f MG 

Câma 



Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Itambé 
CEP: 39.160-000 	 ESTADO DE MINAS GERAIS 

OFÍCIO N°: 	183/2009 

ASSUNTO: 	RESPOSTA REQUERIMENTO 03/2009 

ORIGEM: 	GABINTE DO PREFEITO 

Santo Antônio do Itambé/MG, 26 de maio de 2009. 

limos. Senhores Vereadores, 

Com meus cordiais cumprimentos, venho através deste prestar informações 

relativas ao requerimento supra mencionado. 

Conforme solicitado, segue em anexo a este os documentos abaixo 

relacionados: 

1. Relação dos Candidatos aprovados e classificados no Concurso 

Público 01/2008; os cargos em que foram lotados; e os vencimentos 

de cada um dos aprovados; 

2. Documento esclarecendo a existência de servidor exercendo cargo 

diferente para o qual foi aprovado, respectiva portaria nomeando e 

termo de posse do servidor. 

Insta-nos salientar que a única funcionária que exerce cargo diferente é a 

Senhora Martinely Aparecida Generoso, cedida por esta Prefeitura à Câmara Municipal 

de Santo Antônio do Itambé, com amparo no Termo de Cooperação Técnica celebrado 

entre as partes em janeiro do corrente ano. 

De natureza salutar, informar ainda que existe funcionária exercendo função 

e 	adversa àquela para qual foi aprovada em concurso público, por ser uma faculdade do 

Poder Municipal, a de aproveitar seus funcionários da forma que lhe convier, desde que 

a remoção e transferência seja para cargo ou função equivalente, sendo ainda que, a 

mesma, não sofreu variações salariais. 

e 
e 



Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Itambá 
CEP: 39.160-000 	 ESTADO DE MINAS GERAIS 

Sem mais para o momento, renovo os nossos votos de elevada estima e 

consideração e nos colocamos a inteira disposição para esclarecimentos. 

JOSÉ AUGUSVÕ DILVA NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

Exmo. Sr. 

José da Conceição; 

Presidente da Câmara de Vereadores e demais Vereadores 

Santo Antônio do ItambéfMG. 

Cãnwa Mufflc0 Santo tiMnio do també - MC 
Recebi enrjC5  at• 

St •i - ¶  
'a do responsây& 

e 



Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Itambé 
RUA ARJSTIDES ALVES N° 54- CENTRO 

- 	 ESTADO DE MINAS GERAIS 

TERMO DE CONVÊNIO 001/2009 
4 

Convênio - de Cooperação 

• Técnica 001/2009, que entre si 

• celebram o Município de Santo 

• Antônio do Itambé/MG e a Câmara 

• Municipal de Santo Antônio do 

Itambé/MG. 

o O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÓNIO DO ITAMBÉ, com sede à Rua 

• Aristides Alves, no 54, CNPJ n°: 18303222/0001-49 representado pelo Prefeito 

• Municipal Sr. José Augusto da Silva Neto, neste ato denominado, CONVENENTE, 

• e a CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO ITAMBÊ/MG, CNPJ: n° 

38.521.829/0001 - 02, com sede administrativa na Avenida João Antonio 

Baracho, n° 252, Centro, Santo Antônio do Itambé/MG, neste ato representado 

• 
por seu Presidente, Sr. JOSE DA CONCEICAO, neste ato denominado 

• CONVENTADO, celebram o presente Convênio de Cooperação Técnica, 

• mediante as cláusulas e condições seguintes: • 
• CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO • 

1- 	Constitui objeto do presente convênio a mútua cooperação 

• técnica entre os convenentes, para a cessão de servidores de acordo com o 

• interesse dos referidos Municípios. • 
• CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

• 
2- 	Para a consecução do objeto deste Convénio, as parte acordam 

o seguinte: 	
- - 

e TERMO DE CONVÊNIO:  
MUNICÍPIO DE SANTO ANitNIO DO ITAMBÉIMG X CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANItNIO DO ITAMBÉ/MG 

1 

e 

Câmn Mua IØ* Sfl Mt.io do fta*é -WQ  
R.S4 im 

m±U43  
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Itambé 
' 	

RUA ARISTIDES ALVES N°54- CENTRO 
ESTADO DE MiNAS GERAIS 

2.1- A designação do servidor a ser cedido será formali7ada por ato 

da autoridade competente, devendo-se observar a disponibilidade e- as funções a 

serem desempenhadas. 

1 
• 2.2- A remuneração mensal do servidor estará à cargo do Município 

que o servidor estiver prestando os serviços. 

• 2.2.1- No caso de viagem de serviço de interesse da Administração as 

• despesas referentes à diária, transporte ou ressarcimentos estarão a cargo do 

hr 	Município onde o servidor estiver prestando os serviços. 

.- 

2.3- O período de férias do servidor cedido será determinado pelo 

Município onde este presta serviços, respeitado o período aquisitivo no Município 

• de origem observadas as informações e obedecida a legislação própria. 

• 2.4- A jornada de trabalho do servidor é a prevista no Plano de 

• Carreira de seu Município. 

: 	
2.4.1- O cumprimento de sobrejornada pelo servidor cedido poderá 

• ocorrer mediante pagamento as despesas inerentes pela prestação dos serviços. 

se 
• 

W 	 2.2.5- As partes conveniadas encaminharão, até o dia 10 (dez) de 

• cada mês, relatório contendo freqüência e informações relevantes sobre o trabalho 

• do servidor cedido; 

0 
• perigosa ou penosa, os respectivos adicionais serão p:os pelo Município onde 

• presta serviços; 

• 2.2.7- Ê proibido o exercício, pelo servi.r cedido, de funções não 
e 	

relacionadas com o objeto do presente convênio, bem como a suas subcessão. 

TERMO DE CONVÊNIO: 2  
* 	 MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMR*/MG X CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO 1 

2.2.6- Em caso do servidor cedido desempenhar atividade insalubre, 



José da Conceição . 
idente da Cantara Municipal de 

Santo Antônio do Itanibé/MG 

TERMO DE CONVÊNIO:  

- 	Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Itambé 
RUA ARJSDES ALVES N°54- CENTRO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 
o 

• 3 - O prazo deste Convênio é de 02 (dois) anos, contados a partir da 

• data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, por Termo de 

• Aditamento, ou revogado, por interesse das partes, com antecedência de 60 

• (sessenta) dias. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

o 
4 - As despesas do presente convênio correrão por conta das 

• dotações orçamentárias dos respectivos órgãos públicos. 

• CLÁUSULA QUINTA - DO FORO . • 
• 

5 - Elegem os convenentes o foro da Comarca de Serro/MG, para 

• dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas deste Convênio. • 
• E por estarem assim ajustados, firmam o presente instrumento em 

03 (Três) vias de igual teor e forma, para que produza os devidos fins legais. 

Santo Antônio do Itambé, 02 de JANEIRO de 2009. 

 

 

José ~ daiWalloto 
PreffitoIMutticIpal  

Santo Antônio do Itambé/MG 

 

0 
e • 
e 
b 

• 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTÓNIO DO ITAMBÊIMG X CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO ITAMBÉ/MG 

e 
e 
e 
e 
e 



T 	PrefeituraMunicipal de Santo Antonio do JtambéMG 
Administração: Aqui o Sol Nasce para Todos - 2009/2012 

• 1 

4 

• TERMO DE POSSE 

4 
• Aos 02 (dois) dias do mês de janeiro do ano de 2009 (dois mil e 
* 	nove), nesta cidade de Santo Antônio do Itambé, Estado de Minas Gerais, no 
• Gabinete do Prefeito, compareceu o Sr. 	Carlito Aparecido Ribeiro, 
• brasileiro, solteiro, Carteira de Identidade n°: MG 12.885.281 e CPF n° 
bb, 	054.331.366-20 	para tomar posse no Cargo Comissionado de Secretário 
• Municipal de Administração Fazenda e Planejamento, 	conforme 4 Portaria 
• 

 
01/2009, de 02 de janeiro de 2009, 	ao qual o Sr. Prefeito defere o 

* 	compromisso de leal e honradamente desempenhar o aludido cargo, pelo que 
• -foi dada a posse. 

4 

• 

1 	

Santo Antônio do Itambé, 02 de janeiro de 2009. 

O EMPOSSADO:. 

• Carlito Aparecido Ribeiro 

. 	PREFEITO MUNICIPAL:  • 1 	 /IÁA-Çt,-_-'  
4 	 liA 

• José AuguW d'SiIva Neto 
0 
O 
e 
to 
* 	 Rua: Aristides Alves no 54—Centro. CEP 39.160-000. Tel : (33) 3428-1223 

• 
• 
• 

. AUTEN7JcAç4O NO VERSc*'s 	 \,9~t-N 
9 



Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Itambé 
RUA ARISTIDES ALVES N°54- CENTRO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PORTARIA N° 0112009 

O Prefeito Municipal de Santo Antônio do Itambé / MO, no uso de suas atribuições legais que 
lhes confere o art. 87, inciso 1 da Lei Orgânica Municipal e de conformidade com a Lei 
Complementar 02/2005: 

Resolve: 

Art. 10  - Nomear Servidores em Cargo de Provimento em Comissão, constante no 
Quadro de Servidores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé. 

- Antônio Ronaido Baracho - Assessor Chefe de Controle Interno 
II 	Maria Aparecida Andrade Oliveira - Chefe de Gabinete; 
III - Ana Paula Moreira Silva - Assessora de Planejamento, Políticas Públicas e 

Comunicação. 
IV- Carlito Aparecido Ribeiro - Secretário de Administração e Fazenda e 

Planejamento; 
V - Edneia Aparecida da Lomba - Secretária d.e Saúde; 
VI - Dea Lúcia de Meio Franco - Secretária de Educação; 
Vil - Anízio Mourão da Silva - Secretário de Obras, Transportes, Agricultura e 

Desenvolvimento; 
VIII - Zuleide Rodrigues Lima - Secretária de Ação Social; 
IX - Ibraim Mourão dos Santos - Secretário de Cultura, Esportes, Lazer, Turismo e 

Meio Ambiente; 

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos em 01 de janeiro de 2009.. 

1 

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Santo Antônio do Itambé, 02 de janeiro de 2009. 

José Augils 
Prefeit 

uva Neto 
icipal 

Esta Portaria será afixada no quadro de aviso e 
publicaç&s da PrefcituraMunicipai de Santo Antônio 
do Itambé-MG, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
Estado de Minas Gerais - 39.160-000 

Santo Antônio do Itambé - MG, 22 de maio de 2009. 

Relação dos Funcionários com os respectivos Car2os que tomaram posse junto a 
esta Entidade Publica através do Concurso Público, Edital n°.: 01/2008. 

NOMES CARGO VENCIMENTOS 
Ada Caroline de Assis Almoxarife 465,00 
Fernando Diamantino Baracho Auxiliar Administração 465,00 
Martinelly Antônia Generoso Auxiliar Administração 465,00 
Sirlene Silva Gonçalves Auxiliar Administração 465,00 
Wallacy Renan Conceição Auxiliar de Contabilidade 465,00 
Rodrigo Figueiredo Ferreira Aux. de Consultório Dentário 465,00 
Elenice Generoso de Souza Auxiliar de Enfermagem 465,00 
Viviane Aparecida Ferreira Auxiliar de Saúde 465,00 
Carlito Aparecido Ribeiro Auxiliar de Tributação 465,00 
José Candido Gonçalves Coveiro 465,00 
Liana Baracho dos Santos Dentista 2.457,23 
Larissa Rocha de Souza Enfermeira 2.760,25 
Cínara Regina Gontijo Fisioterapeuta 1.132,29 
Rubens dos Santos Luciano Motorista 486,71 
Edivam Ventura da Lomba Motorista 486,71 
Betânia Cristina Rosa Nutricionista 1.008,83 
Emandes Pereira da Lomba Operador de Máquina 486,71 
Josiane Carvalhais Campos Psicóloga 1.102,29 
Maria Aparecida da Silva Servente Escolar 465,00 
Eva Rosimere Higino Servente Escolar 465,00 
Zilda Rodrigues França Servente Escolar 465,00 
Marcilene Ap. de Souza Santos Servente Escolar 465,00 
Maria Augusta da Lomba Técnico em Enfermagem 465,00 
Álvaro Vicente de Meira Filho Técnico em Fisc. Sanitária 465,00 
Adalton Carvalho França Agente de Saúde 465,00 
Renata Rodrigues de Abreu Agente de Saúde 465,00 
Daniela Luiza Ferreira Agente de Saúde 465,00 
Marilac Carvalhais de Morais Agente de Saúde 465,00 
Eliane Aparecida Campos Silva Agente de Saúde 465,00 
João Batista Rodrigues Agente de Saúde 465,00 

Rua Aristides Alves, 54—Centro--Santo Antônio do Itaxnbé - MC —39.160-000 - Te!: 33 3 428-1223 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
Estado de Minas Gerais - 39.160-000 

 

Santo Antônio do Itambé - MG, 22 de maio de 2009. 

Funcionários aprovado no Concurso Público 01/2008, que estão exercendo 
Função diferente para Qual foi aprovado e classificado.  

NOME CARGO 
Carlito Aparecido Ribeiro Secretário Municipal de Administração Fazenda e 

Planejamento 
Martinelly Antônia Generoso Secretária Geral da Câmara Municipal de Santo 

Antônio do Itambá. 

Rua Aristides Alves, 54—Centro - Santo Antônio do ltambé - MG —39.160-000 - Te!: 33 3 428-1223 

AL 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
Estado de Minas Gerais - 39.160-000 

Santo Antônio do Itambé - MG, 22 de maio de 2009. 

Lista de Funcionários aprovados no Concurso Público 01/2008. 

NOME CARGOS 
Ada Caroline de Assis Almoxarife 

Sueli da Conceição Ribeiro Almoxarife 
Maria Aparecida dos Reis Almoxarife 

Patrícia da Silva Rodrigues Almoxarife 
Elma Aparecida Santos Almoxarife 
Jorge Valter da Silva Almoxarife 

Maria Aldenice Almeida dos Reis Almoxarife 
Gilvan Ventura da Lomba Almoxarife 

Regina da Consolação de Jesus Almoxarife 
Geralda Domingas da Lomba Almoxarife 

Valquiria de Jesus Santos Almoxarife 
Ronivaldo Pereira dos Reis Auxiliar de Administração 

Fernando Diamantino Baracho Auxiliar de Administração 
Ronan Wesley Sales Auxiliar de Administração 

Martinelly Antônia Generoso Auxiliar de Administração 
Sirlene Silva Rodrigues Auxiliar de Administração 

Lucinaria Rodrigues de Jesus Auxiliar de Administração 
Jussara Magna Gonçalves Auxiliar de Administração 

Kênia Alves da Cruz Auxiliar de Administração 
Idalmo Carvalho França Auxiliar de Administração 

Iranete Aparecida do Nascimento Auxiliar de Administração 
Elias Antônio Santos Auxiliar de Administração 

Angélica Rodrigues Pimenta Auxiliar de Administração 
Enila Santos Barroso Auxiliar de Administração 

Reginalda Cristina de Jesus Auxiliar de Administração 
Ivanei Ferreira do Prado Auxiliar de Administração 

Marcileia Marques Nicolau Auxiliar de Administração 
Nildeni Souza de Carvalho Auxiliar de Admistração 

Wayne Wagner Ferreira Assunção Auxiliar de Administração 
Jordan Pierre Baracho Auxiliar deAdministração 

Tainá Fernanda Aparecida Sales Auxiliar de Administração 
Cirilo José de Araújo dos Santos Auxiliar de Admistração 

Enivânia Ferreira Correa Auxiliar de Administração 
Alaison Avelino dos Santos Auxiliar de Administração 

Aloysio Campos Junior Auxiliar de Administração 
Tatiana Maria Gonçalves Auxiliar de Admistração 

Valéria Gonçalves da Silva Auxiliar de Administração 
Alex Pereira dos Santos Auxiliar de Administração 

Wiiler Ramos Areal Auxiliar de Administração 

1 
Rua Aristides Alves, 54—Centro—Santo Antônio do Jtambé - MG —)4i60-000 - Te!: 333 428-1223 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
Estado de Minas Gerais - 39.160-000 

Wallacy Renan da Conceição Auxiliar de Contabilidade 
Adilson Martins da Silva Auxiliar de Contabilidade 

Valdinéia Aparecida de Figueiredo Auxiliar de Contabilidade 
Maria Sueli Almeida dos Reis Auxiliar de Contabilidade 

Alessandra Mendes Areal Auxiliar de Contabilidade 
Rodrigo Figueiredo Ferreira Auxiliar de Consultório Dentário 

Daliana Ventura de Figueiredo Auxiliar de Consultório Dentário 
Lucina Abronsio de Paula Auxiliar de Consultório Dentário 
Fabiula do Carmo Aguiar Auxiliar de Consultório Dentário 

Clélia Maura de Souza Prado Auxiliar de Consultório Dentário 
Elenice Generoso de Souza Auxiliar de Enfermagem 
Viviane Aparecida Ferreira Auxiliar de Saúde 

Daniel Carlos da Silva Auxiliar de Saúde 
Rosilene Maciel Pereira Auxiliar de Saúde 
Carlos Alves Rodrigues Auxiliar de Saúde 

Carlito Aparecido Ribeiro Auxiliar de Tributação 
Robson Silva Generoso Auxiliar de Tributação 

Erica Thais Meira Auxiliar de Tributação 
Lucy Maria dos Reis Auxiliar de Tributação 

José Candido Gonçalves Coveiro 
José Antônio Higino Coveiro 

Liana Baracho dos Santos Dentista 
Mariana Mascarenhas de Souza Dentista 

Viviane de Souza Costa Dentista 
Simone Quirino Camara Dentista 

Rafaela Nogueira Moreira Dentista 
Wellen Carla de Luz Benfica Dentista 

Matheus Aluisio Vieira Moncão Dentista 
Lílian Patrícia Chaves Varela Dentista 

Wallaxandra dos Santos Ribeiro Dentista 
Larissa Rocha se Souza Enfermeira 
Daniela Costa Silveira Enfermeira 
Lidiane de Souza Costa Enfermeira 

Daniel Moreira de Camargos Enfermeiro 
Lilia Souza Maciel Enfermeira 

Antônio Carlos da Silva Enfermeiro 
Gabriel Emilio Paixão Sa Enfermeiro 

Lívia Fagundes Gomes Enfermeira 
Jaqueline de Paula Chaves Enfermeira 

Fabiana Ferreira Enfermeira 
Glauco da Cunha Oliveira Enfermeiro 
Luciana Alves Cordeiro Enfermeira 

Dalila Mourão Pinto Enfermeira 
Ana Claudia Rodrigues Cardoso Enfermeira 
Aline de Fátima Correa Lemos Enfermeira 

2 
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Rua Aristides Alves, 54—Centro - Santo Antônio do ltambé - MO —39. 000- Te!: 333428-1223 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
Estado de Minas Gerais - 39.160-000 

Vanessa Miranda Rodrigues Enfermeira 
Karia Alessandra Rodrigues Porto Enfermeira 

Kamila Roberta Lopes Enfermeira 
Hesval Lincoin Maia Engenheiro 
Melina Leite da Silva Engenheira 
Cínara Regina Gontijo Fisioterapeuta 
Felipe Gomes Ribeiro Fisioterapeuta 

Sylvio Meneses Frattezi Junior Fisioterapeuta 
Rubens dos Santos Luciano Motorista 
Leonardo Pereira Carvalho Motorista 
Edivam Ventura da Lomba Motorista 

Betânia Cristina Rosa Nutricionista 
Daniel Ângelo Soares Nutricionista 

Anamaria Almeida Nunes Nutricionista 
Haline de Jesus Rosa Nutricionista 

Natalia Andrade de Lioni Nutricionista 
Cristina Oliveira Dias Nutricionista 

Ernandes Pereira da Lomba Operador de Maquina 
Suelen Sena de Aguilar Psicóloga 

Josiane Carvalhais Campos Psicóloga 
Simone da Conceição Braga Psicóloga 

Maria Augusta da Lomba Técnica em Enfermagem 
Edvânia Pereira da Lomba Técnica em Enfermagem 

Alvaro Vicente de Meira Filho Técnico em Fiscalização Sanitária 
Fabio Quirino Camara Técnico em Fiscalização Sanitária 

Geraldo Mesquista da Silva Técnico em Fiscalização Sanitária 
Tercio Estenislau Silva Pinheiro Técnico em Informática 

Raimundo Huedes Ribeiro Santana Técnico em Informática 
Adalton Carvalho França Agente de Saúde de Chico Alves 

Renata Rodrigues de Abreu Agente de Saúde de Baú 
Edlanea Souza da Lomba Agente de Saúde de Baú 

Daniela Luiza Ferrera Agente de Saúde de Bagres 
Cristina Generoso Silva de Miranda Agente de Saúde de Bagres 

Marilac Carvalhais de Morais Agente de Saúde de Martins/TaperalBagô 
Eliane Aparecida Campos Silva Agente de Saúde da Sede 

Tamara Sampaio Miranda Agende de Saúde da Sede 
José Valdez Moreira da Costa Agente de Saúde da Sede 

Simone Marques Ferreira Agente de Saúde da Sede 
Andréia Aparecida de Araujo Agente de Saúde da Sede 

Silmara Silvia B. de Figueiredo Agente de Saúde da Sede 
Viviane Higina da Silva Agente de Saúde da Sede 
João Batista Rodrigues Agente de Saúde da Serra 

Jucimar Ventura da Lomba Agente de Saúde da Serra 
Maria Aparecida da Silva Servente Escolar 

Eva Rosimere Higino Servente Escolar 
3 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
Estado de Minas Gerais - 39.160-000 

Zilda Rodrigues França Servente Escolar 
Marcilene Ap.d4e Souza Santos Servente Escolar 

Vanilda Maciel Teodoro Servente Escolar 
Vanilson Maciel Teodoro Servente Escolar 

Simone de Cássia B. Figueireido Servente Escolar 
Valquiria Aparecida Generoso Servente Escolar 

Adão da Paixão Rodrigues Servente Escolar 
Idvane Aparecida dos S. Ferreira Servente Escolar 

Maria Apar4ecida fligino Servente Escolar 
Claudiana Gonçalves dos Santos Servente Escolar 

Márcia Luiza Higino Correia Servente Escolar 
Margareth Luciana Pereira Servente Escolar 

Flaviane Aparecida Ferreira Servente Escolar 
Cristine Graciele Ferreira Servente Escolar 

Maria Cleuza Barbosa Servente Escolar 
Selma Lucia de Araujo Servente Escolar 

Isabel Maria do Nascimento Servente Escolar 
Rosilene Aparecida do Nascimento Servente Escolar 

Elizangela Luciana da Silva Servente Escolar 
Eliane dos Santos Ferreira Servente Escolar 

Janete das Graças F. Santos Servente Escolar 
Julio Cezar Aparecido de Araujo Servente Escolar 

Gaucia Aparecida Ferreira Servente Escolar 
Ana Maura dos Santos Servente Escolar 
Kátia Fátima Fernandes Servente Escolar 

Jolanda Dias de Souza Miranda Servente Escolar 
Zélia Silva de Carvalho Servente Escolar 

Luiza dos Santos Oliveira Silva Servente Escolar 
Maria do Carmo Rosa Silva Servente Escolar 

Silvana Alves Salome Servente Escolar 
Margarida Juliana Pereira Servente Escolar 

Cineia Maria Pereira Servente Escolar 
Maria Aparecida Correa da Silva Servente Escolar 

Andrelina Pereira Marques Servente Escolar 
Rosa Delza Pereira Servente Escolar 

Elizabeth Graciane Pereira Prado Servente Escolar 

Ir) 	
CLnrY 

j!( 
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Valdete Rodrigues Martins 

Avenida João Antônio Baracho 252 Fone (33) 3428-1311 / Santo Antônio do Itambe 1 MC 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CNPJ 38.521.82910001-02 

REQUERIMENTO n2 04/2009 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Santo 
Antônio do Itambe, Estado de Minas Gerais, Sr Jose da Conceição os 
Vereadores que esta subscrevem, vem respeitosamente REQUERER, na 
forma regimental, ouvido e aprovado pelo plenário seja enviado Ofício ao 
Poder Executivo o seguinte Requerimento: 

- Seja encaminhado a esta Casa Legislativa documentos que 
comprovam que as Empresas Mel,@ Azevedo e Rocei contribuem com o ISS 
no Município e se existe está, co tbu$ão seja também anexados aos 
mesmos documentos que 	 4 	 4os mesmos 

o Vereador é 
m mente as 
Orgânica e 

eu acatamento 

W/'Y 
n'A 

Ceiso Soares 

Valdete Jerônimo Gonçalves 

. 
1• 

0 

'0 
'0 
e . 

O 
e 

	

a 	 Tal me 
fiscalizador 

• atribuições 
• Constituição 

O 

4 
s 
4 

'e 
e 
O 

• 4 

	

4 	Nivaldo Pereirada Fonseca 

Certosi 
pelos Vereador 

JarLL 
burão dos Santos 
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• PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
• RUA ~ANTÔNIO, 64-A - CENTRO 

• - 	 CEP 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

O 

• 
• 

Oficio n°347/2009 
. 	Assunto: Informação faz 

Serviço: Gab. Prefeito 
* 	Data: Santo Antôhio do Itambé, 04 de novembro de 2009. 

Sr. Presidente da Câmara, 

0 	
Venho por meio deste, encaminhar à V.Sa.  os documentos que 

comprovem que as empresas MELLO DE AZEVEDO E ROCEL contribuem com o 155 no 
• Município conforme REQUERIMENTO N°. 04/2009, e que os mesmos são aplicados nos índices 

• obrigatórios com gastos na Saúde, Educação e folha de pagamento dos Servidores Públicos 

• 
Municipais observando os índices legais. 

• Sendo o que apresento para o momento, renovo protestos de estima e 
consideração. 

e 
e 
O 
O 
4, 

r 
O 	 José Augçfdá$)1va Neto 

Prefeyb 4t1SicipaI 

é 

ó 

Ao Senhor, 
José da Conceição. 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé. 

e 

Atenciosamente, 

a 



Local para Pagamento 

BA2O LO BRASIL 
AG-1145-2 C/c-4676-X 
	•/ 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTO ANTÔNIO DO (TAMBÊ 

dTADO isma HU# 

lulA O( 4U54Ø4Ç4Ø - URWÇ@ fl MZEMSA 

EXERUCI 	VENCIMENTO 	INSCRIÇÃO NUMERO VIA 04 CÓDIGO 

11 	1 	3 05Qfl 

VALOR 

*1 	3Q5,77 2009 VJ2L 8 

ri 
4;- 

$ IDFNTIFICAÇAO DO CONTRIBUINTE - 

CCZiSTRUIORÃ ROCEI, LA. 
A RUA PLTÀOP01I$ 	235- CVILIO GUERRA 

4 	4- 	- 	 HISTÓRICO 

I&3Ç?1 R-PLflfl R NOTA FISCAL 
N000296 

TOTAL SIMPLES 
R11,305,77

MULTA% 

JUROS% 
23 09, 09 

CORREÇÃO MONETÁRIA AUTENTICAÇÃO 

TOTAL APAGAR R$1305 77 
- ---NA FALTA DE PACMIENTOAÉÈ O VENCIMENTO 5'O COBRADOS JUROS - CORREÇÕES E MULTAS 

:e/7-v!AvEaM 

CONFERE çoa#RIGh - 
ftUUPAL F 

-:Y(;MTLh) fli-W 

e 
e 
e 
e 
e 

e 

e 



VALOR 

MULTA % 

TOTAL SIMPLES 
EXPEDIÇAO 

R$ 1.2371,69  

PRtFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÊ 

UTADO DE MU DOAIS 

tWA DI 4R*€C1D4Ç40 - KIVIÇQ DI MUHN 

Local para Pagamento 

BANCO DO BRASIL 
AG 1145-2 0/0 4878-.1 

04 CÓDIGO 

t.1- 14.05 ao n*i. 27,69  

NUMERO 

190t 
01 	 IDENTIFICACÃO 00 CONTRIBUINTE 

00218 RUTOBA IOCEL LTDA 
CNfl: 01-322 ,109/0001-08 

HISTÓRICO 02 

I8SQN BEPER3TZ A NOTA FISCAL 
R4 000287 

EXERCIdO 

2009 

0 

JUROS % 

03 AUTENTICAÇÃO CORREÇÃO MONETÁRIA 

NA FALTA DE PAGAMENTO AtÉ O VENCIMENTO SERÃO COBRADOS JUROS - CORREÇÕES E MULTAS 
1' VIA PRETO ,  CONTRIBUINTE /2 VIA VERMELHO - BANCO/ 3 VIAAZUL - RECIBO/4 ~VERDE - TAIS- CONTAS 

TOTAL A PAGAR Lanç. Cadasrnsta 

CONFERE u\>j'" 
PREF. MUNIG\P 

SANTO AHTÓO 

é 
e 
* 

O 



PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 

ESTADO DE SIDAS CI*4U 

DUM DV ADUlADAÇAO - $RVIÇO DV MnRAI 

tocai para Pagamento 

:3à:cO LO BRASIL 
AG-1145-2 c/c-4676-x 

EXERCICIO 

2009 

VENCIMENTO iNSCRIÇÃO NUMERO VIA 04 CÓDIGO VALOR 

3..1.1.3.05.00 P83.61-1 ,21 

LJ 
(> 

01 	 IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 

CO3TRU1011 	ROCEI LTLA. 
IiUA flTRQPOLIS, 235 vVIDIO GUEiRA 

LÂCCÁ SANTA/rtG. 
02 	 HISTORICO 

fl:ÇN R.IFERENTFL DA NOTA FICÀL 
\O0034 

TOTALSIMPLES R53.611,21 - 
EXPEDIÇAO 

• 

?_'_g3 

MULTA% 

JUROS% 

43 	 AUTENTICAÇÃO CORREÇÃO MONETÁRIA 

TOTAL APAGAR Lanç.Cadasffls 

NA FALTA DÉPAGAMENTO AtÉ O VENCIMENTO SFO COBRADOS JUROS - CORREÇÕES E MULTAS 

VFA PRETO - CONTRLE / ?VIA vERMrLH JAINCO/ Y VAAZIJL - RECIBO/ 4' ViA VLHÜE - THB. CONTAS 

\\ J'iIJr 
OONFEREcUdkIGINAL 

PREF. MÚMUIFAL DE 
SANTO ANTÔNIO DO TM8Ë 



PRLrEITURA MUNICIPAL 
DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÈ 

WADO PENINA$ SOAIS 

GUIA DE AWGADAÇÃO - SERWÇO DE FAZENDA 

Local para Pagamento 

BANCO DO MÁSIL 
AG 1145e2 C/C 4878.1 

EXERCÍCIO 

2009 

VENCIMENTO INSCRIÇÃO NÚMERO 

iJOVfl 

VIA 04 CÓDIGO 

L.t.t.3.05.00 
VALOR 

33 4.531,80 
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01 	 IDENTIFICAÇAO DO CONTRIBUINTE - 

COzn4nnTORS ROCEL LTDA 
CNn 01 à 322 .109/0001-08 

02 	 HISTÓRICO 

1834$ REFERENTE AS NOTAS PISCAX 

NIÈ 000307 	tiSsso 07/07/09 

R1 000317 SdI1SA0 11/08/09 
- 	 « 

TOTAL SIMPLES 33 4.531,80 
• PEDIÇÃ. 

19 08 09 
/ 

MULTA% 

JUROS% 

•:O 	 AUTENTICAÇÃO CORREÇÃO MONETÁRIA 

TOTAL A PAGAR it• 	~ , Lanç Cadastnsta 

NA FALTA DE PAGAMENTO AtÉ O VENCIMENTO SERÃO COBRADOS JUROS - CORREÇÕES E MULTAS) 
Ç,A PF.E3 - CONTRIBLJFNTEJ VA VEhKELHC - BANCO/3 VIAAZUL - RECIBO/ 4VIA VERDE - TAIS. CONTAS 

0 

CONFERE COt1 cYRÍèGINAL 

PREF. MUMCIPAL DE 
SANTO ANTI5tC DO TAMÉ 

e 
e 
b 
4 

e 



11 IDENTIFICAÇAÇ) DO CONTRIBUINTE 

04 CÓDIGO 	 VALOR 

1.1 .1 3.09 .00 fl675,00 

HISIORICO 

-153QN REFERENTE DA NOTA FISCAL 
10000260 

ICTAL SIMPLES 

MULTA % 

14675OQ 
FXPFDIÇAO 

JUROS % 

CORREÇÃO MONETÁRI 

Lan 	adastnilia 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTO ANTÔNIO DO ITAM' 

UMDO Dl MINAS NPÂLÇ 

DUM Dl AflRADAØQ -tIÇO Dl MZENPA 

Local paraPagamento 

BLNCO DO BRASIL 
AG-1145-2 C/c-4878-x 

NUMERO 

CONSTRUTORA ROCEI, LTDA. 
RUA PÉTRCPOLIS, 235- OVÍDIO GUS? 

EXERCICIO 

2009 

e 

CONFEREbb1/ORIGINr. 

PREE MUNCFPA13E 

SANTO ANTÇINIP, 93 	

1 

NA FALTA DE PAGAMENTO AtÉ O VENCI?fO ~AO COBRADOS JUROS CORREÇÕES E MULTAS) 

PRf~O - C0gTRIBU NTE / 2 VLA VERML 	- 5ANQQ/ 3 VIA AZUL - RECIBQ4-051A VERDE TRIR, CONT 



PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÊ 

ESTADO DE ll4S DERW 

tWA DE ARIn4DAØO - nn',ç. ti MEDIDA 

Local para Pagamento 

BANCO DO BRASIL 
4G-1145- C/C-4878-X 

EXERCIdO 

2009 

VENCIMENTO INSCRIÇÃO NUMERO VIA 04 CODIGO VALOR 

R.O 8 	6 

53 
O 	w ?' 

O, 

01 	 IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 

C0N3TRUTORA ROCEL LTDA. 
C;4PJ:O1.322.109/0001-O8 

02 	 HISTORICO 

I8Ç1 REFERE;;T: NCTA FISCAL N20002E *______________ 

TOTAL SIMPLES  
EXPEDIÇAO 

MULTA% 

JUROS% 

03 	 AUTENTICAÇÃO 

'\  

CORREÇÃO MONETÁRIA 

TOTAL A PAGAR Lanç. Cadasüista 

"¼) NA FALTA DE PAGAMENTO AtÉ O VENCIMENTO SERÃO COBRADOS JUROS - CORREÇÕES E MULTAS 
A PHIO CONTRIBU '11h / 2' VIA VERMELHO BANCO! 2' VIAAaR. - RECIBO /4' VIA VERDE - 1RIB. CÔN1AS 

CONFERIE CWy, -: 
PREF, MUMGFAL 

SNTOANTÓWO 03 Ir' 

e 
'a 

e 



Local para Pagamento 

BAiCO DO BRASIL 
AG-1145-2 C/C-4878-X 

ir 

PREFEITi5RA MUNICIPAL 
DE SANTÔ'NTÔNIO DO ITAMBÉ 

1371 DO DI IISNAS OØAU 

GUIA DE A*RICADAÇÃO - $flflÇø DI FAZENDO 

EXERCIdO 

2009 

VENCIMENTO INSCRIÇÃO NÚMERO 

i81 

VIA 04 CÓDIGO VALOR 

—
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01 	 IDENTIFICAÇAO DO CONTRIBUINTE 

co!T:WToaA 	CCEL LTDA. 
JIA PETROPOIiS, 235 CVILIO GUEiiRA  

1 	1 
IlIS 

u 
02 	 HISTÓRICO 

ISSQN REFP1NTE DA IIOTA ?LSCAL 
N2000270 

TOTAL SIMPLES RZ768 43 
EXPEDIÇÃO 

20 	03 09 / 	/ 

MULTA% 

JUROS % 

03 	 AUTENTICAÇAO 

u» 

CORREÇÃO MONETÁRIA 

TOTAL A PAGAR Lanç, 	adasbista 

A FALTA DE PAGAMENTO AIÊ O VENCIMENTO SERÃO COBRADOS JUROS - CORREÇÕES E MULTAS 

'RETO - CONTRIBUINTE/2' VIA VERMELHO - BANCO' 3' VIA AZUL RECIBO/ 43 VJA VERDE - TRIB. CONTAS 

PREF MUNICIPAL DE 
SANTO ANTÔ WO 03 TAMBÊ 



VALOR : cODio. 

-20 Q-149 

  

CORREÇÃO MONETÃiA r4fl»JTICAÇÃQ .  

 

   

Ø
fflt1flflSflab67p R5 i 

C-AMENTOA:É o  VENC:MENTO  SERÃOGOBRAOCS  JR05 CORREÇÕES MULTAS; 

J1CC-TflB CONJ-E 

A1CO DC LRAÚIL 
:ÃG-1145-.2 C/c- 4E7E-L 

PREFEITURA MUN:CIPAL 
DE SANTO ANTÔNC' DO TAMBÉ 

4 
4 
4 
• 1 
4: 

4: 
41 

4 
4 
4 

4 
4 
4 
4L  
4 
4 
4 
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4 
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4 

4 
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e 
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* 
e 

7.íRO Df M;N2 QflS 

jt4P44O - JflYIÇ DE 

- EXERCICIO 
	

VENCIP.t4T 
	

NÚMÉRÔ. 	-VIA 

2009 	 II 180S  
	1 	 H 	II  

1 CONSTMTTCRA 1OCEL LIDA. 
IdJA PEI2CPOIL4 235 ÜVILL, GUEacz. 
íAaQ jÇP—'M  

ISSÇN 9íiERENfl DA iCT4 ?1bCAL 
N O0O272 

MULTA % 

JUROS % 

ÇONFERE J 	
PREF.MUNPLE 

flfl 

M. 



Local para Pagamento 

BANCO DO btÂSIL 
A0-1145-2 C/C-078-X 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 

ESTADO 01 W41 GWI$ 

• VÓM DI ARRICANÇ - flflIÇO DI MZIIDA 

_J .- f 

EXERCft,iO 

2009 

"ENCIMEN'O INSCRIÇAO NÚMERO 

1811 
VIA 04 CÓDIGO 

.11.3.05.00 
VALOR 

R$9009 81 

i r Is 

-; 

- e 

01 	 IDENTIFICAÇÃO 00 CONTRIBUINTE 

CONSTRUTORA ROCEI flDA. 
RUA PDTROPOLI8, 235 OVIDIO GUERRA 

T1aGOÂ 
 

;SANTA-Ma  

1 	1 1 	II] 
III 1 1 

02 	 HISTÓRICO 

ISSQN REFERNfl DA NOTA 	ISCAL 
N000266 

TOTAL SIMPLES wtrnwa EXPEDIÇÃO 

• 3j e •  

MULTA % 

JUROS % 

03 	 AUTENTICAÇÃO CORREÇÃO MONETÁRIA 

4 
- LL, TOTAL A PAGAR Lanç. Cadastnsta 

NA FALTA DE PAGAMENTO AtÊ O VENCIMENTO SERÃO COBRADOS JUROS - CORREÇÕES E MULTAS 
A PHt.0 CONTRIBUINTE / » VIA VERMELHO- BANCO/r VIA AZUL RECIBO/ 4 VIA VERDE. TRIB, CONTAS 

CONFERE COMJtU1\- 
PREF. MUNhOPA DE 

SAMTCANTOMIO:Í r-'L 

9 



\. 	PREF -JURA MUNICIPAL 
DE SANTO ANTÔNIO DÕXAMBÉ 

£17.404 DE MIME QflMS 

/ 	WM DE ARRECÍIDAÇAD - SI*VIÇO DE MZENDA 
	/ 

FXFRCICIO 

A009 
VENciMENTO INSCRIÇÃO NUMERO VIA 04 CÓDIGO VALOR 

________ 1810 
1 IIfl 
1 	1 

; M-. ° 
E9 
1h! 

W :h 

01 	 IOENTIFICAÇAO DO CONTRIBUINÍL 

CCiSTB1ffORA ROCEI 121k. 
RUA 4PLIRO}OIIS, 235 OVIflU GUERRA

.12 
 

LAGOA SANTA-MIS  

1 	1 	1 1 

2 	 HISTORICO 

rr isso REFERZItfE DA NOTA FI3CAL 
i2000260  

TOTAL SIMPLES 
EXPEDIÇAO 

_?Qi 

MULTA% 

JUROS% 

03 	 AUTENTICAÇÃO CORREÇÃO MONETÁRIA 

TOTAL A PAGAR 	
-- Lanç, Cadasis1a 

«TA DE PAGAMENTO AIÉ O VENCIMENTO SERÃO COBRADOS JUROS - CORREÇÕES E MULTAS 

PRETO - CONTRIOU NTE / 2 VIA VERMELHO- BANCO / 3 VIA A2UL- RECIBO/ 4. VIA VERDE - TRIB CONTAS 

CONFERE'CbM'ORGINAL 
PREF. MUNICIPAL DE 

SANTO 4NTÓN1O D) It4[É 



PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 

ISTADO NMIN#J 91*44 

SUM DI ARRnID#Ç4O - SflVIÇO DI fuNDA 

EXERCICIO 

2009VOA,  

VENCIMENTO INSCRIÇÃO 

m 
NÚMERO 

1.70 

VIA 04 CÓDIGO VALOR 

1 'Li 	ø5.flO *1 20J8 

• 1:,': 

M 

Dl 	 IDENTIFICAÇAO DO CONTRIBIJIN E 

•"s8T?OEAMEW DE ASITEDO $/A 

02 	 HISTÓRICO 

3ZflBS4Z AO 188Q11 DL NOTA fl80á& 

%* 002213 -. SncnÇOa PRESTADOS 

JT2- MURICIflO; TOTAL SIMPLES 
Re 20.16  EXPEDIÇAO 

0643 ó* 

JUROS % 

03 	 AUTENTICAÇÃO 

EW~
TOTAL 

CORREÇÃO MONETÁRIA 

A PAGAR11
114 20 
	 A 	- Lanç Cadastrista 

NA FALTA DE PAGAMENTO AtÉ O VENCIMENTO SERÃO COBRADOS JUROS - CORREÇÕES E MULTAS 
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CONFERE L\dORIQINAL 
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Local paraPagamento PFSIJEITURA MUNICIPAL k\ 
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1 1812 
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li .1 	3.Ó5fl0 
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2s09 

dl 1. c 	J 
O E Ds . 	2 

ffl 	J. 
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- 
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2ac0(39. 
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__________ 
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OONFEREt'%i IGINAL 
PREF. MUMCTML DE 

SANTO ANTÔNIO DO !TAMBÊ 



HISTÕRICO 02 

03 AUTENTICAÇAO 

O 
Lanç. Cadastrista 

ISSQN BEIUELN'LE A NOTA PISCfl 
NÊ 002296 EJUSSAO 02/07/2009 

\ 
CORREÇÃO MONETÁRIA 

w 

TOTAL SIMPLES 
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MULTA % 

ES '614,9  

NA FALTA DE PAGAMENTO AtE O VENCIMENTO SERO COBRADOS JUROS - CORRFCÔFS EM' )LTAS 1 
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01 	 IDENTIFICAÇAO DO CONTRIBUINTE 

CONSTRUTORA KELLO ÁZWDO 8/A 

CNPJ 	17.154.6!19/000x-08 
02 	 HISTORICO 
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- Ç0NTRJBU:NTE / 2 VIA VERMELHO BANCO/ 3 VIA AZUL - RECIBO / 4 VIA VERDE 1H18 CONTAS 

\\ jU  
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01 	 IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 

CONSflUTORA, nttø  AZEVEDO 8/Á 
1 	 8Átt* 	9* 

02 	 HISTÓRICO 

128Q1 BEPEBEZ4TE A NOTA ?ISCAL 

U 002275 

TOTAL SIMPLES 
EXPEDIÇÃO 
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- JUROS% 
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Lanç. Cadastrista TOTAL A PAGAR 
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ORI (SI 
MUN(CIPAL DE 

S&NTOPNTOMO DO ÍTMBE 



 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38521829/0001-02 

REQUERIMENTO n2 05/2009 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Santo 
Antônio do Itambe, Estado de Minas Gerais, Sr Jose da Conceição, os 
Vereadores que esta subscrevem, vem respeitosamente REQUERER, na 
forma regimental, ouvido e aprovado pelo plenário seja .enviado Ofício ao 
Poder Executivo o seguinte Requerimento: 

- Sejam encaminhados a esta Casa Legislativa documentos constando 
todos os Programas e Projetos Sociais, sejam eles de esferas Federal, 
Estadual e Municipal desenvolvido neste Município, sendo constado 
também quantos, os objetivos 4q,ra4j' 	r u Coordenador responsável 
pelo seu desenvo!vimeato, 

Vereador é 
em mente as 

1 Orgânica e 

Tal m 
fiscalizador 
atribuições 
Constituição 

Certos d 
pelos Vereadoti 

Seu acatamento 

Celso Soares d4ótá. 	t4*WtpSantos da Silva 

.1111-1 1 

Niváldo Pereira da Fonseca 
2Çmanap4, 4 ,  

lneyverson Mourão dos Santos 

 

4  Reynaldo Etébio Ferreira Valdete Jerônimo Gonçalves 

e 	ValdeteRod4guesMartins 

\ 	
Avenida João Antônio Baracho, 252 - Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do Itambé / MO 



4,1 

tv 
Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Itambé 

CEP: 39.160-000 	 ESTADO DE MINAS GERAIS 

OFÍCIO N°: 	362/2009 
ASSUNTO: 	RESPOSTA REQUERIMENTO 
ORIGEM: 	GABINETE DO PREFEITO 

Santo Antônio do Itambé/MG, 20 de novembro de 2009. 
6 
6 
6 Ilmo. Senhor Presidente da Câmara, 
6 
* 	 Distintos Vereadores; 

6 

4 	 Com meus cordiais cumprimentos, venho através do presente encaminhar a 

• esta Casa Legislativa a relação de Projetos desenvolvidos junto à Secretaria de 

6 	Assistência Social, seja em âmbito Federal, Estadual ou Municipal, bem como seus 

• objetivos e respectivos coordenadores. 

6 	 Todos os documentos seguem em anexo, bem como informativos a cerca do 
* 	Sistema Único de Assistência Social (SUAS), novo sistema de gestão da Assistência 
* 	Social, onde anteriormente, o repasse de fundos, para os Estados e Municípios, era 
• verticalizado. Dependia de projetos municipais, repassados às secretarias estaduais, para 

6 	verificação; em seguida remetidos ao Ministério de Desenvolvimento Social, que os 

6 	examinava e, aprovando-os, repassava os recursos respectivos. Com  o SUAS, Sistema 

6 	único de Assistência social, esse processo passou a ser feito via internet, eliminando a 

• verticalização e substituindo-a pela descentralização. Os municípios, no exercício de sua 

6 	autonomia, devem organizar a rede de proteção social, sob fiscalização do conselho de 

6 e 	
assistência social local 

6 
6 
6 
6 

' José Auv9JiIva Neto 
Prefeito 	icipal 

6 
6 Exmo. Sr. 

6 José da Conceição 
Presidente da Câmara 
Santo Antônio do ItambélMG Cámvp Mun,cipI de Santo MtÕnlo do ttisnbé .1143 

Receberw26,Ji  fr2OD9 

6 uraresnsáye 

6 
4 

6 
6 
4 
6 

Sem mais para o momento, encontramo-nos à disposição dessa Casa 
Legislativa para maiores esclarecimento e aproveito para renovar os nossos votos de 
elevada estima e consideração. 
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• Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Itambé 
• CEP: 39160-000 	 ESTADO DE MINAS GERAIS 

e 
e 
• LEI MUNICIPAL N°. 287/2009 

e 
e 

	

* 	DISPÕE SOBRE CONTRIBUIÇÃO MENSAL DO MUNICÍPIO COM O 

• COLEGIADO DE GESTORES MUNICIPAIS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS - COGEMAS/MG. 

4, 

e 

	

* 	A Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
140 

qp 

	

qp 	 Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a contribuir mensalmente 

	

e 	com o Colegiado de Gestores Municipais da Assistência Social do Estado de Minas 

Gerais - COGEMAS/MG. 

	

1 	Art. 2° - A contribuição visa o seguinte: 

1. 

	

	- Representar os intersses da Assistência Social municipal às 

autoridades constituídas; 

II. - Coletar, produzir e divulgar informações relativas à Assistência 

Social Municipal e à legislação correspondente; 

jw  e 	 III. - Firmar recibos das anuidades recebidas em nome do Município 

	

éw 	 de Santo Antônio do Itambé; 

IV. - Propor o mecanismo para assegurar a Assistência Social, numa 

perspectiva municipalista buscando a universalização do 
1 

	

Ôr 	
atendimento e o ensino de qualidade. 

4, 

Si 

 

Art- 3° - Para custear o cumprimento das ações referidas no artigo 

anterior, o Município contribuirá financeiramente com esta entidade em valor anual 

estabelecido por números de habitantes. 

e 
4, 

4, 
4, 



Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Jtambé 
CEP: 39.160-000 	 ESTADO DE MINAS GERAIS 

Art. 40 - As despesas oriundas do Convênio serão custeadas pelo 

orçamento do corrente ano. 

Art. 50 - A Presente lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Santo Antônio do Itambé, 02 de setembro de 2009. 

JOSÉ AUG" flDA SILVA NETO 
PREFEIT€YMIJNICIPAL 

1 
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/ 
CONVÉNIO DE COOPERAÇÃO 00Z/2009 

• CONVÉNIO DE COOPERAÇÃO 
MÚTUA ENTRE O MUNICÍPIO DE 

• SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ E O 
• COLEGIADO DE GESTORES 

• MUNICIPAIS DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DO ESTADO DE MINAS 

• GERAIS - COGEMASIMG. 

• A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ, Estado de 

• Minas Gerais, estabelecida na RUA ARISTIDES ALVES, ri0  54 Centro, Cidade de 

Santo Antônio do Itambé/MG, inscrita no CNPJ sob o n° 18.303.222/0001-49, isenta de 

inscrição estadual, representada pelo Prefeito, José Augusto da Silva Neto, residente à 

Avenida Hildebrando Jouir Ribeiro, n° 98, São Caetano, Santo Antônio do Itambé, 

• Minas Gerais, inscrito no CPF sob o n.°  419.142.281-20, portador da cédula de 

• identidade n.° 153.672-6; 

• Do outro lado, COGEMAS/MG - Colegiado de Gestores Municipais da Assistência 

• Social de Minas Gerais, entidade civil, sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ sob o 

• 05.532.987/0001-09,com sede na Rua da Bahia, n°  1148, 	sala 320 - Centro - Cep: 

30.160/906, cidade de belo Horizonte/MG, neste ato representado por seu Presidente, 

Sra Júlia Maria Muniz Restori
o 	

, Brasileira, Casada, portadora da C.1. n°  M-4.133.22l 

• 
SSP/MG, CPF n°  618.978.926-91, resolvem celebrar o presente Convênio, diante das 

o 
o 

1.1 - Repasse financeiro descrito na Cláusula Segunda, que realiza o Município de 

Santo Antônio do Itambé em favor do COGEMAS/MG, como contrapartida 

• especificada na Cláusula Terceira. 

• 
0 	CLÁUSULA SEGUNDA DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SANTO 

ANTÔNIO DO ITAMBÉ 

• seguintes cláusulas e condições: 

• CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

a 



• 
Convênio, renunciando as partes a qualquer outra que tenha ou possa vir a ter direito. 

4 
4 * 
4 
e 
e 
e 

Ç Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Jtambé 
CE?: 39.160-000 	 ESTADO DE MINAS GERAIS 

2.1 - Apoiar Financeiramente as atividades do COGEMAS/MG, com a quantia anual 

de R$ 100,00 (cem reais), no prazo estipulado na Cláusula Sexta. 

2.2 -  Realizar o repasse anual acima aludido. 

• CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO COGEMASIMG 

3.1 - Representar os interesses da Assistência Social municipal às autoridades 

constituídas; 

3.2 - Coletar, produzir e divulgar informações relativas à Assistência Social 

• Municipal e à legislação correspondente; 

• 3.3 - Firmar recibos das anuidades recebidas em nome do Município de Santo 

Antônio do Itambé; 

• 3.4 - Propor o mecanismo para assegurar a Assistência Social, numa perspectiva 

municipalista buscando a universalização do atendimento e o ensino de qualidade. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS 

• Todas as obrigações sociais, fiscais, previdenciárias e trabalhistas advindas da execução 

• deste Convênio são de responsabilidade do COGEMAS/MG. 

• CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO • 5.1-  O presente Convênio só poderá ser a qualquer tempo, mediante pré-aviso à outra 

parte, com antecedência de 60 (sessenta) 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

• O presente Convênio com vigência a partir de sua assinatura vigorará até a data de 

• 31/12/2009, podendo ser- prorrogado por conveniência das partes, mediante termo 

• aditivo. • 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca de Serro/MG, para dirimir questões oriundas deste 



Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Jtambé 
CE?; 39.160-000 	 ESTADO DE MINAS GERAIS 

E por estarem ajustadas e Conveniadas, as partes firmam o presente instrumento em três 

vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que produza seus 

efeitos legais e jurídicos. 

Santo Antônio do Jtambé, 20 de julho de 2009. 

11__.< ,t__I 

JOSÉ AUGUÕ 9#'SILVA  NETO 

PREFEITO 1iUNICIPAL 

GER2.r ' O DUARTE VJANA 

ASS 	OR JURtDICO MUNICIPAL 

OAB/MG: 75.556 

Testemunhas: 
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O modelo do sistema descentralizado e participativo ore 

Assistência Social (IDAS), em seu artigo 60  e implantado na década 

da forma de incorporação dos beneficiários de maneira poota e 

Orgánica da 

-se na visão 

- Essa forma 

de compreensão da organização e do acesso reforçou a subalternidade, o assts:encialisrno, os 

ritos vexatórios da demonstração das necessidades e transfoomou as aeuis:c'5es cri um processo 

de ajuda, de caridade e de benesse. Outro aspecto desse modelo diz respeito a organização (te 

programas pontuais, prioritariamente em detrimento de serviços ele caráter continuado. 

Programas esses de caráter centralizado, com baixa responsabilidade do Estado, operados de 

forma subsidiaria (por subsídios ou por subvenções socias) e, com o ''culto' recorrente ao 

ebentelismo, á solidariedade e ao primeiro damisnio. 
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Assislenle Social, Especiaúsla ate Saúde Pública Cirooru deCcsCii 

Nacional ae Assiste-ca Social da Ministério do Desonou 	Sai 

AsoiSc-nhe Scic; 	Especialista em Política Publica 
Desenvolvirn:ento Social e Combate à Fome. 

Além disso, pode-se afirmar que o modelo tegaJ•r' na -:ca cia assistência social favorecia, 

em sua lógica, uma forte tendência de retirar seus usuirios do convívio fa• ar e comunitário. 

Exemplo disso é o número de crianças em abriurse :dosos em asilos, equipamentos 

historicamente co-financiados pelo Governo Federal em décadas anteriores, que sempre foi 

pautado pela lógica de financiamento por indivíduo aurndido (necessitado), o que, por si só, 

afirma um modelo socioassistencial que perpetua a eucusão e a segregação social. De fato, todo 

o modelo histórico de atendimento socioassistenci 1 no país foi configurado sob a idéia de um 

estado mínimo para a gestão social, o que representa um terreno onde política social e pobreza 

são entendidas como irmãs siamêsas, e um processo nitido onde a política de assistência social 

foi transformada em ações com caráter circunstancial e precário, ofertada aos mais necessitados. 

SUAS: a tradução da Política Pública de Assistência Social 

A Política Nacional de Assistência Social de 2004 (PNAS/2004), aprovada pelo 

Conselho Nacional de Assistência Social (C-NAS) em 15 de outubro de 2004, regulamentada 

pela resoluçào n' 145 e publicada no Diário Oficial da União em 28 de outubro de 2004, 

foi fruto de ampla mobilização dos setores organizados, dos movimentos sociais, dos 

trabalhadores, dos gestores, conselheiros e rede prestadora de serviços. A PNAS reafirmou 

os dispositivos na Constituição Federal e na LOAS, estabelecendo diretrizes e princípios 

congruentes com esses para a implantação do Sistema único de Assistência Social (SUAS). 

A construção do SUAS configura-se como o esforço de romper com o modelo de 

concepção neoliberal implantado no Brasil. O SUAS, principal deliberação da IV Conferência 

Nacional de Assisténcia Social, introduz mudanças profundas nas referências conceituais, na 

estrutura organizacional e na lógica dc gerenciamenro e controle das ações (Raichelis, 2006:07). 

Efetivamente, as bases do SI AS para a gestào, o financiamento e o controle social da 

assistência social recuperam a primazia da responsabilidade do Estado na oferta dos serviços, 

programas, projetos e benefícios socioassistenciais; reiterando a concepção de que só o Estado 

é capaz de garantir os direitos e o acesso universal aos que necessitam cia assistência social. 



"Os CRAS são implantados em territórios 
de maior vulnerabilidade social e os 
CREAS podem ser organizados pelo 
município, em âmbito local ou regional 
ou, ainda, organizados pelo Estado." 

A nova metodologia reconhece diferentes formas de ?ro:ecão devidas pelo Estado: 
a proteção social básica e a proteção social especial (de alta e media complexidade) e, assim, 
organizando a assistência social com as especificidades das necessidades sociais, 

imperiosamente heterogêneas. 

Também aciona um inédito mecanismo de identificação das desigualdades regionais 

e condições estruturais municipais, onde organiza a adesão de munícipios ao SUAS por níveis 
de gestão: inicial, básica e plena. Além disso, inscreve como fundamento de sua construção e 
consolidação, a matricialidade sócio-familiar, a descentralização político administrativa e a 

territorialização, bases reguladas para relação entre Estado e sociedade civil, o financiamento 
pelas três esferas de governo, o controle social, a política de recursos humanos e a informação, 

monitoramento e avaliação. 

As portas de entrada para o SUAS são estatais e já se encontram espalhadas pelo 
Brasil por meio dos Centros de Referência de Assistência Social (CRAS) e dos Centros de 
Referência Especializados da Assistência Social (CREAS). Os CRAS são implantados em 
territórios de maior vulnerabilidade social e os CREAS podem ser organizados pelo município, 
em âmbito local ou regional ou, ainda, organizados pelo Estado. 

Segundo a PNAS/2004 e a Norma Operacional Básica do SUAS NOB/SUAS), o 
território ganha uma expressiva importância na definição, planejamento e execução dos serviços. 

Compreender e considerar as vulnerabilidades e risco pessoal e social em uma dimensão 
territorial, trouxe para a política de Assistência Social a possibilidade de identificar a questão 
social sobre outro prisma. Agrega-se ao conhecimento da realidade, a dinâmica demográfica 
associada à dinâmica socioterritorial. Possibilita ultrapassar os recortes setoriais em que 
tradicionalmente se fragmentaram as atenções na política de Assistência Social. Um território 
pode ser compreendido como um município de pequeno porte, um bairro ou uma vila de 
um município de médio e grande porte ou de uma metrópole; e compreende até 5.000 (cinco 

mil) famílias. 

Assim, a oferta de programas, projetos e serviços soeioassisterieiais com base no 
território possibilita, também, a indissociável gestão de serviços, benefícios e renda. Outro 
aspecto importante trazido pelo SUAS é poder organizar os serviços visando a oferta dos 
mesmos por escala hierarquizada e complementar. Nesta perspectiva, os serviços de proteção 
social básica devem estar em todos os territórios vulneráveis, pois um maior número de 



pessoas pode acessar a oferta de serviços e benefícios a qualquer momento e, em qualquer 
circunstância. Eles devem estar disponíveis próximos aos locais de maior vulnerabilidade 
social, tornando-se uma referência para as famílias e indivíduos. 

I

Alguns serviços, como os de média e alta complexidade, alinhados à proteção social 
especial, podem não ser estruturados apenas na escala dos municípios, ou porque não possuem 
em seu território condições de oferecê-los ou porque já existem municípios que ofertam, por 
intermédio de consórcios (como municípios pólos) os serviços de referência regional, garantindo 
o atendimento de seus usuários e dos usuários dos municípios vizinhos. Esses serviços podem, 
ainda, ser oferecidos pelo órgão gestor estadual. A concepção de serviços territorializados no 
SUAS requer, assim, gestão cooperada e compartilhada entre os três entes federados. 

* 	 Nesse sentido, a regionalização dos serviços de média e alta complexidade do SUAS 

Ø 	 é tarefa fundamental e prioritária a ser coordenada e executada, no caso dos serviços de 
referência regional, pelos governos de Estado em conjunto com os conselhos estaduais e com 
os gestores e conselhos dos municípios vinculados ao serviço. 

A regionalização é outra importante diretriz trazida pelo SUAS. Compreende-se 
por regionalização a base territorial de planejamento, definida no âmbito estadual, de acordo 
com as características e estratégias de organização de cada estado na oferta dos serviços de 

média e alta complexidade. A regionalização depende da disposição da adesão dos níveis 
. 

	

	 subnacionais e de recursos financeiros, políticos e administrativos que funcionem como 
mecanismos de indução. * 

O pacto na Comissão Intergestores 'I'ripartite (CII), em setembro de 2006, do ajuste 
de aprimoramento da gestão estadual e do Distrito Federal no contexto do SUAS, pode ser 

importante indutor para a regionalização dos serviços de média e alta complexidade, na 
definição do fluxo dos usuários e na referência e contra-referência dos serviços de proteção 
social básica e especial, com conseqüente universalização dessas atenções aos usuários. Ele 

0 

	

	constitui a celebração de compromissos entre o gestor estadual e do Distrito Federal (DE) 
com o gestor federal, visando a adequação dos órgãos executivos estaduais e do DE ao pleno 

te 

	

	exercício da gestão da assistência social no seu âmbito de competência. Para isso alguns elementos 

serão considerados: 

O 	• as metas estabelecidas pela V Conferência Nacional de Assistência Social e pelas Conferências 

* 	 Estaduais e do Distrito Federal, respeitado o principio da gradualidade que fundamenta o 

• SUAS - Plano 10; 

* 	 • o estágio de organização da gestão e da implementação do respectivo sistema estadual e 
* 	 do Distrito Federal de assistência social; 
0 	

. as prioridades nacionais para aprimoramento da gestão estadual e do Distrito Federal do 
SUAS, pactuadas no âmbito da CIT e deliberadas pelo CNAS; 

0 



. as pr:oncads cs1duais e do Distrito Federal para aprimoramento da gestão do SUAS, 

Pactuadas no âmbito das respectivas Comissões Inrergestores Bipartite (CIB); 

s os incentivos paia aprimoramento da gestão estadual e do Distrito Federal previstos na 

NOB-SUAS. 

Tal compromisso e responsabilidade, fomentados na pactuação da CIT, expressam 

a adesão dos estados na execução, organização e coordenação dos serviços 

socioassistenciais, especificamente da proteção social especial de média e alta complexidade 

do SUAS, para o atendimento das famílias e indivíduos de municípios onde não há serviços 

desse nível de complexidade; tendo em vista seu porte populacional que não justifica a 

existência do serviço e nos municípios não habilitados nos níveis de gestão inicial, básica 

ou plena cio SUAS. 

A retomada, pelo SUAS, do papel do Estado aciona quatro grandes pilares 

fundamentais para a sua organização e que podem ser rapidamente comentados nesse artigo. 

A política de recursos humanos destaca-se, ao compreender que os serviços estatais 

são viabilizados por intermédio de servidores públicos efetivos, com carreira adequada, 

vencimentos compatíveis, estabelecendo assim a burocracia estatal na condução e na oferta 

dos serviços socioassistenciais. Nessa perspectiva, podemos afirmar que a maior tecnologia 

dessa política é seu conjunto de trabalhadores, o campo dos recursos humanos. Conforme a 

I'NAS, (...) a concepção da assistência social como direito impõe aos trabalhadores da política 

que estes superem a atuação na vertente de viabilizadores de programas para a de viabilizadores 

de direitos. Isso muda substancialmente seu processo de trabalho (PNAS/2004). 

A partir dessa concepção, o MDS, por meio da Secretaria Nacional de Assistência 

Social (SNAS) elaborou e apresentou ao CNAS, em 2006, uma proposta preliminar de uma 

Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do SUAS (NOB/RH). Essa versão foi 

amplamente discutida em todos os Estados da federação, reafirmando o princípio que pauta 

essa gestão do Governo Federal. 

Essa proposta recebeu cerca de 108 (cento e oito) contribuições advindas de vários 

setores organizados da sociedade brasileira. Também foi exaustivamente discutida no Grupei 

de Trabalho (GT instituído na CIT, com representantes do Colcgiado Nacional de Gestores 

(C0NGrLMAS), do Fórwn Nacional de Secretários de Assistência Social (FONSEAS) e em 

Grupo de Trabalho instituído pelo próprio CNAS. 

Depois de um longo processo de debates, recebimento de várias contribuições e 

sistematização do texto final, a NOB/RH foi aprovada pelo CNAS, em reunião ordinária de 

13 de dezembro de 2006. 

O documento consolida os principais eixos a serem considerados para a Gestão dos 

Recursos Humanos na área da assistência social: princípios e diretrizes nacionais para a gestão 

O 
O 
* 



4 

4 

"O SUAS possibilita às famílias e 
indivíduos o direito à convivência 
familiar e comunitária." 

4 

de recursos humanos no âmbito do SUAS; princípinc á::cis para os trabalhadores da assistência 

social; equipes de referência; diretrizes para a política nacinnui de capacitação; diretrizes nacionais 
* 	 para os Planos de Carreira, Cargos e Salários: diretrizes para entidades e organizações de 

S 	 assistência social; diretrizes para o financiamento da gestão de recursos humanos; 

responsabilidades e atribuições do gestor federal- estores estaduais, municipais e do Distrito 

• Federal; a organização de cadastro nacional de trabalhadores do SUAS - módulo do CadSUAS; 

o controle social da gestão de recursos humanos no âmbito do SUAS e as regras de transição. 

Outro eixo fundamental do SUAS é a matricialidade sócio-familiar. Tal eixo, inovador 

Ø 	 na assistência social, recoloca a responsabilidade do Estado de apoiar às famílias no seu papel 

de proteção aos seus membros e indivíduos. O SUAS possibilita às famílias e indivíduos o 

direito à convivência familiar e comunitária. São nos serviços socioassistenciais, da proteção 

social básica do SUAS, prioritariamente, que esses direitos devem se efetivar com maior ênfase, 

tendo em vista seu caráter preventivo das situações de risco pessoal e social, do desenvolvimento 

de potencialidades e habilidades e o fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários. 

Ainda, são assegurados a vigilância e a defesa social e institucional às famílias e indivíduos em 

* 	 sua área de abrangência. 

. 	 0 terceiro eixo a ser destacado é a gestão financeira assossiada à gestão da política 

inaugurada pelo SUAS. Destaca-se a alteração da lógica de transferências dos recursos para 

estados e municípios que, antes do SUAS, ocorria por programas e projetos específicos e 

que geravam mais de oitenta formas de repasse por modalidades (PAC, ASEF, jornada 

parcial e integral, API, PPD, etc). Tal modelo, conforme se constatou historicamente, 

"fragilizava as instâncias técnicas para o planejamento e alocação de recursos, além de gerar 

desconfiança nas esferas estaduais e federal sobre a capacidade de gestão autônoma dos 

• 
municípios" (CONASEMS, 2005-2006). 



Hoje, no SUAS, as transferências dos recursos da União rara os demais entes federados 
são operacionalizadas por pisos financeiros que atendem a pro:ecãr social básica e especial 
(de alta e média complexidade), assim definidos: piso básico fixo, piso básico de transição, 

piso básico variável, piso de alta complexidade I. piso Eixo de média complexidade e piso de 
transição de média complexidade. Tal metodologia possibúfra oue es:res dar ssis:ência social 

organizem e planejem os serviços, programas e projetos socioass:s:enciais de acordo com as 
necessidades de proteção existentes em seus territórios. Toda a macacão necessária para a 
alteração, assim como os aspectos regulatórios do processo. esta publicada na Portaria n° 
459/2005 e traduzido no Manual de Orientação Técnica do SUASweb. cue se encontra em 

nosso sítio: www.mds.gov.br/suas.  

Além disso, o repasse financeiro compulsório, regular e automauco. fundo a fundo, 
entre a União, Estados, Distrito Federal e municípios viabiliza a elaboração de planos de 
assistência social que contemple os desenhos de redes de proteção social hisaca e especial de 
média e alta complexidade, além de instituir a gestão cooperada e sohdána entre as três esferas 

de governo, essencial para a efetividade do SUAS. 

Os planos de assistência social ganham efetividade nas pecas orçantentárias. pois cabe 
aos gestores locais alocar os recursos nas rubricas que considerarem essenciais para a estruturação 

dos serviços socioassistenciais locais e regionais. A cultura do eu posso ras-ar com o quê?" 

aos poucos perde espaço para "como vou gastar de forma mais eficaz e eficiente?". É necessário 
compreendermos que os recursos devem ser alncados de acordo com o nível de proteção 
que se referem, porque o que está em tela é justamente o alcance das necessidades sociais, a 

família como foco e o território como base. 

O SUAS reforçou o caráter tripartite do financiamento e fortaleceu as Comissões 
Integestores Tripartite (('ITs) e Bipartite (CIBs) do sistema, além de instaurar um processo de 
eliminação da relação convenial entre entes da federação. 

A lógica da gestão financeira, pautada na cooperação e respeito mútuo entre os gestores, 

requer o fortalecimento do controle social. Faz-se necessário um grande investimento em 
capacitação permanente para conselheiros, além de promover ações que invistam na autonomia, 
eficiência e na estrutura dos conselhos. Nesse particular, um efetivo avanço para o controle 
social da política foi o fortalecimento que a NOB/SUAS restituiu a esses espaços de controle 
social. Os conselhos devem ser, de fato, compreendidos como espaços de disputa de idéias, 

de pactuação, de deliberação e fortalecimento do SUAS. 

Recente resolução aprovada pelo CNAS, em 14 de dezembro de 2006, estabelece 

diretrizes para a estruturação e funcionamento dos conselhos de assistência social e é um 
instrumento importante para o melhor funcionamento dessas instâncias. 

O CNAS aprovou dotação específica não só para a melhoria do seu funcionamento, 
como a dos conselhos estaduais, do Distrito Federal e municipais. Para o ano de 2007, serão 
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"Desde a implantação do 
SUAS e a construção da 
Rede SUAS, a transferência 
de recursos da União para 
os Estados, o Distrito 
Federal e municípios tem 
sido caracterizada pela 
agilidade, regularidade e 
transparência (.4" 

distribuídas cartilhas para todos os 

conselhos com objetivo de orientar e 

formar conselheiros. Na direção de 

fortalecer pela via da capacitaçào está 

sendo organizado e elaborado, em 

conjunto com o MDS, curso específico 

de capacitação de conselheiros de 

assistência social. 

Na linha de elaborar e incentivar práticas 

inovadoras, o CNAS tem como prática 

o monitoramento da implementação 

das deliberações das conferências. Isso 

é realizado a partir do seu planejamento estratégico anual, nas reuniões mensais de suas comissões 

internas e nas reuniões ampliadas e descentralizadas que se realizam com os conselhos estaduais, 

municipais e do Distrito Federal. 

Finalmente, o último eixo que é imprescindível registrar e que dá materialidade a 

presente publicação é a informação, o monitoramento e a avaliação apreendidas como um 

instrumento de gestão do SUAS e que representam um novo patamar de tratamento de 

dados e informações nesse âmbito. Para a construção desse campo, a implantação da Rede 

SUAS Sistema Nacional de Informação da Assistência Social - com seu conjunto de 

aplicativos, já se configura como ferramenta importante para subsidiar a efetivação do sistema 

de vigilância e defesa social e institucional do SUAS. 

Os aplicativos da Rede SUAS possibilitam ainda, uma nova lógica para a gestão e 

rara a oferta dos serviços socioassistenciais no Brasil, visto que o sistema de informação já 

abarcou todas as áreas concernentes á gestão, ao financiamento e ao controle social da política, 

lando suporte aos seus novos dispositivos e procedimentos. 

Desde a implantação do SUAS e a construção da Rede SUAS, a transferência de 

:cursos da União para os Estados, o Distrito Federal e municípios tem sido caracterizada 

rela agilidade, regularidade e transparência favorecendo a atuação desses entes como gestores 

os sistemas locais, regionais e estaduais de assistência social. Com  isso, amplia-se a capacidade 

descentralização político-administrativa ensejada pela LOAS. 

O SUASweb, um dos aplicativos da Rede SUAS, possibilita a fiscalização das 

• rões e a obrigatoriedade do acompanhamento tanto do planejamento estadual e 

rrnicipal da área, como da execução física e financeira da prestação de contas. Gestores 

- Tuaicipais, conselhos estaduais e municipais das cidades e do Distrito Federal interagem 

o SL'ASweb, imprimindo transparência para todas as operações que formatam a 

acSTào da política. 



(Is sistemas possibilitam relatórios cou- tas ccmvos e :ssenciais para todos os 

níveis de gestão do SUAS, o que profissionaliza o pian&amea. a Czrcucào e a avaliação do 

SUAS e espelham as informações para toda a sociedade. 

A gestão participam-a é caminho imprescindive: rara ar-rim rI: SUAS. Ela requer 

destaque especial para a construção de indicadores c:ic-----------:.ias compartilhadas de 

monitoramento, fiscalização e avaliação. Para esse rim. am do ::egado de dados e 

informações entregues pela Rede SUAS, várias peso--usas racam e c 	 sendo realizadas pelo 

MDS, em parceria com institutos de pesquisa e universidades Des:aca-se a recente pesquisa 

sobre a gestão pública de assistência social realizada pelo IBGE. como suplemento da Pesquisa 

de Informações Básicas Municipais - MLTNIC, lançada em 	de dezembro de 2006. De 

caráter censitário, essa pesquisa alcançou todos os municípios com cues:oes vinculadas ã gestão 

da assistência social pelos órgãos municipais. 

Considerações Finais 

Implantar um Sistema Único de Assistência Social para o Brasü requereu vontade 

Política, expressa na direção de um governo democrático e popuar. Mas também é fruto do 

acúmulo da luta de profissionais, gestores, técnicos, usuários e intelecruais pelo reconhecimento 

do direito socioassistencial, da sua organização e que foram traduzidos na IV Conferência 

Nacional de Assistência Social em 2003. 

Porém, a sua plena consolidação requer a concretização republicana a partir do 

aprimoramento de instrumentos legais e institucionais de cooperação intergovernamental. Trata-

se de decisão fundamental frente à escassez de recursos públicos, a diferenciada capacidade 

gerencia] e fiscal dos entes federados, as profundas desigualdades socioeconômicas regionais 

e a natureza cada vez mais complexa da questão social que exige soluções, rápidas e responsáveis, 

de cunho cada vez mais intersetorial e intergovernamental. 

Um SUAS para o Brasil, cada vez mais democrático, relaciona inclusão social, 

participação da sociedade e desconcentração do poder. Remete à mobilização de sujeitos 

sociais e sua participação nas decisões afetas aos mecanismos de desenvolvimento econômico 

e social nos territórios e que repercutem na autonomia e cidadania de seus usuários. 
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Plano 	 Demonstrativo 	Cadastro 

Úniw de / SUAS 
Assistância Social 	w web 

Consulta 
	

Partilha 	 PETI 

Fal 

Carteira Idoso 

Plano - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBE - MG (2009) ----- 

órgão Ente 
	

Órgão Gestor 	Fundo 
	

Conselho 
	

Previsão 	Previsão 	Resumo 
Federativo 	 Atendimento 	Financiamento 	Executivo 

Físico 

Nome: 
	

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Exercício: 	 2009 

Descreva abaixo, com até 2000 caracteres, o parecer do Conselho considerando a relação deste Plano de Ação com: 
- Plano Municipal de Assistência Social; 
- Previsão de aplicação dos recursos; 
- Regularização no alcance de previsão de atendimento; 
- Qualidade do serviço co-financiado; 
- Articulação com as demais políticas sociais. 

Caracteres restantes: 	 - 

Parecer: 

Na reunião do dia 31/03/2009 o Conselho Municipal de Assistência Social de Santo Antônio do 
Itambé-MG, aprovou por unanimidade, o Plano de Ação Municipal de Assistência Social/2009, 
que está de acordo com a NOBSUAS/2005 e conforme LOAS (Lei Orgânica da Assistência Soci€ 
n0 8742 de 07/12/1993. E que a Secretaria Municipal tem competência Técnica e Administrati' 
para colocar em prática e dar continuidade aos trabalhos desenvolvidos 

Conclusão da análise do Plano de Ação: 

Regular O Não regular 

Data de Reunião: 3110312009 

Ata N°: 01 

Resolução: 01 

Declaro sob as penas da lei, que as informações prestadas são expressão da verdade e visam ao atendimento do disposto na i 
09/09/2005, 

e 
* 

http://aplicacoes.mds.gov.br/suasnob/carregarPlanoParecer.actiofl?plano.codigo  1757... 30/04/2009 



4  
BPC NA ESCOLA - CAPACFTAÇAO 

III. PREVISÃO DE FINANCIAMENTO 

e 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA  

R$ 300.00 REALIZAR A OPERACIOFLALIZAÇAO DO PROGRAMA BPC NA ESCOLA 

R$ 450.00 

R$ 4.500,00 

R$ 10,050,00 

REALIZAR A OPERACIONALIZAÇÁO DO PROGRAMA BPC NA ESCOLA 

SERVIÇO DE PROTEÇAO SOCIAL BÁSICA ÁS FAMILIAS 

SERVIÇOS SOCIOEDLJCATIVOS PARA JOVENS DE 15  17 ANOS 

R$ 5500,00 
AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS E DE CONVIVÊNCIA PARA CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES EM SITUACAO DE TRABAI FIO  

Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 
Secretária Nacional de Assistência Social 

Fundo Nacional de Assistência Social 

PLANO DE AÇÃO PARA CO-FINANCIAMENTO DO GOVERNO FEDERAL SISTEMA ÚNICO DA 
ASSITÉNCIA SOCIAL - ANO 2009 

0 1 

ENDEREÇO: Aristides Alves 54? andar sala 01 

0 

4 	CIDADE: SANTO ANTONIO DO 

0 
FAX: TELEFONE: UF: MG CEP: 39160-000 

PF: 419.142.281-20 NOME DO RESPONSÁVEL: JOSE AUGUSTO DA SILVA NETO 

CEP: 39160-000 

ENDEREÇO RUA ARISTIDES ALVES 54 1° andar Sala 05 

CIDADE: SANTO ANTONIO DO 	UF: MC 

NOME DO GESTOR: ZULEIDE RODRIGUES LIMA 

FAX: 3334281479 

O CNPJ: 18.303,22210001-49 

O Gabinete do Prefeito/Govemadór Vinculação institucional: 

CARTEIRA IDENTIDADE: 1536762 

CARTEIRA IDENTIDADE: 305612 

ORGÃO EXPEDIDOR 	SSP-GO 

34281223 TELEFONE: 

ORGÃO EXPEDIDOR: SSPGO 

EMAIL: ftambesodal@oi.com.br  

* 	3 FUNDO DE 4- 

• «aNsa  

CGC/CNPJ: 18.303.222/0001-49 

NÍVEL DE GESTÃO: Gestão Básica 

EMAIL: agustnetboI.con,.br 

CPF: 088,687.271-53 

(prefeitura! governo ea&aI!governo do DE) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBE 
PORTE: PEQUENO 1 

GESTdk 
(secretária ou orgâce COngêneres) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL GC/CNPJ: 18.303.22210001-49 

FNAS / SNAS 

I.DADOSCADASTRAIS 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ENDEREÇO: RUA ARISTIDES ALVES 54 SUBSOLO 

CIDADE: SANTO ANTONIO DO 	UF: MC CEP: 39160-000 

II. PREVISÃO DE ATENDIMENTO FÍSICO 

PROTEÇAO SOCIAL B SICA 
REALIZAR A OPERACIONALIZAÇAO DO PROGRAMA BPC NA ESCOLA 
BPC NA ESCOLA - CAPACITAÇÃO 
BPC NA ESCOLA- QUESI1ONARIO A SER APLICADO 	 IS  

SERVIÇO DE PROTEÇAO SOCIAL BÁSICA ÁS FAMÍLIAS 
PISO BÁSICO FIXO 	 2,500 

SERVIÇOS SOCIOEDUCATIVOS PARA JOVENS DE 15  17 ANOS 
PROJOVEM ADOLESCENTE-PBV 1 	 - 	 8 	 160 	 COLETIVO DE JOVENS  

PROTEÇAO SOCIAL ESPECIAL  
AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS E DE CONVIVÊNCIA PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE TRABALHO 
PISO VARIÁVEL DE MÉDIA COMPLEXIDADE' PETI 	 218 	 CRLkNCNADOLESCENTE 

Ø 	

BPC NA ESCOLA - QUESTIONÁRIO A SER APLICADO 

PISO BÁSICO FIXO 

4 	PROJOVEM ADOLESCENTE-PBV 1  

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL  

4 	PISO VARIÁVEL DE MEDIA COMPLEXIDADE PETI 

Pagina 1 ds2 

O 
e 
O 
O 

O 
4 
4 
O 
4 
0 

4 
4 

CAPACITAÇÂO 
18 	 QUESTIONÁRIOS A SEREM APLICADOS 

2100 	 FAMILLA REFERENCIADA 

4 
4 
O 
O 
O 



Declaro sob as penas da lei, que as informações prestadas são 
expressão da verdade e visam ao atendimento do disposto na Portaria 

459, de 09/09/2005 

R:192.168.164.2 X1:189.17,110.145 X2:127.0.0.1 
.088.687.271.53.2009.04.22.175725 

IV. RESUMO EXECUTIVO 

1-Valor Tocai Previsto asa repassado pelo FNAS (anual): 	 R$ 241.350.00 

2 Reojrsos próp.ios a sara,, alocados no fundo (anual): 	 R$ 160.00000 

3. Rectnoe a selam t'ansferidoa do FEAS (anual): 	 R$ 0.00 

4-Saldo de 'sarnas t'ansfe,idos do ano anlailor (anual): 

4.1- Proteção Social Bsca 	 RS 0,00 

4.2. Proteção Social Eapeciai 
	

R$ 0,00 

S. Total de recursos do fundo muridpei para o exercicio: 	 R$ 401 .350.00 

Pagina 2 de  



SUAS 

Preechimento 
Plano 

Demonstrativo 
Consultas gerenciais 

Plano Aprovação 
Plano 

Demonstrativo 

Relatório de gestão 
Preechimento 

Relatório de gestão 
Análise 

Relatório de gestão 

Figura 1 - Fluxo do SUAS com Aplicativos do 
Grupo Suporte Gerencial e Apoio à Decisão 
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Dados de gestão 

Alcance de resultados 
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Prefeituras Municipais, 
Governos de Estado e 

SHAS 

Dados relatwos ao acompanhamento da Execução 
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SUAS 1 
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O Grupo Transacional responde ás necess:dades do processamento de transaçõc: 

financeiras da política pública de Assistência SociaL Sua otreração ê vinculada às operaçõe 

internas da SNAS c da Diretoria Executiva do Fundo Nacional de Assistência Social pENAS 

Os aplicativos SJSFAF, sistema de transferências fundo a fundo, SIAORC, sistema de 

acompanhamento são os aphcatiivos básicos desse grupo de suporte à gestão financeira ai 

SUAS. As figuras seguintes retratam o fluxo inaugurado com a entrada em funcionamen: 

desses sistemas: 

Figura 2 - Fluxo de Gestão Financeira com Aplicativos do Grupo Transacional 

Valores, Entidades, Adesão dos Municípios e Estados, Pagamentos 



• Preenchimento dos 
pré-projetos; 

a Informações sobre o 
andamento do pleito e 
pendências no processo. 

• Impressão de formulários 
para formalização; 

a Módulo Parlamentar. 

Figura 3 - Fluxo de Gestão Financeira de Convênios 
com Aplicativos do Grupo Transacional 

E;n-5(scoN 

• Avalia os pré-projetos encaminhados via Iriterri 

- Aprova os pleitos, 

• Registra penéncias; 

• Realiza a execução financeira; 

• Con:rola prazos legais, 

• Controla a entrega de prestação de contas 

e 
. 	0 aplicativo SISCON, sistema de gestão eu ca:sr:s, automatizou todas os proce- 

_-tl:nros relativos à celebração de convênios noitb:: da SNAS e DFNAS. conforme 

ser visto na figura seguinte: 
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Dois aplicativos, integralmente de acesso ubico. espelham todas as operações 

sustentadas pelos aplicativos do grupo transacional. F—se especificamente do GeoSUAS. 

sistema de georreferenciamento do SUAS que oferece uma série de variáveis socioeconômicas 

e de alcance da política de assistência de cada município e E--ido brasileiro; e o InfoSUAS que 

apresenta relatório de todas as transferências financeiras do DFNAS no que toca ao co-

financiamento federal para os serviços continuados. 

Dessa forma, a primeira etapa da Rede SUAS já está composta dos seguintes aplicativos. 

desenvolvidos e adequados para atender os fluxos e procedimentos do SUAS, dos quais 5--

pode 

e
pode comentar rapidamente, pois esses serão detalhados no artigo final da publicação: 

SUASweb 

nor tc,cios os Mun;cfpins e f-tados 

Disponibiliza o Plano de Ação (planejamento das ações co-financiadas) e 

Demonstrativo Sintético Físico Financeiro (prestação de contas por meio eletrônico, e 

informações gerenciais. 

GeoSUAS 
Si ça  de Cieorrefe:enciamenrr, e (koprocessamento do SUAS 

Sistema totalmente aberto à população através da rede mundial de computadores 

Aborda os aspectos de recuperação e cruzamento de informações a respeito das ações e 

programas mantidos pelo MDS e variáveis socloeconômicas, ampliando a possibilidade d: 

utilizar-se de operações geoprocessadas para a tomada de decisões. 

InfoSUAS 

Si,tuinj de Ínfornlações de Repasses de Recursos 

Sistema com acesso livre e interface web que disponibiliza informações sob:; 

os valores transferidos para os municípios, bem como sobre a previsão de atendimen: 

dos serviços. É um sistema-espelho das operações do SUASwcb e dos sistemas de 

gestão financeira. 

CadSUAS 

Cadastro Nacional do Sistema único de Assistência Social 

Sistema que comporta todas as informações cadastrais de prefeituras, órgãos gestores. 

fundos e conselhos de assistência social, rede de entidades executoras de serviços socioassistencn' 

e, finalmente, informações cadastrais dos trabalhadores do SUAS em todo o território nacioc:J 

O aplicativo observa o aspecto coorporativo entre os aplicativos da Rede SUAS, recebend - 

e entregando dados. 
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SigSL . S 

Sistema de ( 

Sistema que tem como objetivo a coleta, jucto 	Fsrados e municípios, de mais dados 

sobre aexecução flsica e financeira praticada por esses. Ncsc sistema, os gestores municipais e estaduais 

poderão administrar e informar as diferentes modaaiiaSs de cxecução direta e transferências para a 

rede executora do SUAS, com dados vinculados ao atendimento da rede prestadora de serviços 

socioassistenciais. Esses dados subsidiarão a emissão de relatórios consolidados anuais para aprovação 

junto aos conselhos municipais, CNAS e o MDS e resuirará no Relatório de Gestão. 

SI S FAF 

Sistema de TransfcsuJ.> 1 Lindo a 1 iiti€Io 

Sistema que agiliza e moderniza os procedimentos de repasses de recursos do Fundo 

Nacional de Assistência Social para os fundos municipais e estaduais. Operacionaliza os repasses 

por intermédio de transferências automatizadas de arquivos para o SIAFI. Toda a base de 

dados de pagamentos está disponível no sistema InfoSUAS. 

SIAORC 

Sistema de Acompanhamento Orçamentário do SUAS 

Específico para gestão orçamentária do recurso gerido pelo DFNAS. O sistema interage 

com o SISFAF e é alimentado pelos dados exportados do SIAFI que, após o devido tratamento, 

são atualizados tanto no S1AFI como o SISFAE 

SISCON 

Sistema de Gestão de Convênios 

É o sistema da Rede SUAS responsável pelo gerenciamenro de convênios, 

acompanhando todo trâmite desde o preenchimento dos planos de trabalho, formalização 

do convênio e prestação de contas. 

SICNASweb 

Sistema de Informação do Conselho Nacional de Assistência Social 

Sistema que processa as operações referentes ao escopo do Conselho Nacional de 

Assistência Social também integra a Rede SUAS e foi desenvolvido sob os novos parâmetros 

do SUAS e para atender ao novo fluxo de procedimentos do Conselho definido em suas 

duas últimas gestões. É composto de módulos web que permitem o acompanhamento da 

tramnitação dos processos de registro e certificação de entidades e impressão de certidões para 

interessados. Outros módulos que compõem o novo SICNASweb: protocolo, cadastro análise 

e publicação. 
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Figura 4 - Esquema Geral da Rede SUAS 

Suportej ai e Apoio à Decis 

SUAS 
• web 

LYS:ACRC 

Na direção oposta ao legado encontrado em 2,."'. a situação atual da Rede SUAS 

apresenta expressivos resultados, tendo em vista as finalidades elencadas anteriormente. Hoje o 

sistema nacional de informação do SUAS já atende os obedvos dimensionados para a etapa 1 e 

pode ser visualizada através da seguinte figura: 

Entidades, CNÃS 

noz 
População em geral 

0,, 

ÁO 
Conselhos Municipais 

SNAS, Prefeituras, 
Governos de Estado 

..s:sccti 	SISFAF 



[Estados e Municipios 

-' cad 
JflUAS 

Át. 9O 
SUAS 
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Apticativos 

Cliente; Servidor 

• Servidor de 

Banco de Dados 

• Base de Dados 
Corporativa do SUAS 

)r Apl'cosio 

SISFAF 

• SWCON 

Os aplicativos/sistemas que formam si Re-10 SUAS interagem integradamente, 

atendendo a demanda corporativa, conforme o Esquema de Intercomunicação da Rede 

SUAS (figura abaixo), observando o modelo dc dsidos c:orporativo em desenvolvimento e 

em implantaçâo no ambiente de rede coorporsiriv So SÉDS. 

Figura 5 - Esquema de Intercomunicação da Rede SUAS 

e 



A Rede SUAS é coordenada pela Secretaria Nacional de Assistência Social (SNAS), a 

partir de um setor criado especificamente para tal rim. qual se'a. a Assessoria de Informação, 

cuja equipe é formada por profissionais vinculados à arca da assistência social. A Rede SUAS 

é integralmente financiada com os recursos da SNAS em cuo orçamento encontra-se mapeada 

e também por meio de projetos de cooperação com agências multilaterais. 

É desenvolvida pela Coordenadoria Geral de Informática (CGI/MDS), cuja assídua 

e hábil atuação nos proporciona lograr tamanho desafio. Isso significa, entre tantas vantagens 

corporativas, o desenvolvimento interno dos produtos, dispensando contratos abastados com 

empresas prestadoras de tais serviços, bem como o desenvolvimento em plataformas 

muldialmente utilizadas, permitindo o crescimento das aplicações e com uso intensivo de 

softwares livres. 

Como a opção para o desenvolvimento da Rede SUAS se estabeleceu sob os 

parâmetros de tecnologia de software livre, sem custos e com interface web, a incidência 

financeira da produção dos aplicativos foi de baixo volume, tendo em vista os níveis de 

eficiência e eficácia apresentados a seguir. 

e 
6 

6 
6 
6 



Nos setores citados, que representam o 	 de produção cia Rede SUAS, 

encontram-se 50 profissionais, sendo: 

5 gerentes; 

2 administradores de dados; 

1 arquiteto de sistemas; 

1 desenvolvedor de banco de dados; 

8 analistas de sistemas; 

2 analistas de rede; 

3 analistas de testes; 

4 analistas de atendimento; 

3 webdesigners; 

3 analistas de escritório de projetos; 

18 programadores. 

O que está em tela é que o empreendimento da Rede SUAS oportuniza uma importante 

alteração na cultura de gestão até então vivenciada na área da gestão da política de Assistência 

Social, o que favorece novos índices de agilidade e transparência imperativos para a organização 

e consolidação do SUAS. 

4, 
4, 

4 
4, 
4 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CNPJ: 38.521829/0001-02 

RE QUE RIME NTOnO6/2OO9. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Santo 
Antônio do ltambé, Estado de Minas Gerais, Sr. José da Conceição, os 
Vereadores que esta subscreve, vem respeitosamente REQUERER, na 
forma regimental, ouvido e aprovado pelo plenário seja-enviado Ofício ao 
Poder Executivo o seguinte Requerimento: 

- Seja encaminhado a esta Casa Legislativa RELAÇÃO COMPLETA 
CONTENDO NOMES EcARGOS E SALÁRIOS DE TODOS OS PRESTADORES 
DE SERVIÇOS QUE RECEBEM A VÊS DE EMPENHO, A PARTIR DE 
JANEIRODE 2009 ATÉ» 

O pres 
detalhadam 
serviços pa 

Sala d 
aos 06 de 9 

casa conhecer 
gtSnente prestam 

mo do Itambé, 

b Santos da Silva 

Valdeie Jerônimo Gonçalvés Reynaido Ruzébio Ferreira 

Vil -"ar Rodrigues dos Santos 
Ás 

Valdete Rodrigues Martins 

o 	_L-r1 
.9J/f0 

Avenida João Antônio Baracho 252 Fone (33) 3428-1311 / Santo Antônio do Itambe / MG 



Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Itambé 
CEP: 39.160-000 	 ESTADO DE MINAS GERAIS 

4 
6 

6 	OFÍCIO N°: 	363/2009 
* 	 ASSUNTO: 	RESPOSTA REQUERIMENTO 06/2009 
4 	ORIGEM: 	GABINTE DO PREFEITO 

4 
4 
4 

Santo Antônio do Itambé/MG, 20 de novembro de 2009. 

limo. Senhor Presidente da Câmara; 

Distintos Vereadores, 

to 	
Com meus cordiais cumprimentos, venho através deste prestar informações 

4 
	relativas ao requerimento supra mencionado. 

6 	 Atentos a solicitação feita por esta Casa Legislativa, segue em anexo cópia do 

• Documento constando a relação de prestadores de serviços desta Prefeitura Municipal. 

• 	(doe. 01) 

e 
	

Sem mais para o momento, renovo os nossos votos de elevada estima e 
consideração. 

JOSÉ AUGUSÉ9Ã SILVA NETO 
PREFEIT$ MUNICIPAL 

Exmo. Sr. 

4 	
José da Conceição; 
Presidente da Câmara de Vereadores e demais Vereadores 

6 	 Santo Antônio do ItambélMG. 
ti 
e 
e 

e 

e, 
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sejam cumpridas as devidas Tais documentações 
fiscalizações, uma vez que 
Legislativo, função que foi  

bê, 02 de Fevereiro de 2010. Sala das Ses 

Celso Soares da Costa 
Vereador 

Part;os dá $iIvã 
Vereador 

Ineyverson Mourão dos Santos 
Vereador 

J:VStiF re 

orar o funcionamento do 
or. 

José da Conceição 
Vereador 

Nivaldo Pereira da Fonseca 
Vereador 

Valdete Rodrigues Martins 
Vereador 

ValdetnimGonlve 
Vereador 

i mar Rodrigues ~dosSa6to~s 
Vereador 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

Requerimento n° 01/2010 

Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Santo Antônio do ltambé, Minas Gerais, Sr. José Augusto da 
Silva Neto, os Vereadores que esta subscreve, vem respeitosamente REQUERER que sejam 
fornecidas dentre as determinações dos § 20 e § 30 do art.26 da Lei Orgânica, as seguintes 
documentações e informações, quanto à: 

Cópia do Termo de Dispensa de Licitação, Cópia do Contrato, Cópia dos recibos e dos 
cheques juntamente com os empenhos referente ao aluguel do CRAS - Centro de 
Referência de Assistência Social deste Município no Exercício Financeiro de 2009 até a 
presente data. 

an- ia1o4so 
as S3SQ 

Avenida João Antônio Ba racho, 252- Fone:(33) 3428-1311 /Santo Antônio do Itambé / MG 



Prefeitura Municipal de Santo Antonio do ltambé 
Rua Aristides Alves N°54 - Centro 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

Ofício 	064.   /2010 

Gabinete do Prefeito 

Assunto: Comunicação Faz 

• Prezado Presidente, 

Distintos Vereadores, 

e 
e 
4 
• Venho através deste responder a Vossas Senhorias o 

4 	requerimento de n.° 01/2010. 

* 

	

	 A locação do imóvel em que encontra-se estabelecido 

o CRAS - Centro de Referência da Assistência Social deste Município - foi 

• realizada através do processo n.° 30/2009, dispensa de licitação de n.° 

4 	03/2009, cujo locador/contratado é o Senhor "João Paulo Costa". 

Ressaltamos que por medida de economia não 

disponibilizaremos as solicitadas cópias. Porém colocamos a inteira 

4 	 disposição dos edis dessa casa legislativa para averiguação "in loco" 

4 	 dentro do período de funcionamento da Prefeitura Municipal de Santo 

Antônio do ltambé entre às 8:00 e às 17:00, para qualquer consulta ou 

análise de documentos pertinentes ao referido processo. 

4 	 Caso seja necessário a visita para análise 'in loco" por 

* 	 membros dessa casa legislativa, solicitamos que tal visita seja pré- 

agendada para que possamos designar um servidor para acompanhar 

consulta. 

e 

CIt,is MUniCp.I d Sajito Antônio do Uambé - WQ 
Racsôjem 15 Q3jo 

e 



flmara Munidpal de Santo 4M6M0 do Itaribé . WG 

Recetem' ,03rS10  

Assinal - a do respon 

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do ltambé 
Rua Aristides Alves N°54 - Centro 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

Em tempo, reitero protestos de elevada estima e 

consideração. 

Santo Antônio do Itambé,t.. de março de 2010. 

José Augusto da Silva Neto 
e 
to 	 Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. Reinaldo Euzébio Queiroz 
e 

M.D. Presidente da Câmara Municipal 

• Santo Antônio do Itambé-MG 

e 
e 
4 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

Requerimento n° 0212010 

Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Santo Antônio do ltambé, Minas Gerais, Sr. José Augusto da 
Silva Neto, os Vereadores que esta subscreve, vem respeitosamente REQUERER,  que sejam 
fornecidas dentre as determinações dos § 20  e § 30  do art.26 da Lei Orgânica, as seguintes 
documentações e informações, quanto à: 

• Cópia do Processo de Licitação, Contrato e pagamentos feitos ao Advogado Dr. Ronan 
de Oliveira Ribas por esta Administração no Exercício Financeiro de 2009 até a presente 
data. 

JuStIFÇaTtVÂ 

6 

'e,  

0 

O 
O 
O 
O 
O 

Ineyverson Mourão dos Santos 
• Vereador 

Tais documentações infi  
fiscalizações, uma vez que 
Legislativo, função que fbi 

Sala das Sess 

Cel 	oares da Costa 
Vereador 

qÜe sejam cumpridas as devidas 
melhorar o funcionamento do 
tøàdor. 

12 de Fevereiro de 2010. 

âttos d Silva 
/eróad or 

Joáe da Conceição 
Vereador 

O 
O 

Nivaldo Pereira da Fonseca 

• 
1 Qkok- t,siaL: 

Valdete Rodrigues Marfins 
* 	 Vereador 

Vereador 

kgfr  
Valdete Jerônimo Gonçalves 

Vereador 

Vilmar Rodrigues dos Santos 
Vereador 

4 
%rn 	.4 ao.4 4 o 

SSQ 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do itambé/ MG 



Câmara Municipal de Santo A!fl&iio do Uanbê - MG 

Recebi em  I.'5  O31O K) 

AssinaMa do 

* 

* 	 Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Itambé 
• Rua Aristides Alves N°54 - Centro 

• ESTADO DE MINAS GERAIS 

e * * 
Prezado Presidente, 

• Distintos Vereadores, 

e 

é 
Venho através deste responder a Vossas Senhorias o 

• requerimento de n.°02/2010. 

• Conforme solicitado por Vossas Senhorias, informamos 

que o Senhor "Ronan de Oliveira Ribas" ocupa o cargo comissionado de 

Defensor Público, conforme (doc. em anexo) Portaria n.° 22 de 01 de julho 

• de 2009. 

e 
e consideração. 

* 

Em tempo, reitero protestos de elevada estima e 

Santo Antônio do ltambé,l. de março de 2010. 

Ofício n.°  0G2  /2010 

Gabinete do Prefeito 

Assunto: Comunicação Faz 

dgiilva Neto 

Prefeito Municipal 

José Au 

r
t
t
r

t
t
t
,
,
,
,
t
t
ç
  

Exmo. Sr. ReincIdo Euzébio Queiroz 

M.D. Presidente da Câmara Municipal 

Santo Antônio do ltambé-MG 
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Câmara Municipal de Santa Antônio da ltambé . MC 

Recebiam )5 

Auioatulà do responeMi 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
Estado de Minas Gerais 

* 	 PORTARIA N°022 de 01 de julho de 2009. 

4 
4 
4 
* 	O Prefeito Municipal de Santo Antônio do Itambé-MG, no uso de suas atribuições legais que lhes 
4 	confere o art.87, inciso 1 e IX da Lei Orgânica Municipal e de conformidade com a Lei Complementar 

02/2005. 

4 
4 	Resolve: 
4 
'e 
• Art.1°-Nomear o Senhor Ronan de Oliveira Ribas para ocupar o Cargo de Provimento 

4 	
Comissionado de Defensor Público, constante do Quadro de Servidores da Prefeitura Municipal de 
Santo Antônio do Itambé. 

Art.2°-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Santo Antônio do Itambé, 01 de julho de 2009. 

José Auüstla Silva Neto 
PrefeitólÇiunicipal 

Rua Aristides Alves n° 54—Centro - CEP 39.160-000 PABX (33) 3428-1223 - E mali: itambeflnanceiro(ãoi.com.br  
Adm.: "Aqui o Sol Nasce para Todos" 

2008-2012 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

Requerimento no 03/2010 

Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Santo Antônio do ltambé, Minas Gerais, Sr. José Augusto da 
Silva Neto, os Vereadores que esta subscreve, vem respeitosamente REQUERER, que sejam 
fornecidas dentre as determinações dos § 21 e § 31 do art.26 da Lei Orgânica, as seguintes 
documentações e informações, quanto à: 

• Cópia de todos os Termos de Posse dos Chefes de Divisões, Assessores, Coordenadores 
e Encarregado de Turma no Exercício Financeiro de 2009; 

• Lista completa de todos os funcionários desta Prefeitura Municipal tanto efetivo quanto 
contratado e comprovante de pagamento de cada servidor (último contracheque de cada 
um) 

Tais documentações: 
fiscalizações, uma vez qu$ 
Legislativo, função que Ibiati 

Saladas Sessõesdjr 

Celso Soares da ôtxta 
Vereador 

Ineyverson Mourão dos Santos 
Vereador 

4i*m cumpridas as devidas 
me ~4 orar o funcionamento do 

D2 de Fevereiro de 2010. 

José da Conceição 
Vereador 

e 

 

Nivaldo Pereira da Fonseca 
Vereador 

Valdeté Jerônimo Gonçalves 
Vereador 

ízN4aÁ4As 012k  
Valdete Rodrigues Martins 

Vereador 

e-,- 

e 

e 
Avenida João Antônio Ba racho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do ltambé/ MG 



1' 
4 

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do ]tombe 
6 	M4 	Rua Aristides Alves N°54- Centro 

4 	 Cl 	 ESTADO DE MINAS GERAIS 

6 
e 

e 
e 
4 
e 

Prezado Presidente, 

e 	 Distintos Vereadores, 

'Isp,  
e 	 Venho através deste responder a Vossas Senhorias o 
e 	

requerimento de n.° 03/2010. 4 
• Conforme solicitado por Vossas Senhorias, juntamos em 

• anexo os documentos solicitados. 

Ressaltamos que não iremos disponibilizar cópias dos 
4 

contra cheques conforme solicitado, pois trata-se de documentos pessoais e 
4 	 dos servidores dessa municipalidade. 

* 	 Em tempo, reitero protestos de elevada estima e 
4 	 consideração. 
e 
e 
s e 
	

Santo Antônio do itambé,15.. de março de 2010. 

José Augttfr cicØilva  Neto 

Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. Reincido Euzébio Queiroz 

M.D. Presidente da Câmara Municipal 

Santo Antônio do ltambé-MG 
qp 

CAmara Municipal de Santo Anl6n10 da ItamV - 1.46 

Receciernt5  IO3*O(O  

Ofício n.° 063/2010 
o Gabinete do Prefeito 

Assunto: Comunicação Faz 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
Estado de Minas Gerais 

RELACÃO DE SERVIDORES MUNICIPAIS 

FUNCIONÁRIOS CONTRATADOS 

Andreia Aparecida de Araújo Auxiliar de Serviços Gerais 
Professora Beatriz Fátima de Jesus Sales 

Claudiana Gonçalves dos Santos Professora 
Danúbia Mesquita de Oliveira Professora 
Débora Mirian Pereira de Miranda Professora 
Denise de Fátima Silva Professora 
Enivalda Ferreira Correa Professora 
Erica Thais Meira Professora 
Fabiula do Carmo Aguiar Professora 
Greuza Pereira da Lomba Professora 
Izolina Cordeiro Ferreira Professora 
Luciana Abronsia de Paula Professora 
Marta Aparecida Pereira Professora 
Regiane Silva Generoso Gonzaga Professora 
Selma Lucia de Araújo Professora 
Suely Aparecida Duarte Professora 
Valeria Gonçalves da Silva Professora 
Vanir do Rosário Ferreira Professora 
Lucia Edineia Elias de Jesus Auxiliar de Serviços Gerais 
Érika Maria de Souza Professora 
Amarildo Marques de França Motorista 
Sinval Aparecido da Silva Motorista 
Rosilene Aparecida do Nascimento Auxiliar de Serviços Gerais 
Sandoval Pereira da Lomba Motorista 
Zélia Maria Ferreira Auxiliar de Serviços Gerais 
Daliana Ventura de Figueiredo Auxiliar de Dentista 
Cristiane Generoso Silva de Miranda Agente de Saúde 
Daniel José Agente de Saúde 
Mansa Alves Salomé Agente de Saúde 
Cidimeia da Conceição Silva Auxiliar de Serviços Gerais 
Eli Rodrigues da Silva Auxiliar de Serviços Gerais 
Sergio Siqueira Ferreira Motorista 
Carlos Clara Ferreira Auxiliar de Serviços Gerais 
Amarildo Magno Faustino Operador de Maquinas 
Julio César Aparecido de Araújo Fiscal Municipal 
Maria Aparecida Correia Silva Auxiliar de Serviços Gerais 
João Independente Barbosa Motorista 
Adriana de Jesus Santos Auxiliar de Serviços Gerais 
José dos Santos Neto Motorista 
Antônio Augusta de Miranda Neto Motorista 

Rua Aristides Alves no 54— Centro -- CEP 39.160-000 PABX (33) 3428-1223 - Em 
Adm.: "Vida Nova" 

2005 - 2008 

  

Ck,a,a Municipal de Santo Antônio do flambé . WG 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
Estado de Minas Gerais 

FUNCIONARIOS EFETIVOS 

Carlito Aparecido Ribeiro Auxiliar de Tributação 
Marcony Fernando Cunha Fiscal Municipal 
Maria Lucia Rodrigues Nascimento Auxiliar de Serviços Gerais 
Ada Caroline de Assis Almoxarife 
Wallacy Renan da Conceição Auxiliar de Contabilidade 
Deiza Maria Baracho Auxiliar de Administração 
Claudia Aparecida Dangelis Gonzaga Professora 
Maria da paz Santos Professora 
Rosimere Gomes de Góis Auxiliar de Administração 
Valter Luiz da Silva Auxiliar Administração 
Déa Lucia de Melo Franco Professora 
Alice Marques Nicolau Professora 
Eliane de Meio Campos Rosa Auxiliar de Administração 
Eliane Ferreira do Carmo Santos Professora 
Humberto Magno Ramos Especialista da Educação 
Magna Elizabeth dos Santos Alves Professora 
Maria Angela dos Santos Pereira Professora 
Maria Aparecida Brito Professora 
Maria Cleuza Barbosa Professora 
Marilene Ferreira das Santos Professora 
Nilza Duarte dos Anjos Professora 
Rosangêla da Silva Castro Araújo Professora 
Rosilene Ferreira dos Santos Araújo Professora 
Rosimere Aparecida Fernandes dos Santos Professora 
Silvana Ventura da Lomba Professora 
Sonilde Pereira dos Santos Professora 
Vany Marques de França Professora 
Vilma Rodrigues de frança Alves Professora 
Vilma Rodrigues dos Santos Professora 
Anita Aparecida dos Santos Silva Servente Escolar 
Aparecida Rodrigues da Silva Servente Escolar 
Eva Rosimere Higino Servente Escolar 
Geralda Brito da Silva Auxiliar de Serviços Gerais 
Gilda Aparecida Ribeiro Rodrigues Auxiliar de Serviços Gerais 
Joana Alexandrina da Lomba Servente Escolar 
Laurita Campos Generoso Servente Escolar 
Maria da Conceição Rabelo Nunes Especialista de Educação 
Almira Lucia Ferreira da Silva Servente Escolar 
Gilda Gonçalves da Costa Silva Servente Escolar 
Girlani Gonçalves da Cruz Servente Escolar 
Marcilene Aparecida de Souza Santos Servente Escolar 
Maria Aparecida Rodrigues Servente Escolar 
Maria Aparecida da Silva Servente Escolar 

Rua Aristides Alves n° 54 Centro - CEP 39.160-000 PABX (33) 3428-1223 — E mali: itamhrtinanreirnOnkr  br 
Adm.: "vida Nova" 	(camar, MurcIoiI . Santo Amônio ® Itrb- 

2005-2008 	 Recebi em It cztiOIO 

Assnatu,a do respo 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
Estado de Minas Gerais 

Maria Helena da Silva Costa Servente Escolar 
Marta Gonzaga Ferreira Servente Escolar 
Simone de Cássia Barbosa Figueiredo Servente Escolar 
Telma Gonçalves da Cruz Servente Escolar 
Válquiria Aparecida Generoso Servente Escolar 
Vanilda Maciel Teodoro Servente Escolar 
Zilda Rodrigues França Servente Escolar 
Aparecida Alves Rodrigues Servente Escolar 
Ereneze Maria de Souza Professora 
Euzane Suely Sales Baracho Professora 
Juracy Francisco da Silva Motorista 
Giuliana Cristina G. D. Eulálio Auxiliar de Administração 
José Jairo Alves Agente de Parque 
Roberto Silva Generoso Auxiliar de Administração 
Viviane Aparecida Ferreira Auxiliar de Saúde 
Edineia Aparecida da Lomba Auxiliar de Administração 
Arnaldo Aparecido Ferreira Auxiliar de Administração 
Hildebrando Ferreira Motorista 
Edivam Ventura da Lomba Motorista 
Gilmar Pereira dos Santos Motorista 
João Luiz Gonzaga da Silva Agente de Saúde 
Larissa Rocha de Souza Enfermeira 
Maria Flora Diamantino Agente de Saúde 
Maria Miranda Valentino Auxiliar de Serviços de Saúde 
Maria Salomé de Souza Lomba Agente de Saúde 
Rubens dos Santos Luciano Motorista 
Liana Baracho dos Santos Dentista 
Rodrigo Figueiredo Ferreira Auxiliar de Dentista 
Rosadélia Figueiredo Brandão Auxiliar de Administração 
Cínara Regina Contijo Fisioterapeuta 
Elenice Generoso de Souza Auxiliar de Enfermagem 
Marcos Joviano Mesquita da Silva Agente de Saúde 
Margarida Pedro Alves Higino Agente de Saúde 
Maria Augusta da Lomba Técnica de Enfermagem 
Silma Rodrigues da Silva Agente de Saúde 
Jovelina Bernadete da Silva Agente de Saúde 
Álvaro Vicente Meira Técnico em Fiscalização 
Ivani Mourão dos Santos Auxiliar de Administração 
Josiane Carvalhais Campos Psicóloga 
Luiza Marilac Baracho Silva Auxiliar de Administração 
Maria da Conceição Alves Rodrigues Auxiliar de Serviços Gerais 
Sirlene Silva Gonçalves Auxiliar de Administração 
Ademir Avelino da Lomba Pedreiro 
Antônio Alair da Lomba Pedreiro 
Antônio Ferreira de Araujo Operário 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
Estado de Minas Gerais 

Antônio Gonçalves dos Santos Pedreiro 
Antônio Isidoro da Costa Operário 
Carlos Barroso da Silva Operário 
Genário Ferreira Filho Pedreiro 
Januário Ferreira dos Reis Carpiteiro 
João Terezinha Ferreira Auxiliar de Serviços Gerais 
José das Graças Silva Servente de Obras 
José Oscar Assunção Pedreiro 
Marcolino Rodrigues da Lomba Pedreiro 
Marino Francisco Alves Auxiliar de Serviços Gerais 
Miguel Arcanjo Neto Auxiliar de Serviços Gerais 
Ronaldo Flor de Maio Ferreira Auxiliar de Serviços Gerais 
Sergio Rosa Margarida Pedreiro 
Cecilia Rodrigues de Jesus Paula Auxiliar de Serviços Gerais 
Clarita Sebastiana Generoso Auxiliar de Serviços Gerais 
Geraldo Magela de Oliveira Motorista 
Flelenita de Souza Santos Auxiliar de Serviços Gerais 
José Leôncio dos Santos Servente de Obras 
Jurandir Francisco da Silva Motorista 
Maria Aparecida da Silva Meireles Auxiliar de Serviços Gerais 
Maria Aparecida Santos de Souza Auxiliar de Serviços Gerais 
Maria Augusta Fernandes Auxiliar de Serviços Gerais 
Maria das Dores da Silva Auxiliar de Serviços Gerais 
Maria das Dores Meireles Auxiliar de Serviços Gerais 
Nilson Rodrigues Ferreira Auxiliar de Serviços Gerais 
Odete dos Santos de Paula Auxiliar de Serviços Gerais 
Rogério de Figueiredo de Carvalho Motorista 
Vilmar Rodrigues dos Santos Motorista 
José Candido Gonçálves Coveiro 
Geraldo da Cruz de Jesus Bombeiro Hidráulico 
João Fernandes Ferreira Auxiliar de Serviços Gerais 
José de Fátima Dias Auxiliar de Serviços Gerais 
José do Patrocínio Costa Bombeiro Hidráulico 
Ernandes Pereira da Lomba Operador de Obras 
José Eduardo Duarte Auxiliar de Administração 
Paulo Vagner Pereira Operador de Maquinas 
José Aparecido Figueiredo Eletricista 
Valdecy Ferreira Correa Eletricista 
Fernando Diamantino Baracho Auxiliar de Administração 
Girley Pereira dos Santos Motorista 
João Antônio Baracho Junior Motorista 
Ivanete Mourão dos Santos Técnica de Enfermagem 
Emerson Rondinele Figueiredo Agente de Parque 
Sirlane Aparecida Sales Agente de Saúde 
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 

Estado de Minas Gerais 

FUNCIONÁRIOS! PROCESSO SELETIVO 

Eliane Aparecida Campos Silva Agente de Saude 
Marilac Carvalhais de Morais Agente de Saude 
Adalton Carvalho França Agente de Saude 
Daniela Luiza Ferrera Agente de Saude 
João Batista Rodrigues Agentede Saude 
Sueli da ConceiçãoRibeiro Agente de Saude 
Elizangela Luciana da Silva Conselheira Tutelar 
Marcileia Marques Nicolau Conselheira Tutelar 
Orlandina de França Ferreira Conselheira Tutelar 

FUNCIONÁRIOS/ CARGO COMISSIONADO 

Josymar Carvalhais Reis Assessor de Planejamento e Políticas 
Públicas 

Antônio Ronaldo Baracho Assessor Chefe de Controle Interno 
Maria Aparecida Andrade de Oliveira Assessor Chefe de Gabinete 
Carlito Aparecido Ribeiro Secretário de Administração Fazenda e 

Planejamento 
Marcony Fernando Cunha Diretor Departamento de Recursos 

Humanos 
Ada Caroline de Assis Diretor Departamento de Finanças e 

Contabilidade 
Maria da Paz Santos Chefe de Divisão de Ensino Fundamental 
Lucia Aparecida dos Santos Secretária de Educação 
Juscelino Ferreira do Nascimento Diretor de Infra - Estrutura Urbana 

Leandro Eustáquio Lessa Regente de Musica 
Ibraim Mourão dos Santos Secretário de Cultura, Lazer Turismo 

Desporto e Lazer 
Edineia Aparecida da Lomba Secretária de Saúde 
Maria Aparecida Reis Diretora Departamento Programas 

Médicos e Odontológico 
Adriana de Fátima da Silva Chefe de Arrecadação e Tributos 
Ismael Edwirges dos Santos Diretor Departamento de Programa Social 

Ronan de Oliveira Ribas Defensor Público 
Zuleide Rodrigues Lima Secretária de Ação Social 

Enivãnia Ferreira Correia Chefe de Divisão Programas Crianças e 
Jovens 

Anísio Mourão da Silva Secretário de Obras Agricultura Transporte 
e Desenvolvimento 

José Aparecido Figueiredo Encarregado de Turma 
Regina da Consolação de Jesus Diretora Departamento de Limpeza 

Publica e Serviços Urbano 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
Estado de Minas Gerais 

Emilio Vieira da Silva 
	 Diretor do Departamento de Transporte j 

Santo Antônio do Itambé - MC), 09 de março de 2010. 
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cumpridas as devidas 
irar o funcionamento do 
r. 

2 de Fevereiro de 2010. 

José da Conceição 
Vereador 

Valdete Jerônimo Gonçalves 
Vereador 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

Requerimento n°04/2010 

Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Santo Antônio do Itambé, Minas Gerais, Sr. José Augusto da 
Silva Neto, os Vereadores que esta subscreve, vem respeitosamente REQUERER  que sejam 
fornecidas dentre as determinações dos § 20  e § 30  do art.26 da Lei Orgânica, as seguintes 
documentações e informações, quanto à: 

• Cópia do Termo de Posse do Sr. Paulo Roberto Areal, juntamente com seu processo de 
Licitação que o mesmo participou, com seus respectivos vencimentos (empenhos com 
recibos e cópias de cheques) e habilitações desde 2009 até a presente data; 

• Cópia de todos os trabalhos jornalísticos; desenvolvidos pelo Jornalista Sr. Paulo 
Roberto Areal no Município desde ,a sua flçsação até a presente data, 

• Esclarecimentos quanto a qual $sretáriMin,*ai o Jornalista Sr Paulo Roberto Areal 
está subordinado. 

Tais documenta 
fiscalizações, uma vez 4 
Legislativo, função que t: 

Sala das Sessôei 

Celso oares da Cota 
Vereador 

lne9verson Mourão dos Santos 
Vereador 

Nivaldo Pereira da Fonseca 
Vereador 

J!J47 I!ICA'1rV 

.'-s são important-
oalizaddres que buscamo 
D cidadão investido na fun' 

Municipal de Santo Antôni 

Santos da Silva 
Vereador 

o?or  

Valdete Rodrigues Martins 
Vereador 

e— 
çx\ J.?.:Sa? 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do Itambé / MG 
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Itambé 
Rua Aristides Alves N°54 - Centro 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

O 
O 
O 
O 
O 

Prezado Presidente, 

Distintos Vereadores, 

Venho através deste responder a Vossos Senhorias o 

requerimento de n.° 04/2010. 

Conforme solicitado por Vossas Senhorias, informamos 

que o Sr. "Paulo Roberto Areal", foi contratado como jornalista, para 

assessoramento ao Gabinete do Prefeito e Secretarias deste Município 

através do Processo Licitatório n.° 015/2008, Convite n.° 004/2008. 

Ressaltamos que por medida de economia não 

disponibilizaremos as solicitadas cópias. Porém colocamos a inteira 

disposição dos edis dessa casa legislativa para averiguação "in oco" 

dentro do período de funcionamento da Prefeitura Municipal de Santo 

Antônio do ltambé entre às 8:00 e às 17:00, para qualquer consulta ou 

análise de documentos pertinentes ao referido processo. 

Caso seja necessário a visita para análise "in loco" por 

membros dessa casa legislativa, solicitamos que tal visita seja pré-

agendada para que possamos designar um servidor para acompanhar a 

Por se tratar de um profissional terceirizado, o mesmo 

• não possui lotação especifica. 

4 
4 

Ofício n.° 	/2010 

Gabinete do Prefeito 

Assunto: Comunicação Faz 

O 
O 
O 
O 
O 
O 
O 

4-' 
O 
O 
O 
O 
O 

consulta. 



Prefeitura Municipal de Santo Antonio do ltambé 
Rua Aristides Alves N°54 - Centro 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

Em tempo, reitero protestos de elevada estima e 

consideração. 

Santo Antônio do ltambé,J.. de março de 2010. 

José AugusMjb gi' Silva Neto 

Prefeito Municipal 

• Exmo. Sr. Reinaldo Euzébio Queiroz 

M.D. Presidente da Câmara Municipal 

• Santo Antônio do Itambé-MG 

e 
4 

4 



'iiiinar Rodrigues dos Santos 

- - 

e 

e 
Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Santo Antônio do ltambé, Minas Gerais, Sr. José Augusto da 

Silva Neto, os Vereadores que esta subscreve, vem respeitosamente REQUERER, que sejam 
• fornecidas dentre as determinações dos § 2° e § 31  do art.26 da Lei Orgânica, as seguintes 

• documentações e informações, quanto à: 

e 
e 
e 
e 
e 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

Requerimento n°  05/2010 

• Copia do Contrato e/ou Termo de Posse do Sr. Josymar Carvalhais Reis, juntamente 
com seus respectivos empenhos contando também cópia de cheques e recibos no 
Exercício Financeiro de 2009. 

JUSTIFICATIVA 

• Tais documentações e inforq*ç8 
fiscalizações uma vez que sompslSc4 
do Legislativo função que foIatrØufdt 

para que sejam cumpridas as devidas 
a sempre melhorar o funcionamento 

o de Vereador. 

e 	Sala das Sessà 

• 2010. 

e 
e 

nj?.. d(447• 

Ineyverson Mourão dos Santos,  
Vereador 

Nivaldo Pereira da Fonseca 
	

Valdete Jerônimo Gonçalves 
Vereador 
	 Vereador 

Vereador 

'an- sa)oJio 

Avenida João Antônio 	o, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do itambé / MG 

e 
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e 
e 
e 
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4 
e 
• 

e 

• Valdete Rodrigues Martins 

• Vereador 

e 
4 

Ce so Soares da Costa 
Vereador 

reynaJdo Euzebio  Ferrei 
res'Içinte da Cârnarq.Tuni 

da Conceição 
Vereador 

ritos da Silva 
reador 

Jtàmbé, 02 de Fevereiro de 



O 
O 
O 
O 
O 
O 
O 
O 

consideração. 
O 
O 
O 
'9 

se 
é 
O 
• José Auy96 Silva Neto 

Prefeif'o Municipal 
ob 

O 
O 
e 
O 
O 

é 
é 

Venho através deste responder a Vossas Senhorias o 

requerimento de n.° 05/2010. 

Conforme solicitado por Vossas Senhorias, informamos 

que o Senhor "Josymar Crvalhais Reis" ocupa o cargo comissionado de 

Assessor de Planejamento, Políticas Públicas e Comunicação, conforme 

(doc. em anexo) Portaria n.° 25 de 01 de julho de 2009. 

Em tempo, reitero protestos de elevada estima e 

Exmo. Sr. Reinaldo Euzébio Queiroz 

M.D. Presidente da Câmara Municipal 

Santo Antônio do ltambé-MG 

Santo Antônio do ltambé, de março de 2010. 

ehrs MuncpS de trio AMa4o de Íir,i 

Recebi effl 

Ksú,aiurào responsá' 

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do ltambé 
Rua Áristides Alves N°54 - Centro 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

Ofício n.° ..íJ 5   /2010 

Gabinete do Prefeito 

Assunto: Comunicação Faz 

Prezado Presidente, 

Distintos Vereadores, 



José Aug6É' !lva Neto 
Prefeito MGnicipal 

4,. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 

• Estado de Minas Gerais 

e 
e 
e 
o PORTARIA N°025 de 01 de julho de 2009. 

• O Prefeito Municipal de Santo Antônio do Itambé-MG, no uso de suas atribuições legais que lhes 
. 

	

	confere o art.87, inciso 1 e IX da Lei Orgânica Municipal e de conformidade com a Lei Complementar 
02/2005. 

e 
e 
• Resolve: 

"Ir  

Ad. 1°-Nomear o Senhor Josymar Carvalhais Reis para o Cargo de Provimento em Comissão 
• de Assessoria de Planejamento, Políticas Públicas e Comunicação,constante do Quadro de servidores 
• da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé. 

e 
Art.2°-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

• contrário. 
e 
e 

Santo Antônio do Itambé, 01 de julho de 2009. 

• 
e 
4, ,  
4- 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
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cumpridas as devidas 
orar o funcíõnaniento 1 
dor.  

02 de Fevereiro de 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
1 1 

CNPJ 38.521.829/00Q1-02 

Requerimento no  06/2010 

Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Santo Antônio do ttaiTlb4. Minas Gerais, Sr. José Augusto da 
Silva Neto os Vereadores que esta subscreve vem respeitosamente REQUERER que sejam 
fornecidas dentre as determinações dos § 20  e § 30  do art 26 da Lei Orgânica, as seguintes 
documentações e informações, quanto à 

• Relatório de todas as obras realizadas por esta Administração desde 2005 ate a 
presente data cuja Empresa seja Fomemge Engenhana Uda, juntamente com seus 
respectivos pagamentos (nota de empenho acompanhada de nota fiscal, recibo e 
cheque) 

Tais documentações 
fiscalizações, uma vez • 
do Legislativo, função , 

Sala das Ses .1  

2010 

6t  Ci:  
• lneyversorj Moiràp dd sa 
• Vqreaçiot 

Nivaldo Pereira da Fonseca 	 : VaIld;' - JèrôninoGonçalves 
Vereador 	 Vereador 

• 
Valdete Rodrigues Martins 	

Vereador • Vereador 

Q 	
: 

Avenida João Antônio Bara 	252- Fone (3) 3428-1311. / Santo Antônio do itambe / MG 
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do ltambé 
Rua Aristides Alves N°54 - Centro 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

• Ofício n.° 	.(P..1201 0 

* 	Gabinete do Prefeito 

* 	Assunto: Comunicação Faz * 
e 
e 
e 
e 
e 

* 
e 
e 
e 
e 
4 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
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e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
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Prezado Presidente, 

Distintos Vereadores, 

Venho através deste responder a Vossas Senhorias o 

requerimento de n.° 06/2010. 

Conforme solicitado por Vossas Senhorias, informamos 

todas as obras realizadas pela Empresa Fomenge Engenharia Ltda. da 

forma a seguir: 

• Construção de Centro de Apoio ao Desenvolvimento 

do Produtor Rural; 

• Calçamento de Vias Urbanas no Município de Santo 

Antônio do ltambé; 

• Calçamento de Vias Públicas nas comunidades de 

Bagres e Tapera em Santo Antônio do ltambé; 

• Construção de um reservatório de água, em 

concreto armado para atendimento aos habitantes 

do Município de Santo Antônio do ltambé; 

• Reformas de Campos de Futebol nas Comunidades 

de Santo Antônio do ltambé; 

A 



Câmara Municipal de Santo António do ltambé . UG 

Recebi em $503 Q 

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do ltambé 
Rua Aristides Alves N°54 - Centro 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

• Reforma de 06 (seis) escolas municipais em Santo 

Antônio do ltambé; 

• Construção de Ponte sobre o Rio Água Limpa. 

Ressaltamos que por medida de economia não 

disponibilizaremos as solicitadas cópias. 

Porém, colocamos a inteira disposição dos edis dessa 

casa legislativa para averiguação "in oco" dentro do período de 

funcionamento da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do ltambé entre 

às 8:00 e às 17:00, para qualquer consulta ou análise de documentos 

pertinentes aos referidos processos. 

Caso seja necessário a visita para análise "in oco' por 

membros dessa casa legislativa, solicitamos que tal visita seja pré-

agendada para que possamos designar um servidor para acompanhar a 

consulta. 

Em tempo, reitero protestos de elevada estima e 

Santo Antônio do ltambé, 15 de março de 2010. 

José Augu,sfo/d Silva Neto 

Prefeito Municipal 

• Exmo. Sr. Reinaldo Euzébio Queiroz 

e 	M.D. Presidente da Câmara Municipal 

4 	Santo Antônio do ltambé-MG 

e 

4 
e 
e 



Nivaido Pereira da Fonseca 
Vereador 

Valdete Jerônimo Gonçalves 
Vereador 

4 
4 
4 
O 

4 
4 
4 
4 

cálculos do repasse ao Legislativo Tal documentação foi requerida-, pa 
Municipal no Exercício Financeiro de 2010 

02 de Fevereiro de 2010. Sala das Sessões da 

Ineyverson Mourão dos Santos 
Vereador 

ànceiØo 
Véreador 

eÉnaldo Euzébio Ferreira 
~to ,da Câmara Munibipi 

Celso Soares da Costa ::Ç 	 Ëdb!vaie$$&4a Silva 
Vereador 

Administração. 

JUSTIFICATIVA 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

4 
4 

Requerimento n° 07/2010 

4 	Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Santo Antônio do Itambé, Minas Gerais, Sr. José Augusto da 
Silva Neto, os Vereadores que esta subscreve, vem respeitosamente REQUERER que sejam 

4 

	

	
fornecidas dentre as determinações dos § 20  e § 30  do art.26 da Lei Orgânica, as seguintes 
documentações e informações, quanto à: 

• • Cópia do Balancete Analítico da Receita do mês de Dezembro de 2009 desta 

£liQDLÁ- 
Valdete Rodrigues Martins 

Vereador 

     

     

    

Vilmar Rodrigues dos Santos 
Vereador 

t-- 1 

c,-S 	j:S2 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do Itambé / MG 
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Itambé 
Rua Aristides Alves N°54 - Centro 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

Ofício n.° ..%..../2010 

Gabinete do Prefeito 

Assunto: Comunicação Faz 

Prezado Presidente, 

Distintos Vereadores, 

Venho através deste responder a Vossas Senhorias o 

requerimento de n.° 07/2010. 

Conforme solicitado por Vossas Senhorias, trazemos em 

anexo a cópia do balancete analítico da Receita do mês de dezembro de 

* 	 2009. 

* 
consideração. 

SI 

ibo  Santo Antônio do Itambé, de março de 2010. 

ilva Neto 

Prefeito Municipal 

Exmo.Sr. Reinaldo Euzébio Queiroz 

M.D. Presidente da Câmara Municipal 

Santo Antônio do ltambé-MG 

Em tempo, reitero protestos de elevada estima e 

José Au 
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé 

Estado de Minas Gerais 
Balancete Resumido da Despesa 

Página: 00001 

Referente a: Dezembro/2009 

  

CÓDIGO 

iiiiii ORÇAMENTÁRIO 
DESCRIÇÃO 

REALIZADO 

MÊS 1 ANO 

Poder Legislativo 

b1.01 	 Câmara Municipal 

Corpo Legislativo 

01.01.01.01 	 Legislativa 

hl.ol 01.01 .031 	 Ação Legislativa 

431.01.01.01.031.0001 	Atuação Legislativa da Câmara de Vereadores 

4 
01.01.01.01.031.0001.1001 

4.4.90.52.02 

4 
¥1.01

.01.01.031.0001.1002 

4.4.90.51.02 	Obras e Instalações de Domínio Patrimonial (Ficha :00002) '  

4.4.90.61.02 

4    
Vencimentos e Vantagens Fixas - Vereadores (Ficha : 00004) 

	

31.90.13.00 	Obrigações Patronais (Ficha: 00005) 

4 	3.3.90.93.00 	Indenizações e Restituições (Ficha : 00006) 

4 	 TOTAL DO PROJETO (ATIVIDADE 

01.01.01.01.031 .0001.2002 Manutenção das Atividades da Câmara. 

	

3.1.90.04.00 	Contratação por Tempo Determinado (Ficha: 00007) 

4 	3.1.90.11.01 	Vencimentos e Vantagens Fixas - Servidores (Ficha : 00008) 

4 	3.1.90.13.00 	Obrigações Patronais (Ficha: 00009) 

	

4
3.1.90.16.00 	Outras Despesas Variáveis -Pessoal Civil (Ficha: 00010) 

	

3.1.90.92.00 	Despesas de Exercícios Anteriores (Ficha : 00011) 

4 	3.1.90.94.00 	Indenizações Restituições Trabalhistas (Ficha : 00012) 

	

3.3,90.14.00 	Diárias - Civil (Ficha: 00013) 

	

4
3.3.90.30.01 	Material de Consumo (Ficha : 00014) 

	

3.3.90.36.00 	Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Física (Ficha: 00015) 

4 	3.3.90.39.01 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Ficha : 00016) 

	

3.3,90.92.00 	Despesas de Exercícios Anteriores (Ficha : 00017) 

TOTAL DO PROJETO! ATIVIDADE 

TOTAL DA UNIDADE 

402 	 Poder Executivo 

Gabinete, Secretaria Geral e Assessorias Diretas 

2.01 .01 	 Gabinete, Secretaria Geral e Assessorias Diretas 

2.01.01.02 	 Judiciária 

0b2.01.01.02.062 	Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 

*2.01.01.02.062.0002 	Atuação Ordem Jurídica e Defesa Inter. Público Pro 

02.01.01.02.062.0002.2003 Precatórios e Cumprimento Setenças Judiciais 

4 	3.1.90.91.00 	Sentenças Judiciais (Ficha : 00018) 

	

3.3.90.91.00 	Sentenças Judiciais (Ficha: 00019) 

TOTAL flfl PPfl.IFTÕ / ATIVIDADE 

02.01.01.02.062.0002.2004 Atividades da Assessoria Jurídica. 

4 	3.1.90.11.01 	Vencimentos e Vantagens Fixas - Servidores (Ficha : 00020) 

	

3.3.90.30.01 	Material de Consumo (Ficha : 00021 

	

3,3.90.33.00 	Passagens e Despesas com Locomoção (Ficha: 00022) 

	

3.3.90.35.00 	Serviços de Consultoria (Ficha : 00023) 

	

3.3.90.36.00 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (Ficha : 00024) 

	

3.3.90.39.01 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Ficha : 00025) 

TOTAL DO PROJETO (ATIVIDADE 

	

2.01 .01.04 
	

Administração 

e 	 

ll¥lnte: ADPM-AdminislraçáO Pública para Municípios Ltda 

Aquisição de Veíc./Equip./ e Material Permanente. 
Bens Móveis - Domínio Patrimonial (Ficha : 00001 

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE 

Investimentos Para Instalação da Câmara. 

Aquisição de Imóveis de Domínio Patrimonial (Ficha : 00003) 

4 

	

	 TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE 

1.01.01.031.0001.2001 Manutenção do Corpo Legislativo 

3.1.90A 1.04 

e 

4 
4 



4 

* 

Scoptskscx 

Scopqbsd.prg 

Scoprtsd.ftx 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé 

Estado de Minas Gerais 

Balancete Resumido da Despesa 

Página: 00002 

Referente a: Dezembro/2009 

CÓDIGO 

4 ORÇAMENTÁRIO 

i01.D1.04.122 

402.01.01.04.122.0003 

4 
* 02.01.01.04.122.0003.2005 Atividades do Gabinete do Pre 

	

3.1.90.11.01 	Vencimentos e Vantagens Fixas - 

* 	3.1.90.11.02 	Vencimentos e Vantagens Fixas - 

4 	3.1.90.11.03 	Vencimentos e Vantagens Fixas - 

b 	
3.1.90.11.05 	Vencimentos e Vantagens Fixas 

Diárias - Civil (Ficha : 00030) 

Material de Consumo (Ficha: 00031 

Passagens e Despesas com Locomoção (Ficha 00032) 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (Ficha: 00033) 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Ficha : 00034) 

Bens Móveis - Domínio Patrimonial (Ficha : 00035) 

S 	 TOTAL DO PROJETO 1 ATIVIDADE 

M01.01.04.122.0003.2005 Atividades da Secretaria Geral e Assessoria do Gabinete. 

	

3.1.90.11.01 	Vencimentos e Vantagens Fixas - Servidores (Ficha: 00036) 

* 	3.1.90.11.05 	Vencimentos e Vantagens Fixas - Secretários (Ficha : 00037) 

* 	
3.3.90.14.00 	Diárias - Civil (Ficha : 00038) 

* 	3.3.90.30.01 	Material de Consumo (Ficha: 00039) 

	

3.3.90.35.00 	Serviços de Consultoria (Ficha : 00040) 

* 	.3.90.36.00 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (Ficha : 00041) 

* 	
3.3.90.39.01 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Ficha: 00042) 

TOTAL DO PROJETO 1 ATIVIDADE 

REALIZADO 

MÊS 	 ANO 

camara Municipal de Santo Antônio do Itaqnbé- MG 

Recebieni  1u03191.04O 

2.460,00 

	

14.760,00 
	

88.080,35 

	

4.920,00 
	

26.938,50 

	

4.588,00 
	

34.314,45 

5.492,50 

10.473,89 

	

3,000,00 
	

35.375,00 

7.260,00 

8.625,31 

5.360,00 

	

27.268,00 
	

224.380,00 

	

4.588,00 
	

23.832,12 

	

2.665,00 
	

14,59500 

481,40 

	

949,95 
	

1.925,87 

	

8.202,95 
	

40.834,39 

DESCRIÇÃO 

Administração Geral 

Representação Política e Social Poder Executivo 

feito.. 

Servidores (Ficha : 00026) 

Prefeito (Ficha : 00027) 

Vice-Prefeito (Ficha : 00028) 

- Secretários (Ficha 00029) 

3.3.90.14.00 

* 3.3.90.30.01 

3.3.90.33.00 

4 	
3.3.90.36.00 

3.3.90.39.01 

4 	4.4.90.52.02 

02 01 01 04 124 
	

Controle Interno 

* 02.01.01.04.124.0004 
	

Controle Interno 

* 
* 02.01.01.04.124.0004.2007 Atividades do órgão Central de Controle Interno . 

	

3.1.90.11.05 	Vencimentos e Vantagens Fixas - Secretários (Ficha : 00043) 

	

3.3.90.14.00 	Diárias - Civil (Ficha : 00044) 

	

3.3.90.30.01 	Material de Consumo (Ficha: 00045) 

	

3.3.90.36.00 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (Ficha: 00046) 

	

3.3.90.39.01 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Ficha: 00047) 

	

4.4.90,52.02 	Bens Móveis -  Domínio Patrimonial (Ficha: 00048) 

TOTAL DO PROJETO 1 ATIVIDADE 

TOTAL DA UNIDADE 

Administração, Fazenda e Planejamento 

Administração Fazenda e Planejamento 

* 02.02.01.04 	 Administração 

* 02.02.01.04.121 	Planejamento e Orçamento 

	

02.02,01.04.121.0006 	Gestão Financeira/Contábil e Controle Ações Govem 

* 02.02.01.04.121.0006.2008 Atividades do Serviço Contabilidade 

	

3.1.90.11.01 	Vencimentos e Vantagens Fixas - Servidores (Ficha : 00049) 

	

3.3.90.14.00 	Diárias - Civil (Ficha:00050) 

	

3.3.90,30.01 	Material de Consumo (Ficha : 00051 

	

3.3.90.33.00 	Passagens e Despesas com Locomoção (Ficha : 00052) 

	

3.3.90.35.00 	Serviços de Consultoria (Ficha 00053) 

	

3.3.90.36.00 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (Ficha: 00054) 

	

3.3.90.39.01 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Ficha : 00055) 

TOTAL DO PROJETO! ATIVIDADE 

02.02.01.04.122 	Administração Geral 

02.02.01.04.122.0003 	Representação Política e Social Poder Executivo 
e 

02.02 
4 02.02.01 

* 

4.588,00 

54.496,45 

11.650,00 

15.152,06 

4.588,00 

2.315,06 

300,00 

887,00 

28.292,67 

1.995,00 

270,09 

200,00 

30.757,76 

346.374,04 

16.309,39 

712,50 

4.608,58 

6.645,74 

63.000,00 

7.880,00 

50.160,50 

149.311,71 

e Fonte: ADPM-Administração Pública para Municípios Ltda 



 

cáçflara Municipal de Santo Antõnio do Itarnbé- MC 

Recebtn I5i03120{O 

turaíesponsivel 

  

    

 

8.930,77 

	

4.588,00 
	

30.076,24 

	

1.750,00 
	

11.672,50 

	

722,57 
	

3.894,51 

23.165,00 

	

12.510,00 
	

69.556,98 

	

29.588,18 
	

123.864,83 

98.382,96 

9.149,64 

	

49.158,76 
	

378.693,43 

	

3.676,53 	 16.314,81 

	

80,00 	 180,00 

485,00 

	

3.756,53 	 16.979,81 

	

2.770,12 	12.474,88 

	

2.770,12 	12.474,88 

	

4.628,65 	48.740,34 

	

4.628,65 	48.740,34 

	

3.702,78 	44.433,36 

	

3.702,78 	44.433,36 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do ltambé 

Estado de Minas Gerais 
Balancete Resumido da Despesa 

Página: 00003 

6 	  Referente a: Dezembro/2009 

  

CÓDIGO 

• ORÇAMENTÁRIO 

  

REALIZADO 
DESCRIÇÃO 

 

MÊS ANO 

 

(#02.02.01.04.122.0003.2009  Divulgação Atos Oficiais e Administrativos. 

. 	3.3.90.39.01 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Ficha : 00056) 

TOTAL DO PROJETO 1 ATIVIDADE 

402.02.01.04.122.0005 	Apoio Adm. e Coord. Trabalhos Gerais 

4 
4 02.02.01.04.122.0005.2010 Atividades dos Serviços Administrativos.. 

3.1.90.11.01 	Vencimentos e Vantagens Fixas - Servidores (Ficha : 00057) 

6 	3.1.90.11.05 	Vencimentos e Vantagens Fixas - Secretários (Ficha: 00058) 

* 	3.3.90.14.00 	Diárias - Civil (Ficha : 00059) 

6 	3.3.90.30.01 	Material de Consumo (Ficha : 00060) 

3.3.90.35.00 	Seriiços de Consultoria (Ficha: 00061) 

4 	3.3.90.36.00 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (Ficha : 00062) 

4 	3.3.90.39.01 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Ficha : 00063) 

3.3.90.92.00 	Despesas de Exercícios Anteriores (Ficha : 00064) ar 
4.4.90.52.02 	Bens Móveis - Domínio Patrimonial (Ficha : 00065) 

4 	 TOTAL DO PROJETO 1 ATIVIDADE 

• 02.02.01.04.122.0005.2011 Atividades dos Serviços de Pessoal. 

• 
3.1.90.11.01 	Vencimentos e Vantagens Fixas - Servidores (Ficha : 00066) 

3.3.90.14.00 	Diárias - Civil (Ficha: 00067) 

• 3.3.90.30.01 	Material de Consumo (Ficha : 00068) 

4 	3.3.90.38.00 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (Ficha : 00069) 

• 
3.3.90.39.01 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Ficha : 00070) 

TOTAL DO PROJETO! ATIVIDADE 
6 02.02.01.04.122.0005.2012 Atividades do Serviço de Compras e Licitação. 

4 	3.1.90.11.01 	Vencimentos e Vantagens Fixas - Servidores (Ficha : 00071 

• 
3.3.90.14.00 	Diárias - Civil (Ficha : 00072) 

3.3.90.36.00 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (Ficha : 00073) 
6 	3.3.90.39.01 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Ficha : 00074) 

4 

	

	 TOTAL DO PROJETO 1 ATIVIDADE 

02.02.01.04.122.0005.2013 Atividades da Vigilância, Cantina e Zeladoria 

3.1.90.11.01 	Vencimentos e Vantagens Fixas -  Servidores (Ficha: 00075) 

3.3.90.30.01 	Material de Consumo (Ficha : 00076) 

3.3.90.36.00 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (Ficha : 00077) 

3.3.90.39.01 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Ficha : 00018) 

TOTAL DO PROJETO /ATIVIDADE 
02.02.01.04.122.0005.2015 Consumo Água, Energia Elétrica e Telefone Prédios Públicos Municipais 

3.3.90.39.01 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Ficha : 00079) 

TOTAL DO PROJETO! ATIVIDADE 

02.02.01.04.122.0005.2016 Contribuição Para Associação Microrregional. 

Contribuições (Ficha : 00080) 

TOTAL DO PROJETO 1 ATIVIDADE 

Administração Financeira 

Gestão Financeira/Contábil e Controle Ações Govem 

4 
4 
4 
4 
• 3.3.70.41.00 

4 
• 

02.02.01.04.123 

02.02.01.04.123.0006 

• 02.02.01.04.123.0006.2019 Atividades dos Serviços de Tesouraria 

3.1.90.11.01 

3.3.90.14.00 

3.3.90.30.01 

3.3.90,36.00 

3.3.90.39.01 

02.02.01.04.129 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Servidores (Ficha : 00081 

Diárias - Civil ( Ficha : 00082) 

Material de Consumo (Ficha : 00083) 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (Ficha : 00084) 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ( Ficha : 00085) 

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE 

Administração de Receitas 

465,00 

760,00 

	

40,50 	 3.427,19 

	

40,50 	 4.652,19 

1eG1301' 1210,n4 PN 

e Fome: ADPM-Adrninistraçâo Pública para Municipios Ltda 



4 
402.02.01.04.129.0006. 

3.1.90.11. 01 

• 3.3.90.14.00 

4 	3.3.90.30.01 

4 3.3,90.36.00 

3.3.90.39.01 
4 
4 02.02.01.04.843 

4 02.02.01.04.843.0006 

4 02.02.01.04.843.0006. 

4 	4.6.90,71.01 

' 	4.6.90.71.99 

02.02.01.05 

• 02.02.01.05.153 

• 
02.02 01.05.153.0005 

4 02.02.01 .05.153.0005. 

4 	3.1.90.11.01 

3.3.90.14.00 

3.3.90,30.01 

3.3.90,36.00 

4 	3.3.90.39.01 

4 
b 

02.02.01.06 

02.02.01.06.181 

* 02.02.01.06.181.0005 

4 
' 02.02.01.06.181.0005. 

Ço  3.1.90.11.01 

* 	3.3.30.41.00 

• 3.3.90.30.01 

b 	
3.3.90.36.00 

3.3.90.39.01 

4 
4 

2.455,63 

2.455,63 

2.970,00 

40,00 

3.010,00 

690,00 

526,11 

1.216,11 

34.433,34 

34.433,34 

16.319,87 

6.912,01 

23.231,88 

12.296,12 

230,00 

12.526,12 

15.338,04 

340,00 

15.678,04 

8.360,00 

4.016,62 

3.757,35 

16.153,91 

148.363,70 

148.363,70 

118.689,37 

52.854,74 

171.744,11 

4' scopisskscx , 

4: Scopqbsd.prg 

* Scoprbsdinc 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé 
Estado de Minas Gerais 

Balancete Resumido da Despesa 

Página: 00004 

Referente a: Dezembro/2009 

'! 	CÓDIGO 
• ORÇAMENTÁRIO 

• 02.02.01,04,129.0006 

DESCRIÇÃO 

  

REALIZADO 

 

MÊS ANO 
Gestão Financeira/Contábil e Controle Ações Govern 

   

02.02.01.24 

92.02.01.24.722 

.02.01 .24.722.0025 

2020 Atividades do Serviço de Tributação e SIAT 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Servidores (Ficha : 00086) 

Diárias - Civil (Ficha 00087) 

Material de Consumo (Ficha : 00088) 

Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Física (Ficha: 00089) 

Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica (Ficha : 00090) 

TOTAL DO PROJETO 1 ATIVIDADE 

Serviço da Dívida Interna 

Gestão Financeira/Contábil e Controle Ações Govern 

3001 Amortização e Parcelamento Dividas Predencárias. 

Parcelamento de Divida - INSS (Ficha : 00091 

Parcelamento de Divida - Diversos (Ficha : 00092) 

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE 

Defesa Naciona 

Defesa Terrestre 

Apoio Adm. e Coord. Trabalhos Gerais 

2021 Atividades da Junta do Serviço Militar. 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Servidores (Ficha : 00093) 

Diárias - Civil (Ficha 00094) 

Material de Consumo Ficha: 00095) 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física ( Ficha : 000%) 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Ficha : 00097) 

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE 

Segurança Pública 

Policiamento 

Apoio Adm. e Coord. Trabalhos Gerais 

2022 Apoio a Entidades Governamentais Estaduais e Federais 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Servidores (Ficha : 00098) 

Contribuições (Ficha : 00099) 

Material de Consumo (Ficha : 00100) 

Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Física (Ficha :00101) 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Ficha: 00102) 

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE 

Previdência Social 

Previdência do Regime Estatutário 

Contrib. Prev., Assist. a Serv. e Manut. Inativos 

2023 Pagamento de Inativos e Pensionistas. 

Aposentadorias (Ficha: 00103) 

Pensões (Ficha: 00104) 

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE 

2024 Obrigações Previdenciárias e Sociais. 

Obrigações Patronais (Ficha : 00105) 

Obrigações Tributárias e Contributivas (Ficha :00106) 

TOTAL DO PROJETO! ATIVIDADE 

Comunicações 

Telecomunicações 

Urbanismo de Qualidade para Todos 

4 
402.02.01.09 

S 
02.02.01.09.272 

02.02.01.09.272.0007 
4 
4 02.02.01.09.272.0007. 

4 	
3.1.90.03.00 

3.1.90.01.01 

4 
4 02.02.01.09.272.0007. 

e 
	3.1. 90. 13.00 

s 
	3.3.90.47.00 

pan sável lepflanio 12;60 1Astinatura do 

Cimêra Murncpal de Santo António do Itambé MC 

Receb,em 

ADPM-Administração Pública para Municípios Ltda Fonte: 



902.02.01.24.722.0025. 

4 
4 
4 
4 
402.02.01.28 

402.02.01.28.843 

• 02.02.01 .28.843.0000 

3.1.90.11.01 

3.3.90. 14.00 

3.3.90.30.01 

3.3.90.36.00 

3.3.90.39.01 

	
4 scoprss&cx 	 Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé 

	

4' ssprg 	 Estado de Minas Gerais 

• Scoprbsd.fnc 	 Balancete Resumido da Despesa 
Referente a: Dezembro/2009: 

Página: 00005 

CÓDIGO 

ORÇAMENTÁRIO 
DESCRIÇÃO 

REALIZADO 

MÊS 	 ANO 

a-- 

   

   

2025 Atividades do Serviço de Telefonia Municipal 

Vencimentos e Vantagens Fixas -Servidores (Ficha 00107) 

Diárias - Civil (Ficha : 00108) 

Material de Consumo (Ficha :00109) 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (Ficha : 00110) 

Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica (Ficha: 00111) 

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE 

Encargos Especiais 

Serviço da Divida Interna 

Encargos Especiais 

	

7.412,88 
	

12.703,91 

	

7.412,68 
	

12.703,91 

402.02.01.28.843.0000. 

4 	3.2.90.21.00 

' 3290.22.00 

4 
402.03 
402.03.01 

402.03.01.12  02. 03.01. 12. 122 

402.03.01.12.122.0009 

4 

2026 Encargos com Pagamentos Empréstimos e Parcelamento de Dividas 

Juros sobre a Divida por Contrato (Ficha : 00112) 

Outros Encargos sobre a Dívida por Contrato (Ficha: 00113) 

TOTAL DO PROJETO! ATIVIDADE 

TOTAL DA UNIDADE 

Secretaria de Educação 

Secretaria de Educação 

Educação 

Administração Geral 

Adm. Educação e Sistema Dos. Ensino Municipal 

150.969,23 
	

1.032.461,57 

Câmara Munroipal de Santo António do ltambé . MG 

Recebi em 

b 
02.03.01.12.122.0009. 2008 Atividades do Serviço Contabilidade 

	

3.1.90.0 1.01 	Aposentadorias 	(Ficha: 00114) 

4 	 TOTAL DO PROJETO 1 ATIVIDADE 

402.03.01.12.122.0009. 2028 Atividades dos Serviços Administrativos do Ensino 

. 	3.1.90.11.01 	Vencimentos e Vantagens Fixas - Servidores 	(Ficha : 00115) 

	

3.1,90.11.05 	Vencimentos e Vantagens Fixas - Secretários 	(Ficha: 00116) 

AssinaturS'do responsãv 

9.569,55 

4.588,00 

47.915,90 

28,292,67 

4 	3.1.90.13.00 	Obrigações Patronais 	(Ficha: 00117) 3.608,46 23.907,34 

* 	3.3.90.14.00 	Diárias - Civil 	( Ficha : 00118 815,00 5.560,00 

	

3.3.90.30.01 	Material de Consumo 	(Ficha 	00119) ' 	
3.3.90.36.00 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 	(Ficha : 00120) 

11.119,54 76.821,10 

2,992,42 24,505,46 

4 	3.3.90.39,01 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 	(Ficha : 00121) 4.348,96 61.706,43 

4 	3.3.90.92.00 	Despesas de Exercícios Anteriores 	(Ficha : 00122) 7.401,18 

4.4.90.52.02 	Bens Móveis -Domínio Patrimonial 	(Ficha: 00123) 
4 	 TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE 37.041,93 

2.166,00 

278.276,08 

4 02.03.01.12.306 	Alimentação e Nutrição 

4 02.03.01.12.306.0009 	Adm. Educação e Sistema Dos. Ensino Municipal 

02.03.01.12.306.0009 .2029 Gerenciamento da Merenda Escolar. 
4 	3.3.90.30.01 	Material de Consumo 	(Ficha : 00124) 8.428,00 33.134,40 

4 	 TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE 8.428,00 33.134,40 

4 02.03.01.12.361 	 Ensino Fundamental 

02.03.01.12.361 .0011 	Manut.. Revit. e Desenv. Ensino Fundamental 
4 
*02.03.01.12.361.0011 .2030 	Desenvolvimento do Ensino Fundamental. 

3.1.90.11.01 	Vencimentos e Vantagens Fixas - Servidores 	(Ficha: 00125) 42.471.94 199,445,94 

3.1. 90. 11.07 	Vencimentos e Vantagens Fixas -Fundeb 60% 	(Ficha : 00126) 106.425,2 1 343.661,33 

3.1.90.13.00 	Obrigações Patronais 	(Ficha : 00127) 28.715,55 140,298,52 

111111, 	2;3.90.14.00 	Diárias - Civil 	(Ficha : 00128) 1.185,00 

3.3.90.30.01 	Material de Consumo 	(Ficha : 00129) 8.458,19 96.989,81 

3.3.90.36.00 	Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física 	(Ficha : 00130) 722,95 10.624,55 

1D'fl2elO 1210S4 - 

iiiii,l
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REALIZADO 

  

MÊS ANO 

  

3.3.90.39.01 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Ficha : 00131 

• 4.4.90.51.01 	Obras e Instalações de Domínio Público (Ficha 00132) 

b 	
4.4.90.52.02 	Bens Móveis - Domínio Patrimonial (Ficha: 00134) 	 867,00 * 	
4.4.90.51.02 	Obras e Instalações de Domínio Patrimonial (Ficha 00133) 	 116.220,00 

TOTAL DO PROJETO! ATIVIDADE 	 242.330,88 	1.253.727,17 

*2.03.01.12.3.61.0011.2032 Programa de Treinamento e Qualificação de Pessoal. 

* 	
3.3.90.30.01 	Material de Consumo (Ficha : 00135) 

b 	
3.3.90.36.00 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (Ficha : 00136) 

3.3.90.39.01 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ( Ficha . 00137) 	 C*n,ara Municipal de Santo Antônio do ltambé' MC 

* 	 TOTAL DO PROJETO! ATIVIDADE 	 Recebi em5i,QÕi  QjQ 

2.03.01.12.362 	Ensino Médio 	 ____________________ 
ir ssinalu do iesponsáve 

• 2.03.01.12.362.0026 	Ensino Médio e Superior 

t2.03.01.12.362.0026.2033 Atividades dos Serviços de Ensino Médio. 

3.1.90.11.01 	Vencimentos e Vantagens Fixas - Servidores (Ficha : 00138) 

3.3.90.30.01 	Material de Consumo (Ficha : 00139) 	 254,41 	 254,41 
W 	3.3.90.36.00 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (Ficha 00140) 

• 3.3.90.39.01 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Ficha : 00141 

* 	
TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE 	 254,41 	 254,41 

*2.03.01.12.364 	Ensino Superior 

02.03.01.12.364.0026 	Ensino Médio e Superior * 
• 2.03.01.12.364.0026.2034 Convênio Unidades de Ensino Superior. 

• 
3.3.30.41.00 	Contribuições (Ficha: 00142) 

3.3.90.30.01 	Material de Consumo (Ficha : 00143) 
* 	3.3.90.36.00 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (Ficha : 00144) 

* 	3.3.90.39.01 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Ficha : 00145) 

TOTAL DO PROJETO! ATIVIDADE 

02.03.01.12.365 
	

Educação Infantil 

02.03.01.12.365.0013 
	

Manut. e Revit. Educ. Básica Infantil 

* 
02.03.01.12.365.0013.2035 Atividades do Ensino Infantil "3.1.90.11.01 	Vencimentos e Vantagens Fixas Servidores (Ficha: 00146) 	 17.620,16 

3.1.90.11.07 	Vencimentos e Vantagens Fixas -Fundeb 60% (Ficha : 00147) 

* 	3.3.90.30.01 	Material de Consumo (Ficha: 00148) 	 357,03 	 5.821,43 

• 
3.3.90.36.00 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (Ficha : 00149) 

S 	
3.3.90.39.01 	Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica (Ficha: 00150) 	 125,31 

4.4.90.51.01 	Obras e Instalações de Domínio Público (Ficha : 00151) 

• 4.4.90.51.02 	Obras e Instalações de Domínio Patrimonial (Ficha: 00152) 

• 
4.4.90.52.02 	Bens Móveis - Domínio Patrimonial (Ficha: 00153) 

TOTAL DO PROJETO! ATIVIDADE 	 357,03 	23.566,90 

902.03.01.12.366 	Educação de Jovens e Adultos 

• 02.03.01 .12.366.0014 	Ensino Supletivo e Educ. Jovens e Adultos 

* 
.02.03.01 .12.366.0014.2037 Educação de Jovens e Adultos. 

3.1.90.11.01Vencimentos e Vantagens Fixas - Servidores (Ficha : 00154) 	 4.761,76 	18.771,74 

* 	3.3.90.14.00 	Diárias - Civil (Ficha: 00155) 	 500,00 

* 	3.3.90.30.01 	Material de Consumo (Ficha: 00156) 

' 	3.3.90.36.00 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (Ficha: 00157) 

3.3.90.39.01 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Ficha: 00158) 

TOTAL DO PROJETO! ATIVIDADE 	 4.761,76 	19.271,74 

TOTAL DA UNIDADE 	 293.174,01 	1.608.230,70 

02.04 	 Secretaria Cultura, Esporte, Lazer, Turismo e Meio Ambiente 
IO,fltO 12i0S4P4A 

iw Fonte: ADPM-Administração Pública para Municípios Ltda 

• CÓDIGO 

*ORÇAMENTÁRIO 

é 	 

DESCRIÇÃO 

55.537,04 	344.435,02 



3.1.90.11.01 

S 	3.3.90.30.01 

3.3.90.36.00 
* 	3.3.90.39.01 

4 	4.4.90.52.02 

é.  02.04.01.13.392.0015 

• 3.3.90.30.01 

3.3.90.36.00 

3.3,90.39.01 
4 
4 
*2.04.01.18 

2.04.01.18.541 

• 2.C4.01.18.541.0008 

3.1.90.11. 01 Vencimentos e Vantagens Fixas - Servidores 	(Ficha 	00178) 

4 3.3.90.30.01 Material de Consumo 	(Ficha : 00179) 

8 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 	(Ficha: 00180) 

4
3.3.90.39.01 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 	(Ficha : 00181 

4.4.90.52.01 Bens Móveis - Domínio Público 	(Ficha: 00182) 

8 4.4.90.61.02 Aquisição de Imóveis de Domínio Patrimonial 	(Ficha : 00183) 

8 TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE 

	

255,00 
	

3.310,49 

	

600,00 
	

19.403,50 

	

8.697,50 
	

40.206,77 

9.552,50 	62.920,76 

01 
4' scopqbsd;rg 

Scoprbsd.lTx 

* 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé 

Estado de Minas Gerais 
Balancete Resumido da Despesa 

Página: 00007 

Referente a: Dezembro/2009 

0 CÓDIGO 

*ORÇAMENTÁRIO 

  

DESCRIÇÃO 
REALIZADO 

MÊS 	1 	ANO 

   

Secretaria Cultura, Esporte, Lazer, Turismo e Meio Ambiente 

*204.01.13 	 Cultura 

Ø2.04.01.13.392 	Difusão Cultural 

&2.04.01.13.392.0015 	
Prom. e Revit. Cultura e Turismo 

*2.04.01.13.392.0015.2038 Atividades Administrativas dos Serviços Culturais. 

câniara Municipal de Santo António do llambé . MG 

Recebien,  IS ;,Qs,flIO 

Assinatu
LÇ  

r 	o respooisive$ 

• 3.1.90.11.01 Vencimentos e Vantagens Fixas - Servidores 	(Ficha 	00159) . 3.1.90.11.05 Vencimentos e Vantagens Fixas - Secretários 	(Ficha 	00160) 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 	(Ficha 	00161 • 3.3.90.30.01 Material de Consumo (Ficha 00162) 

• 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 	(Ficha: 00163) 

o 3.3.90.39.01 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 	(Ficha 	00164) 

TOTAL DO PROJETO /ATIVIDADE 

*2.04.01.13.392.0015.2039 Atividades da Biblioteca Pública Municipal. 

	

8.424,60 
	

36.005,96 

	

4.588,00 
	

28.292,67 

	

450,00 
	

2.762,50 

	

843,80 
	

1.153,90 

	

9.234,60 
	

29,177,00 

	

1.375,00 
	

17.850,99 

	

24.916,00 
	

115.243,02 

Vendmentos e Vantagens Fixas - Servidores (Ficha : 00165) 

Material de Consumo (Ficha : 00166) 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (Ficha : 00167) 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Ficha 00168) 

Bens Móveis - Domínio Patrimonial (Ficha: 00169) 

TOTAL DO PROJETO! ATIVIDADE 

.2040 Apoio Realização Carnaval, Festas Cívicas e Populares. 

Material de Consumo (Ficha: 00170) 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (Ficha : 00171 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Ficha: 00172) 

TOTAL DO PROJETO! ATIVIDADE 

Gestão Ambiental 

Preservação e Conservação Ambienta] 

Desenvolvimento Agroindustrial e Proteção Meio Amb 

	

351.50 
	

13.446,50 

	

1.300.00 
	

30.768,70 

	

8.718,50 
	

56.565,17 

	

10.370,00 
	

100.780,37 

*2.04.01.18.541.0008.2041 Atividades de Proteção ao Meio Ambiente. 

4 	3.1.90.11.01 	Vencimentos e Vantagens Fixas - Servidores (Ficha : 00173) 
	

1.763,00 	 6.352,05 

* 	
3.3.90.14.00 

3.3.90.30.01 

3.3.90.36.00 

8 	3.3.90.39.01 

02.04.01.27 
*02,04.01.27.812 

S2.04.0l .27.812.0016 

Diári2s - Civil (Ficha: 00174) 

Material de Consumo (Ficha : 00175) 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (Ficha: 00176) 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Ficha : 00177) 

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE 

Desporto e Lazer 

Desporto Comunitário 

Des. Lazer e Incentivo Prática Esportes 

1.763,00 	 6.352,05 

4 
02.04.01.27.812.0016.2042 Apoio ao Desenvolvimento do Esporte Municipal. 

02.04.01.27.812.0016.3011 Construção de Quadra Poliesportiva em Sagres 

4.4.90.51.02 	Obras e Instalações de Domínio Patrimonial (Ficha : 00184) 

1111110, 	 TOTAL DO PROJETO! ATIVIDADE 

TOTAL DA UNIDADE 

Secretaria Municipal de Saude 
40 

 02.05 

46.601.50 	285.296,20 

itnnanla 12:54:04 PO4 
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Camara Municipal de Sanjo  Antônio do tlarnbé - Ma 

Recebi em )510 e  , 	o 

natur LO responsáve 

REALIZADO 
DESCRIÇÃO 

Administração da Saúde. 

Saúde 

Administração Geral 

Oferta Atendimento Básico Saúde 

MÊS 	 ANO 

	

Scoptssk.cx 
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Estado de Minas Gerais 

	

4 Scoprbsd.fnc 
	

Balancete Resumido da Despesa 

é Referente a: Dezembro/2009 

   

4 CÓDIGO 

• ORÇAMENTÁRIO 

.6620501 

&2.05.01.10 

• 2.05.01.10.122 

02.05.01.10.122.0017 
4 
*2.05.01.10.122.0017. 2043 Atividades Administrativas da Saúde. 

	

3.1.90.0 1.01 	Aposentadorias 	(Ficha : 00185) 4 

	

3.1.90.11.01 	Vencimentos e Vantagens Fixas - Servidores 	(Ficha: 00186) 
4 	3.1.90.11.05 	Vencimentos e Vantagens Fixas - Secretários 	(Ficha: 00187) 

4 	3.3.90.14.00 	Diárias - Civil 	(Ficha : 00188) 

	

3.3.90.30.01 	Material de Consumo 	(Ficha: 00189) 4 

	

3.3.90.36.00 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 	(Ficha: 00190) 
4 	3.3.90.39.01 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 	(Ficha : 00191) 

4 	3.3.90.92.00 	Despesas de Exercícios Anteriores 	(Ficha : 00192) 

	

4.4.90.52.02 	Bens Móveis - Domínio Patrimonial 	(Ficha: 00193) 

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE 

6b2.05.01.10.122.0017. 2044 Obrigações Previdenciárias e Sociais da Saúde. 

3.028,50 

7.348,18 

400,00 

28.036,09 

3.726,00 

21.916,23 

64.455.00 

345,00 

14.400,26 

40.253,45 

6.105,00 

87.701,80 

19.639,30 

61.779,84 

38.285,15 

20.206,92 

288.718,72 

4 	3.1.90.13.00 	Obrigações Patronais 	(Ficha: 00194) 13,765,44 89.037,39 

TOTAL DO PROJETO! ATIVIDADE 4 13165,44 89.037,39 

02.05.01 .10.301 
	 Atenção Básica 

. 02.05.01.10.301.0017 	Oferta Atendimento Básico Saúde 

4 
402.05.01.10.301.0017. 2045 	Participação Consórcio Intermunicipal Saúde. 

3.3.71.41.00 	Contribuições 	(Ficha: 00195) 3.832.20 47.062,25 
4 	 TOTAL DO PROJETO! ATIVIDADE 3.832,20 47.062,25 

402.05.01.10.301.0017 .2046 Auxilio Para Viagens em Tratamento de Saúde - lTD 

4 3.3.90.48.00 	Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 	(Ficha: 00196) 1.199,65 6.588,35 

TOTAL DO PROJETO! ATIVIDADE 1.199,65 6.588,35 

02.05,01.10.302 	Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

402.05.01.10.302,0017 	Oferta Atendimento Básico Saúde 

4 
02.05.01.10.302.0017.2047 Aquisição de Equip. e Construção de Unidades Médicas e Postos de Saúde ' 
1 	3.3.90.30.01 	Material de Consumo 	(Ficha: 00197) 
e 4 	3.3.90.36.00 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 	(Ficha :00198) 

	

3.3.90.39.01 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 	(Ficha : 00199) 4 

	

4.4.90,51.01 	Obras e Instalações de Domínio Público 	( Ficha : 00200) 4 	4.4.90.51.02 	Obras e Instalações de Domínio Patrimonial 	(Ficha : 00201 20.000,00 

4 	4.4.90.52,02 	Bens Móveis - Domínio Patrimonial 	(Ficha: 00202) 40,001,30 

TOTAL DO PROJETO /ATIVIDADE * 60.001,30 

4 02.05.02 	 Fundo Municipal de Saúde. 

02.05.02.10 	 Saúde 

402.05.02.10.301 	 Atenção Básica 

402.05.02.10.301.0017 	Oferta Atendimento Básico Saúde 

02.05.02.10.301.0017. 2048 Assistência Médica População. 

43.1.90.11,01 	Vencimentos e Vantagens Fixas - Servidores 	(Ficha : 00203) 46.696,28 185.968,09 

4 	3.3.90.04.00 	Contratação por Tempo Determinado (Ficha : 00204) 2.790,00 38.657,60 

3.3.90,14.00 	Diárias - Civil 	( Ficha : 00205) 1.100,00 16.325,00 

3.3.90.30.01 	Material de Consumo 	(Ficha: 00206) 13.455,84 152,630,45 

3.3.90.36.00 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 	(Ficha : 00207) 7.425,00 64.109,00 

3.3.90.39.01 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 	(Ficha : 00208) 93.568,83 253.263,95 

TOTAL DO PROJETO 1 ATIVIDADE 165.035,95 710.974,09 

02.05.02.10.301.0018 	Oferta Atend. Básico e Prev. Saúde Bucal 
1OmSo1n 12:1014 PIO 
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* 	 

32000 

16.563,66 

17.93000 5.830,00 

1.485,00 6.428,66 

2.089,50 2.089,50 

Scopcx 

4 Scopqbsdprg 

4 	Referente a: Dezembro/2009 

2.05.02.10.30l .0018.2049 Programa Municipal de Odontologia. 

• 
3.1.90.11.01 

3.3.90.04.00 
* 	3.3.90.14.00 

• 3.3.90.30.01 

* 	
3.3.90.36.00 

?,3.90.39.01 

4.4.90.51.01 

• 4.4.90.52.02 

o 
02.05.02.10.301.0019 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Servidores (Ficha : 00209) 

Contratação por Tempo Determinado (Ficha :00210) 

Diárias - Civil (Ficha : 00211) 

Material de Consumo (Ficha : 00212) 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Flsica (Ficha : 00213) 

Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica (Ficha: 00214) 

Obras e Instalações de Domínio Público (Ficha :00215) 

Bens Móveis -  Domínio Patrimonial (Ficha : 00216) 

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE 

Oferta Atend. Saúde através PACS e PSF 

02.05.02.10.301.0019.2050 Programa Médico Saúde da Família. 

Contratação por Tempo Determinado (Ficha: 00217) 

Diárias - Civil (Ficha 00218) 

Material de Consumo (Ficha: 00219) 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (Ficha : 00220) 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Ficha : 00221 

b 	
Bens Móveis - Domínio Patrimonial (Ficha : 00222) 

TOTAL DO PROJETO /ATIVIDADE 

402.05.02.10.301.0019.2051 Atividades do PACS. 

• 
3.1 .90. 11.01 	Vencimentos e Vantagens Fixas - Servidores (Ficha : 00223) 

* 13.90.14.00 	Diárias - Civil (Ficha : 00224) 

3,3.90.30.01 	Material de Consumo (Ficha : 00225) 

* 	3.3.90.36.00 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (Ficha : 00226) 

3,3,90.39.01 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Ficha : 00227) 

'bv 
3.3.90.04.00 

. 	3.3.90.14.00 

3.3.90.30.01 

• 3.3.90.36.00 

* 	
3,3.90.39.01 

4.4.9T52.02    

4 

36.321,30 	302.245,06 

TOTAL DO PROJETO 1 ATIVIDADE 

Suporte Profilático e Terapêutico 

Oferta Atendimento Básico Saúde 

Vigilância Sanitária 

Vigilância Sanitária e Epidemiológica 

1.674,00 	 7.213,72 

1.693,89 

1.693,89 

1.465,00 	 6.428,66 

Cfrara Municipal de Santo António do ltambê. mG 
Recebi em 	 3 

—, - ti 
Assinatu dorespsáve 

02.05.32.10.303 

*02.05.02.10.303.0017 

4 

* 02.05.02.10.304 

• 
02.05.02,10.304.0021 

s 02.05.02.10.303.0017.2052 Programa Farmácia Básica. 
t 	3.3.30.41.00 	Contribuições (Ficha: 00228) 

4 	 TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE 

'OeaODIO 12:H,tJ PM 

Fonte: ADPM-Adminisüaçâo Pública para Municípios Ltda 

22.696,33 	94.956,93 

3.905,10 

28.526,33 	133.675,69 

24.000,00 

36.321,30 	326.246,06 

1.674,00 	 7.213,72 

* 02.05.02.10.304.0021.2054 Atividades de Vigilância Sanitária Municipal. 

* 	3.1.90.11.01 	Vencimentos e Vantagens Fixas - Servidores (Ficha: 00229) 

* 	3.3.90.14.00 

3.3.90.30.01 
* 	3.3.90.36.00 

* 	3.3.90.39.01 

* 	
4,4.90.52.02 	Bens Móveis - Domínio Patrimonial (Ficha : 00234) 

TOTAL DO PROJETO! ATIVIDADE 

* 02.05.02.10.305 	Vigilância Epidemiológica 

* 02.05.02.10.305.0021 	Vigilância Sanitária e Epidemiológica 

Diárias - Civil (Ficha : 00230) 

Material de Consumo (Ficha : 00231 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (Ficha : 00232) 

Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica (Ficha : 00233) 

* 
02.05.02.10.305.0021 2055 

3.1.90A 1.01 

3.3.90.14.00 

3.3.90.30.01 

3.3,90.36.00 

Manutenção das Atividades da Vigilância Epidemiológica 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Servidores (Ficha : 00235) 

Diárias - Civil (Ficha : 00236) 
Matarial de Consumo (Ficha : 00237) 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (Ficha : 00238) 

DESCRIÇÃO 
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4 CÓDIGO 
4 ORÇAMENTÁRIO 

3.3.90.39.01 
	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

* 	 TOTAL DO PROJETO! ATIVIDADE 

Ø2.05.02.10.306 	Alimentação e Nutrição o 02.05.02.10.306.0020 	Combate Carência Nutricional 

6)2.05.02.10.306.0020.2056 Programas de Combate a Desnutrição. 

REALIZADO 
DESCRIÇÃO 	

MÊS ANO 

(Ficha 00239) 
2.089.50 	 2.089,50 

• 
3.3.90.30.01 

3.3.90.36.00 

4 
*2.06  

02.06.01 

02.06.01.08 

6b2.06.01.08.122 

.08.122.0022 

02.06.01.08.122.0022.2057 Atividades Administrativas da Ação Social. . 

Material de Consumo (Ficha : 00240) 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física ( Ficha 00241 

TOTAL DO PROJETO ! ATIVIDADE 

TOTAL DA UNIDADE 

Secretaria de Ação Social 

Administração 

Assistência Social 

Administração Geral 

Assistência Social e Comunitária 

Contratação por Tempo Determinado (Ficha : 00242 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Servidores (Ficha 00243) 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Secretários (Ficha 00244) 

Diárias - Civil (Ficha: 00245) 

Material de Consumo (Ficha : 00246) 

Outrcs Serviços de Terceiros - Pessoa Física (Ficha : 00247) 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Ficha : 00248) 

Bens Móveis - Domínio Patrimonial (Ficha : 00249) 

TOTAL DO PROJETO 1 ATIVIDADE 

Assistência Comunitária 

Assistência Social e Comunitária 

318.384,31 	1.679.728,62 

3.1.90.04.00 

3.1,90.11.01 

3.1,90,11.05 

3.3.90. 14.00 

3.3.90.30.01 

3.3.90.36.00 

3.3.90.39.01 

4.4.90.52.02 

002.06.01.08.244 

*02.06.01.08.244.0022 

402.06.01.08.244.0022,2058 Apoio ao Funcionamento Conselhos Comunitários. 

4 	3.3.50.41.00 	Contribuições (Ficha: 00250) 

TOTAL DO PROJETO 1 ATIVIDADE 

.01 .08.244.0022.2059 Fornecimento de Cestas Básicas a Carentes. 

	

3.3.90.32.00 	Material de Distribuição Gratuita (Ficha : 00251 

4 	 TOTAL DO PROJETO! ATIVIDADE 

402.06.01.08.244.0022.2060 Subvenções e Auxilio a Entidades Assistenciais. 

S 	
3.3.50.43.00 	Subvenções Sociais (Ficha 00252) 

TOTAL DO PROJETO! ATIVIDADE 

402.06.01.08.244.0022.2061 Assistência Funerária a Carentes. 

• 
3.3.90.30.01 	Material de Consumo (Ficha : 00253) 

	

4
3.3.90.39.01 	Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica (Ficha : 00254) 

TOTAL DO PROJETO ! ATIVIDADE 

402.06.01.08.244.0022.2062 Programa Bolsa Família. 

• 
3.3.90.30.01 	Material de Consumo (Ficha : 00255) 

. 	3.3.90.36.00 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (Ficha 00256) 

	

3.3.90.39.01 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Ficha 00257) 

4 

	

	 TOTAL DO PROJETO 1 ATIVIDADE 

402.06.01.08.244.0022.3002 Programa Caravana da Cidadania. 
qn n ni 3.3.90.30.01 ' 

	

-------. 
	Material de Consumo (Ficha : 00258) 

	

3.3.90.36.00 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (Ficha : 00259) 

	

3.3.90.39.01 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Ficha : 00260) 

TOTAL DO PROJETO! ATIVIDADE 

02.06.01.16 	 Habitação 

5.750,00 

5.150,00 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ítambé . MG 
Recebi end5',03,aOto 
.7) 2 t. - 

Assin. a do responsáv 

	

10.412,52 
	

30.430,49 

	

5.565,43 
	

18.334,37 

	

4.588,00 
	

27.528,00 

	

300,00 
	

2.410,00 

	

23.790,53 
	

58,166,46 

	

14.446,20 
	

56,523,20 

	

1,307,57 
	

16.123,44 

7.143,90 

	

60.410,25 
	

216.659,86 

1500010 12;ne:n4 PRI 

Fonte: ADPM-Administiaçâo Pública para Municípios Ltda 
á 
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b 	CÓDIGO 
SORÇAMENTÁRIO 

DESCRIÇÃO 
REALIZADO 

MÊS 

Cirnara Mundpat da 

Recebiam 

ANO 

Santo Antônio do ltambé . Mc 
c. JS,03,.20C 

*20601.16482 	Habitação Urbana 

602.06.01.16.482.0022 	Assistência Social e Comunitária 

4 
02.06.01.16.482.0022.3003 Programa Construção Casas Populares. 

4.4.90.51.01 Obras e Instalaoes de Domínio Público (Ficha: 00261 

4 TOTAL DO PROJETO! ATIVIDADE Ass,nat. do respons. e 

• 2.06.02 Fundo Municipal de Assistência Social 

02.06Á2.08 Assistência Social 

*2.06.02.08.241 Assistência ao Idoso 

fr2.o6.02.08.241 .0022 Assistência Social e Comunitária 

4 
02.06.02.08.241.0022.2063 Programa de Proteção e Apoio às Mulheres e aos Idosos. 

3.1.90.11.01 	Vencimentos e Vantagens Fixas - Servidores 	(Ficha: 00262) 

• 3.3.90.30.01 	Material de Consumo 	(Ficha : 00263) 

3.3.90.36.00 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 	(Ficha : 00264) 

3.3.90.39.01 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 	(Ficha 	00265) 

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE 

002.06.03 	 Fundo Municipal da Criança e Adolescente. 

fr2.06.03.08 	
Assistência Social 

*02.06.03.08.242 	
Assistência ao Portador de Deficiência 

02.06.03.08.242.0022 	Assistência Social e Comunitária 

4 

1.782,00 

1.782,00 

7.706,75 

7.706,75 

402.06.03.08.242.0022.2064 Atividades do Fundo da Criança e do Conselho Tutelar 

3.1.90.11.01 	Vencimentos e Vantagens Fixas - Servidores 	(Ficha : 00266) 
4 

	

	 Material de Consumo 	(Ficha : 00267) 3.3.90.30.01 

5.890,00 32.149,58 

4 	3.3.90.38,00 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 	(Ficha : 00268) 

4 	3.3.90.39.01 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 	(Ficha 	00269) 795,38 

TOTAL DO PROJETO 1 ATIVIDADE 
o 02.06.03.08.243 	Assistência à Criança e ao Adolescente 

5.890,00 32.944,96 

402.06.03.08.243.0022 	Assistência Social e Comunitária 

6 
t02.06.03.0824300222065 Subvençoes Para Entidades de Proteção à infância. 

3.3.50.43.00 	Subvenções Sociais 	(Ficha : 00270) 

TOTAL DD PROJETO / ATIVIDADE 

402.06.03.08.243.0022.2066 Programa Erradiicação Trabalho Infantil. 

	

3.3.90.30.01 	Material de Consumo 	(Ficha : 00271 
* 

	

3.3.90.36.00 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 	(Ficha : 00272) 5.315,00 

37.057,34 

32.169,00 

4 	3.3.90.39.01 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 	(Ficha : 00273) 280,00 

4 	 TOTAL DO PROJETO! ATIVIDADE 5.315,00 69.506,34 

• 02.06.03.08.243.0022.2067 ProgramaCras Agente Jovem) Pró - jovem 

3.1.90.11.01 	Vencimentos e Vantagens Fixas - Servidores 	(Ficha : 00274) 2.832,21 

4 	3.3.90.14.00 	Diárias - Civil 	(Ficha 	00275) 40,00 

* 	3.3.90.30.01 	Material de Consumo 	(Ficha : 00276) 1.492,00 37.130,01 

3.3.90.36.00 	Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Física 	(Ficha 	00277) 7.800,00 42.722,00 

3.3.90.39.01 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 	(Ficha 	00278) 2.789,49 

4 	 TOTAL DO PROJETO! ATIVIDADE 9.292,00 85.513,71 

402.06.03.08.243.0022.3004 Inst.e Equip.P/ Fundo Mun. Criança e Adol. Cras, A.J, Pró Jovem e Peti 

	

4.4.90.51.02 	Obras e Instalaçøes de Domínio Patrimonial 	(Ficha: 00279) 

	

4.4.90.52.02 	Bens Móveis -Domínio Patrimonial 	(Ficha : 00280) 323,50 

0* 
	

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE 323,50 

40 	 TOTAL DA UNIDADE 82.689,25 418.405,12 

402.07 	 Obras, Transportes e Desenvolvimento 

02.07.01 	 Obras, Transportes e Desenvolvimento 
1U,I3iIO Il:nte4 PIA 

"Fonte: ADPM-Administração Pública para Municípios Ltda 
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CÓDIGO 

ORÇAMENTÁRIO 
DESCRIÇÃO 

REALIZADO 

MÊS 	 ANO 

02.07.01.04 

42,07.01.04.122 

• 2.07.01.04.122.0005 

02.07.01.04.122.0005.2068 

3.1.90.11. 01 

3.1.90.11. 05 

3.3.90.14.00 

3.3.90.30.01 
4 	3,3.90.36.00 

4 	3.3.90.39.01 

Administração 

Administração Geral 

Apoio Adm. e Coord. Trabalhos Gerais 

Atividades dos Serviços de Obras, Transporte, Agricultura e Desenvolvi 

Vencimentos p  Vantagens Fixas - Servidores 	(Ficha 	00281 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Secretários 	(Ficha 	00282) 

Diárias - Civil 	(Ficha 	00283) 

Material de Consumo 	(Ficha : 00284) 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 	(Ficha 	00285) 

4.588,00 

640,00 

21.165,46 

1.821,70 

666,97 

4.767,62 

27.528,00 

3.025,00 

86.901,17 

16.863,10 

32.288,12 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 	(Ficha . 00286) 

4.4.90.52.02 Bens Móveis - Domínio Patrimonial 	(Ficha : 00287) 8.745,00 

TOTAL DO PROJETO 1 ATIVIDADE 28.882,13 180.118,01 

*2.07.01.04.122.0005.2069 Reparos em Prédios Públicos Municipais. 

3.3.90.30.01 Material de Consumo (Ficha 	00288) 5.808,38 

• 
3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 	(Ficha 	00289) 955,00 

S 	
3.3.90.39.01 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 	(Ficha 	00290) 

TOTAL DO PROJETO! ATIVIDADE 

14.500,00 

14500,00 

14.500,00 

21.263,38 

Ø2.07.01 .04.122.0005.3005 Construção e Melhoramentos em Prédios Públicos Municipais. 

* 44,90,51.01 Obras e Instalações de Domínio Público 	(Ficha : 00291 

4,4,90,51.02 Obras e Instalações de Domínio Patrimonial (Ficha 	00292) 

4.4.90.61.02 Aquisição de Imóveis de Domínio Patrimonial (Ficha : 00293) 

4 TOTAL DO PROJETO! ATIVIDADE 

Uroanismo 

02.07.01.15.451 	 Infra-Estrutura Urbana 

	

02.07.01.15.451.0025 	Urbanismo de Qualidade para Todos 

4 
*2.07.01.15.451.0025.2071 	Serviços em Vias Urbanas Municipais. 

	

3.1.90.11.01 	Vencimentos e Vantagens Fixas - Servidores 	(Ficha : 00294) 
4 	3.3.90.30.01 	Material de Consumo 	(Ficha : 00295) 

4 	3.3.90.36.00 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 	(Ficha : 00296) 

	

3.3.90.39.01 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 	(Ficha : 00297) 4, 
b 	

4.4.90,51,01 	Obras e Instalações de Domínio Público 	(Ficha : 00298) 

	

4.4.90. 52.02 	Bens Móveis -  Domínio Patrimonial 	(Ficha: 00299) 

* 	 TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE 

35,430,39 

9.036,70 

180,00 

44.641,09 

157,428,65 

2.192,55 

20,281,70 

3.254,97 

183.157,87 

02.07.01.15.451.0025.3012 Continuidade Calçamento Avn. João Antônio Baracho até a Rua Palmatória 

4.4.90.51.01 	Obras e Instalações de Domínio Público (Ficha: 00300) 

TOTAL DO PROJETO! ATIVIDADE 

*02.07.01.15.451.0025.3013 Recapagem Asfáltica das Vias do Bairro Ventosa 

* 	4.4.90.51.01 	Obras e Instalações de Domínio Público (Ficha :00301) 

. 	 TOTAL DO PROJETO! ATIVIDADE 

02.07.01.15.451.0025.3017 Const. de Pça e Canalização Rio Queimadas, R.Agenor até Alvaro Cassio 

* 	4.4.90.51.01 	Obras e Instalações de Domínio Público (Ficha : 00302) 

* 	 TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE 

.02.07.01 .15.451.0025.3018 Construção de Usina de Triagem e Compostagem de Lixo 

	

4.4.90.51.01 	Obras e Instalações de Domínio Público (Ficha 00303) 

• TOTAL DO PROJETO! ATIVIDADE 

402.07.01.15.452 	Serviços Urbanos 

02.07.01.15.452.0024 	Água é Vida e Saneamento para Todos 

'02.07.01.15.452.0024.2072 Atividades da Limpeza Pública Municipal 

4 	3.1.90.11.01 	Vencimentos e Vantagens rixas - Servidores (Ficha: 00304

to 	
) 

	

3.3.90.30.01 	Material de Consumo (Ficha : 00305) 

Ci".,. MuMçlpr de Sarno Antônio doltan,bé . MG 

uaemj 10.31.9  0  O 

Assinalo .' o responsáve 

	

40.734,18 
	

172.593,83 

	

3.382,00 
	

35.099,05 

1nmoI10 12:€0S4 p$ 

LI 
Fonte: ADPM-Adminisb'ação Pública para Municípios Ltda 



REALIZADO 

  

MÊS ANO 

  

càffiara Muncipal de Santo Antônio do Itanibé 

Recebieni  % 5j33,QQ10 

a—e.  
Assinatura-.o responsáve 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Servidores (Ficha : 00317) 

Material de Consumo ( Ficha : 00318) 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (Ficha : 00319) 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Ficha : 00320) 

Obras e Instalações de Domínio Público ( Ficha : 00321 

TOTAL DO PROJETO 1 ATIVIDADE 

t2.07.01 .17.512.0024 3008 Poço Artesiano e Distribuição de Agua Comunidade Rural Bagres 

* 	
4.4.90.51.03 	Obras e Instalações de Natureza Industrial 

S 	
TOTAL DO PROJETO! ATIVIDADE 

t,7.01 .17.512.0024.3009 Ampliação e Distribuição de Agua na Grota do Mandú 

* 	4.4.90.51.03 	Obras e Instalações de Natureza Industrial (Ficha : 00323) 

* 	
TOTAL DO PROJETO ! ATIVIDADE 

02.07.01.17.512.0024.3010 Construção Poço Artesiano Comunidade Tatu de Cima 

4.4.90.51.03 

4 
*02.07.01.20  

.02.07.01 .20.122 02.07.01.20.122.0008 * 

Obras e Instalações de Natureza Industrial (Ficha : 00324) 

TOTAL DO PROJETO 1 ATIVIDADE 

Agricultura 

Administração Geral 

Desenvolvimento Agroindustrial e Proteção Meio Amb 

• 2.07.01.17.512.0024.2075 Sistema Abastecimento de Água e Capt. Esgotos 

3.1.90.11.01 

3.3.90.30.01 

3.3.90.36.00 

3.3.90.39.01 

4.4.90.51.01 

(Ficha : 00322) 

€scoprssk.cx 

êw ,Scopqbsd.prg 

4 
Referente a: Dezembro/2009 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do ltambé 
Estado de Minas Gerais 

Balancete Resumido da Despesa 

Página: 00013 

DESCRIÇÃO 
4 CÓDIGO 

to ORÇAMENTÁRIO 

* 
2.07.01 .15.452.0025 

e 
• 2.07.01 .15.452.0025. 

3.1.90.11.01 

3.3.90.30.01 

3.3.90.36.00 

• 3,3.90,39.01 

2.07.01 .15.452.0025. 

• 3,1,90.11.01 

• 3.3.90.30.01 

'bw 
3.3.90.36.00 

3.3.90.39.01 
* 	4.4.90.51.01 

4 
¥2.07.01.17 

02.07.01.17.512 

k2.07.01 .17.512.0024 * 

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE 

Urbanismo de Qualidade para Todos 

2073 Serviços Funerários Municipais. 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Servidores (Ficha : 00308) 

Material de Consumo (Ficha 00309) 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (Ficha: 00310) 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Ficha 00311) 

TOTAL DO PROJETO! ATIVIDADE 

2074 Preservação de Praças, Parques e Jardins. 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Servidores (Ficha: 00312) 

Material de Consumo (Ficha :00313) 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (Ficha : 00314) 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Ficha : 00315) 

Obras e Instalações de Domínio Público (Ficha : 00316) 

TOTAL DO PROJETO /ATIVIDADE 

Saneamento 

Saneamento Básico Urbano 

Água é Vida e Saneamento para Todos 

	

3.3.90.36.00 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (Ficha: 00306) 

	

3.3.90.39.01 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Ficha : 00307) 

* 
e 

02.07.01.20.601 ' 	 

*02.07.01.20.122.0008.2070 Atividades de Agricultura e Desenvolvimento Rural. 

	

C 3.1.90.11.01 	Vencimentos e Vantagens Fixas - Servidores (Ficha : 00325) 

	

3 3.90.14.00 	Diárias - Civil (Ficha : 00326) 

* 	3.3.90.30.01 	Material de Consumo (Ficha : 00327) 

* 	3.3.90.36.00 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (Ficha : 00328) 

* 	3,3.90.39.01 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Ficha: 00329) 

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE 

402.07.01.20.122.0008.3006 Equipamentos Serviços Agropecuário. 

4 	4.4.90.52.02 	Bens Móveis - Domínio Patrimonial (Ficha : 00330) 

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE 

Promoção da Produção Vegetal 

	

3.565,00 
	

18.762,35 

147.934,62 

	

47.681,18 
	

374.389,85 

	

1.674,00 
	

7.513,63 

513,00 

	

1.674,00 
	

8.026,63 

	

13.923,21 
	

61.294,80 

5.920,00 

	

1.240.00 
	

5.280,00 

4.218,89 

8.512,50 

	

15.163,21 
	

85.226,19 

	

12.350.85 
	

54,251,22 

2.630,00 

12.574,55 

	

400,00 
	

1.796,90 

1.419,00 

	

12.750,85 
	

72.671,67 

13Jni10 121014 PIA 

ADPM-Adrninistraçao Pública para Municípios Ltda 
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• Prefeitura Municipal de Santo Antônio do ltambé 	
Página: 00014 

Sqbsd.prg 	 Estado de Minas Gerais 

bScoprbsd.fr 	 Balancete Resumido da Despesa 

Referente a: Dezembro/2009 

1111110 CÓDIGO 
DESCRIÇÃO 

¶ORÇAMENTÁRIO 

li 2.07.01.20.601.0008 	Desenvolvimento Agroindustrial e Proteção Meio Amb 

• .07.01.20.601.0008.2077 Apoio ao Pequeno Produtor. 

• 
3.3.90.30.01 

	

	Material de Consumo (Ficha 00331 

TOTAl. DO PROJETO / ATIVIDADE 

02.07.01.20.601.0008.2078 Convênios com Entidades de Apoio ao Produtor Rural. 

* 	3.3.30.41.00 	Contribuições (Ficha: 00332) 

• 
TOTAL DO PROJETO /ATIVIDADE 

02.07.01.20.602 	Promoção da Produção Animal 

6t2.07.01.20.602.0008 	Desenvolvimento Agroindustrial e Proteção Meio Arnb 

* 
42.07.01.20.602.0008.3007 Construção de Tanques em Comunidades Rurais Para Psicultura. 

* 	4.4.90.51.01 	Obras e Instalações de Domínio Público (Ficha : 00333) 

TOTAL DO PROJETO 1 ATIVIDADE 

.01.20.606 	Extensão Rural 

• 2.07.01 .20.606.0008 	Desenvolvimento Agroindustrial e Proteção Meio Amb 

4t2.07.01.20.606.0008.2079 Programa Incentivo ao Produtor Rural. 

REALIZADO 

MÊS 
	

ANO 

	

5.056,58 	43.029,05 

	

5.056,58 	43.029,05 

* 3.3.90.30.01 Material de Consumo 	(Ficha 	00334) 26.684,63 

* 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 	(Ficha: 00336) 1.567,75 9.270,25 

* 3.3.90.39.01 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 	(Ficha 	00336) 56.509,69 

TOTAL. DO PROJETO / ATIVIDADE 1.567,75 92.464,57 

b2.07.01.20.606.0008.2080 Apoio Funcionamento Conselhos Comunitários Rurais. 

* 	3.3.90.30.01 	Material de Consumo (Ficha : 00337) 

* 	
3.3.90.35.00 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (Ficha 00338) 

	

3.3,90.39.01 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Ficha : 00339) 

* 	4.4.90,51.02 	Obras e Instalações de Domínio Patrimonial (Ficha: 00340) 

4 	 TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE 

• 02.07.01.20.606.0008.3015 Construção de Salão Comunitário na Comunidade Rural de Botafogo 

	

4.4.90.51.02 	Obras e Instalações de Domínio Patrimonial (Ficha: 00341 

* 	 TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE 

40-  7.01  20 606 0008 3016 Construção de Salão para Comunidade Rural de Maria Nunes 

	

4.4.90.51.02 	Obras e Instalações de Domínio Patrimonial (Ficha : 00342) 

TOTAL DO PROJETO! ATIVIDADE 

*02.07.01.24 	 Comunicações 

*02.07.01.24.722 	Telecomunicações 

*02.07.01.24.722.0025 	Urbanismo de Qualidade para Todos 

* 02.07.01.24.722.0025.2081 	Manutenção da Torre de Capatação Sinais Televisão 

* 	3.1.90.11.01 	Vencimentos e Vantagens Fixas - Servidores 	(Ficha : 00343) 5.901,32 22,445,58 

* 	3.3.90.30.01 	Material de Consumo 	(Ficha : 00344) 

3.3.90.36.00 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 	(Ficha : 00345) * 	3.3.90,39.01 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 	(Ficha : 00346) 

* 	4.4.90.52.02 	Bens Móveis -Domínio Patrimonial 	(Ficha : 00347) 

* 	TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE 5.901,32 22.445,58 

02.07.01.25 	 Energia * 
02.07.01.25.752 	Energia Elétrica 

* 02.07.01 .25.752.0025 	Urbanismo de Qualidade para Todos 

' 02.07.01.25.752.0025.2082 Atividades da Iluminação Pública, 

3.3.90.39.01 	Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 	(Ficha 	00348) 6.771,48 33,095,47 

4.4.90.51.01 	Obras e Instalações de Domínio Público 	(Ficha : 00349) 

TOTAL DO PROJETO! ATIVIDADE 6.771,48 33.095,47 

40 
	 lWflSlt 121&M PM 

ir 	Fonte: AOPM-Âdmirflswação Pública para Municípios Uda 
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé 

Estado de Minas Gerais 
Balancete Resumido da Despesa 

     

Página: 00015 

SI 

   

Referente a: Dezembro/2009 ' 	 
CÓDIGO 

ORÇAMENTÁRIO 

     

DESCRIÇÃO 

     

REALIZADO 

 

  

MÊS 1 ANO 
. 02.07.01.25.752.0025.3014 Iluminação da escada que liga Rua Alvorada a Rua Antonio Gonçalves JR. 

4.4.9051.01 	Obras e Instalações de Domínio Público (Ficha: 00350) 
• TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE 

• 02.07.01.26 	 Transporte 

.02.07.01.26.122 	Administração Geral 

02.07.01 .26.122.0023 	Transporte de Qualidade e Trânsito para Todos 

402.07.01.26.122.0023.2083 Atividades do Departamento de Transporte. 

• 
3.1.90.11.01 	Vencimentos e Vantagens Fixas - Servidores (Ficha: 00351 
3.3.90.14.00 	Diárias - Civil (Ficha: 00352) 

* 	3.3.90.30.01 	Material de Consumo (Ficha : 00353) 

* 	3.3.90.35.00 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (Ficha : 00354) 
3.3.90.39.01 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Ficha : 00355) 

TOTAL DO PROJETO /ATIVIDADE 
'O7.01.26.782 	Transporte Rodoviário 

*02.07.01.26.782.0023 	Transporte de Qualidade e Trânsito para Todos 

4 

3.312,21 
	

10.328,67 
570,00 

1.145,48 

3.312,21 	12.044,15 

. 02.07.01.26.782.0023.2084 Atividades dos Serviços de Transporte e Oficinas. 

	

3.1.90.11.01 	Vencimentos e Vantagens Fixas - Servidores (Ficha: 00356) 	 10.087,05 
* 	3.3.90.30.01 	Material de Consumo (Ficha : 00357) 

* 	3.3.90.36.00 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (Ficha : 00358) 
. 	3.3.90.39.01 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Ficha : 00359) 

TOTAL DO PROJETO 1 ATIVIDADE 
*02.07.01.26.782.0023.2085 Serviços de Estradas Vicinais. 

* 	3.1.90.11.01 	Vencimentos e Vantagens Fixas - Servidores (Ficha: 00360) 
. 	3.3.90.30.01 	Material de Consumo (Ficha: 00351) 

3.3.90.36.00 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (Ficha 00362) 
• 3.3.90.39.01 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Ficha : 00363) 

4 	4.4.90.51.01 	Obras e Instalações de Domínio Público (Ficha: 00364) 

4 	 TOTAL DO PROJETO! ATIVIDADE 
TOTAL DA UNIDADE 

Reserva De Contingência 
*dng.gg 	 Reserva De Contingência 
. 02.99.99.99 	 Reserva de Contingência 

02.99.99,99.999 	Reserva de Contingência 

* 02.99.99.99.999.9999 	Reserva de Contingência 

4 
* 02.99.99.99.999.9999.9999 Reserva de Contingência. 

9.9.99.99.99 	Reserva de Contingência (Ficha : 00365) 
• TOTAL DO PROJETO /ATIVIDADE 

* 	 TOTAL DA UNIDADE 

1.392,12 

178,50 

30,00 

1.600,62 
189.508,42 

10.087,05 

13.894,18 

6.438,07 
51.066,20 
84.500,26 

155.898,71 
1.293.918,18 

• TOTAL DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA REALIZADA 
	

1.481.133,94 	7.009.725,14: 

Câmara Municipal de Santo António do ltambé . MC 
Recebem /5 03 O 

Assinei 7 do respon 

flC11O 121010 PIA 

f Fonte: AOPM-Administraçáo Pública para Municípios Ltda 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
RUA SANTO ANTÔNIO, 64-A - CENTRO 

CEP 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Oficio n°074/2010 
Assunto: Informação faz 
Serviço: Gab. Prefeito 

4 	Data: Santo Antônio do !també, 19 de março de 2010. 

4 
6 
6 
4 

'II, 
	 Sr. Presidente da Câmara, 

4 
ÉL 	

Venho por meio deste, encaminhar à V.Sa.o  anexo 5 "RECEITA 

e 
	CORRENTE LÍQUIDA, CONSOLIDADA POR CCATEGORIA ECONÔMICA". 

Sendo o que apresento para o momento, renovo protestos de estima e 
consideração. 

* 
* 
* 	 Atenciosamente, 
6 

José AugXo 
Prefei o 

o 

4 	Ao Senhor, 

4 	Reynaido Euzébio Ferreira. 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambá. * 

6 
e 
e 
4, 
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CÂMARA MUNICIPAL 
DE 

SANTO ANTÔNIO DO 1TAMBÉ MG 
Aprovado em  J   / 03 /OU 
Votação com  O -  votos. 

Presidente 
Santo Antônio dolfambé J1 / OS i2O14- 

- seja encaminhada a esta Casa Legislativa uma lei especifica concedendo as gestantes o direito 
de 06 (seis) meses de licença maternidade. 

Tal pedido sejt$tfca t4r$ vez que e de 
também para os recém nàsCdoe uma vez que lá 0 encdPttçaH 

município possa fazer Q uso da mesma é necessária a. adquà 

só para as gestantes, mas 
i federal, mas para que este 

unicipal especifica. 

Sala das seéôéyaPamara municipal de SántoAnt#õ4 , l4de março de2üll. 

ineyverson MouíSQi'SjitÕs: 	 , 	dntos da Silva 

erreira 

Valdete Rodrigues Martins 

Valdete J-rônimo Gonçalves 

-r 

4 
4 

e 
4 

0 

4 
4 
4 
4 
4 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.82910001~02 

REQUERIMENTO 0112011 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé, Estado 
de Minas Gerais, Sr. Celso Soares da Costa, os Vereadores que esta subscreve, vem respeitosamente 
REQUERER na forma regimental, ouvido e aprovado pelo plenário seja enviado Ofício ao Poder 
Executivo o seguinte Requerimento: 

Avenida João Antônio Baracho, 252 - Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do ltambé / MG 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

REQUERIMENTO 0112011 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé, Estado 
de Minas Gerais, Sr. Celso Soares da Costa, os Vereadores que esta subscreve, vem respeitosamente 
REQUERER na forma regimental, ouvido e aprovado pelo plenário seja enviado Oficio ao Poder 
Executivo o seguinte Requerimento: 

- seja encaminhada a esta Casa Legislativa uma lei especifica concedendo as gestantes o direito 
de 06 (seis) meses de licença maternidade. 

Tal pedido sap4spftcS  urna vez que é de un4kJf 
também para os recém r

C  1. scidos Uma vez que já se encoMi 
municipio possa faZor Q USO da mesma é necessária ae4uaâ 

Sala das ~da 	Municipal de Santo A  

só para as gestantes, mas 
lei federal, mas para que este 

municipal especifica. 

õÍtaRé, 14 de março de 2011. 

Ineyverson Mau 

José da Concão 

nJ. 
iizébio Ferreira 

TSètos da Silva 

Valdete ¶ierônimo Gonçalves 

Valdete Rodrigues artins Vilmar 
J,  

CÂMARA MUNICIPAL 
DE 

A ii 
	

rç it.is E - MG 
• _J4 	/ 03 /0.0u 
- oA - VOiOS, 

Avenida João Antônio Baracho, 252 - Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do ltambé / MC 



rflo pelos Vereadores 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

REQUERIMENTO n0 02/2011 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambè, Estado 
de Minas Gerais, Sr. Celso Soares da Costa, os vereadores que esta subscrevem, no uso de 
suas prerrogativas legais e regimentais, vem respeitosamente REQUERER, após aprovado em 
Plenário, que rn seja enviado oficio ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, requerendo sejam 
prestadas as seguintes inforpiações e encaminhados os citados documentos: 

1. Cópia da Declaração de Bens, devidamente registrada em Cartório de Títulos e 
Documentos, dos Secretários Municipais nomeados para exercício do cargo nos anos 
de 2010 e20111, conforme estabelece o artigo 93 da Lei Orgânica Municipal; 

2. Cópia de todos os-termos de nomeação, seguidos de suas respectivas escolaridades, 
bem como cópia do último contra-cheque, pata.todos os exercentes de cargos em 
comissão existentes neste Município, conforme prevê legislação municipal. 

JusTlrlcATlv 

Tal medida se faijústá4evido ao exercício do 	 atos do Poder 
Executivo, garanWQtào,yeroãdor, tendo em vista as dispostØe p prsn aÜvas previstas na 
Constituição Federal, Lei prgØ4iba Municipal e Regimento inter4,Q 

Certos de 	 da medida pugnamos ' 
e Prefeito Municip 

Santo ArttóSj 

'do, Santos da Silva ine'versonMoufq dos Sais 

José da Conc&çãb 
12 AnAJtJt ,.nW'fltfl  

Nivaldo Pereira da Fonseca 

Valdet-  Jerônimo Gonçalves 

Reynaldo Euzébio Ferreira 

(gtcMfr  
Valdete Rodsigues Martins 

drigues dos Santos 

Avenida João Antônio Baracho, 252 - Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do ltambé / MC 



JUSTIFICATIVA 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

REQLJERIMENTOn°04/2011 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Santo António do ltambé, Estado 
de Minas Gerais, Sr. Celso Soares da Costa, os vereadores que esta subscrevem, no uso de 
suas prerrogativas legais e regimentais, vem respeitosamente REQUERER, após aprovado em 
Plenário, que seja enviado ofício ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, requerendo sejam 
prestadas as seguintes informações e encaminhados os citados documentos: 

1. Cópia dos Relatórios de Pagamentos por Período deste Executivo Municipal 
compreendendo os meses de Janeiro de 2010 a dezembro de 2010, completo e 
acompanhado dos respectivos empenhos. 

Tal medida se faz jvsa dewdo ao exercício do poder de fisAhzaçào dos atos do Poder 
Executivo garantjdo a verador tendo em vista as disposiçes e prerrogativas previstas na 
Constituição Federal Let orgânica Murucipal e Regimento Interno 

Certos da pertinência da medida, pugnamos por seu acatamento pelos Vereadores e Prefeito 
Municipal 

Santo AttóSb do 1tnjbé 02 de maio de 2011 

Ineyverson Mourãe doa Sarttos 	 Edelvaniçi Santos da Silva 

José da Conceição 

  

Nivaldo Pereira da Fonseca 

 

    

    

WiPyriáldo  

  

Valdete Jerónimo Gonçalves 

 

   

   

Valdete Rodrigueg Marfins 	 Vilmar Rodrigues dos Santos 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do ltambé / MC 
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Câmarapgto Antônio do Itambé 
CNPJ: 38.521829/0001-02 

de consulta formulada pelo Sr. Presidente da Câmara Municipal de 
ntônio do ltanibé quanto ao disposta no artigo 85 do Regimento 

no, que dispõe: 

Seção 2H 
Dos Oradores Inscritos 

Art. 856  - A inscrição de oradores é feita em livro põprio com 
antecedência máxima de 01 (uma) hora. 

Art. 860  - Ê de 10 (dez) minutos, prorrogáveis pelo Presidente por mais 
05 (cinto) o tempo que dispõe o orador para pronunciar seu discurs:. 

Parágrafo Unico -Pode o PresiQpte, a requerimento do oador, desde 
que não haja outro inscrito ou havendo coIn a anuência deste prorrogar lhe 
ainda o prazo pelo ten3po necessArlo à conckjsão de seu discurso até 
complets'Ø $orárto para o expediente 

Conforme selê, a atual•disposição legal contempla somente direitos, sendo 
silente quanto aos bmiteõ de atuação do orador, sendo certo que ta ato, diante 
da seriedade dasiftiaçào1  deve ser regulada em seus limites e estabelecidas 
sanções prévias para sua çorreta ciência por parte dos interessados. 

A regra deveria prever o assunto a ser discutido. regras de postura e limites de 

• atuação, bem como, e mais importante, sanções para o caso de 
descumprimento das formalidades que "eram no Poder Legislativo. 

4 
e 	aplicabilidade dei instituto. 

Não existem direitos sem 'regras claras, gerando, neste caso, uma total falta de 

Gw 	
Assim, diante da patente fragilidade da norma opino peia sua não utilização 
pela Presidência desta Casa Legislativa até que sejam sanados os vícios 

• acima destacados. 
e 
• Salvo Melhor juízo, é o nosso parec 

4 

u'vlers Rodrigues 
Consultor Jurídico 

QAR/MO 78.733 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do itambé / MG 

Vemos que til 
"Tribuna Livre", 
membros da 

rorma interna que criou a Øópulamiente chamada 
fica facultado ao cidadão a manifestação perante os 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO 
ITAMBÉ 

Estado de Minas Gerais 

Ofício n2150/2011. 

Origem: Gabinete do Prefeito 

Destino: Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé (MG). 

Presidência da Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé (MG). 

Exmo. Sr. Celso Soares da Costa. 

Natureza: Resposta ao Oficio n2  043/2011. 

Santo Antônio do ltambé (MG), 22 de junho de 2011. 

Exmo. Senhor Vereador Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do 

Itambé (MG), 

D. D. Celso Soares da Costa, 

Com cordiais cumprimentos, em atenção ao ofício n2  043/2011, proveniente 

desta Egrégia Casa, personificado por V. Exa., valho-me do presente para informar que segue 

descrito abaixo a dotação consignada no orçamento vigente para a despesa com a extensão 

de rede de iluminação pública na Rua Belo Montes, Bairro São Caetano. 

Dotação Orçamentária 02.07.01.25.752.0025.2082.44905101. 

Em tempo, informamos ainda que os valores, inicial e atual, do saldo financeiro 

condizente à aludida dotação orçamentária, são respectivamente: R$3.000,00(três mil reais); 

11$3.000,00 (três mil reais). 

Para tanto, informamos que segue em anexo todos os documentos 

comprobtóriosos, para respectiva análise. 

É 



', 
PREFEITURA, MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO 

ITAMI3É 
Estado de Minas Gerais 

4 
4 
4 
• colocando-me à disposição para futuros esclarecimento, se necessários. 

Santo Antônio do ltambé (MG), 22 de junho de 2011. 

José Augusto da Silva Neto 
Prefeito Municipal 

• OpJUOO[O 

Câmara 	
& 	 - 

- 

4 
4 
4 
4 

À Vossa apreciação, externo-lhe manifestações de estima e consideração, 



Câwara Mun~ de afilo Antoüo do Itanibé - MC 

As,rnMw3 do respoSas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO 
ITAMBÉ 

Estado de Minas Gerais 

MENSAGEM DO PROJETO DE LEI N°  011 /2011 

"Autoriza ao Poder Executivo a abrir crédito 

Suplementar". 

Senhor Presidente 

Senhores Vereadores 

É com a grata satisfação que nos dirigimos à presença de Vossas 

Excelências, com a finalidade de remeter, em apenso e em regime de urgência, buscando 	J 
sua análise e devida aprovação, Projeto de Lei que autoriza ao Poder Executivo Municipal a 

abrir crédito suplementar, em face dos seguintes motivos: 

A Lei orçamentária anual consignou em seu texto a autorização para a 

abertura de créditos suplementares até o limite de 10% (dez por cento) do valor total do 

orçamento vigente nas dotações que se fizerem insuficientes durante a execução 

orçamentária de 2011, podendo, para tanto, utilizar-se de anulação parcial e/ou total de 

dotações, conforme dispõe o artigo 43 da Lei 4320/64. 

Entretanto, tendo em vista a necessidade de extensão de rede de iluminação 

pública Na Rua Belos Montes, Bairro São Caetano a suplementação autorizada tornou-se 

insuficiente para cobrir tal despesa. 

Assim, requer a autorização para abertura de créditos suplementares no 

montante de 5% (cinco por cento) do orçamento vigente necessário para realização da obra. 

Dessa forma, esperamos que o pronunciamento dessa egrégia Câmara seja 

favorável ao referido Projeto de Lei. 

Aproveitamos o ensejo para enviar-lhes nossas cordiais saudações. 

José Au! 	o ..Silva Neto 
Prefe 	nicipal 

Md. Presidente da Câmara de Vereadores 

E ilustres integrantes do Poder Legislativo de Santo Antônio do ltambé/MG 

Rua Aristides Alves n°  54—Centro—CEP 39.160-000 PABX (33) 3428-1223 - E mau: itainbefinanceiroaoi.com.br  



Iva Neto 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO 
ITAMB

qw 
no  

Estado de Minas Gerais 

PROJETO DE LEI W°. Q/  /2011 

"Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir 
crédito suplementar e dá outras providências' 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO ITAMBÉ: 

Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono 

e promulgo a seguinte Lei: 

e • Art. 1° 	Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares 

4 	até o limite de mais 5% (cinco por cento) do valor total do orçamento vigente nas dotações 

• que se fizerem insuficientes durante a execução orçamentária de 2011, podendo, para tanto, 

4 	utilizar-se de anulação parcial e/ou total de dotações conforme dispõe o artigo 43 da Lei 

• 4320/64. 
4 
Gw 	

Art. 20 	A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

Santo Antônio do Itambé - MO, aos 03 de Março de 2011. 

José Augu 
Prefeito Municipal 

Cánaça Munici 1 	Santo Antt,40 do també . MG 

Assiparu,a dc responsável 

Rua AristiclesÁlves n° 54—Centro—CEP 39.160-000 PABX (33) 3428-1223 —E mau: itambefinancetroãoi.  com. br 
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Santo Antônio do ltambé - MG, aos 03 de Março de 2011. 

José Augusfq'da5ilva Neto 
Prefeito Municipal 

11111111 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO 
ITAMBÉ 

Estado de Minas Gerais 

  

PROJETO DE LEI N°. 0.11 /2011 

'Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir 
crédito suplementar e dá outras providências'. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ: 

Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono 

e promulgo a seguinte Lei: 

O 
Art. 	1° 	Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares 

até o limite de mais 5% (cinco por cento) do valor total do orçamento vigente nas dotações 

que se fizerem insuficientes durante a execução orçamentária de 2011, podendo, para tanto, 

utilizar-se de anulação parcial e/ou total de dotações conforme dispõe o artigo 43 da Lei 

4320/64. 

40 	Art. 20 	A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

• disposições em contrário. 

4 
O 

O 
4 
4 
4 
O 
O 

Cãffiwa M0nICpd UE- Sarnø AfltÓflO do Ilamt,ã . MG 

1 

sskiatura do responsávet 

RuaAristicles Alves n° 54 —Centro — CEP 39.160-000 PABX (33) 3428-1223 -E mau: itamhefinanceiro1ioi.com.br  



Sem mais para o momento antecipo agradecimentos elevando estima e consideração. 

Atenciosamente, 

'naldo Euzébio Ferreira 
Presidente da CLJR 

4 

• Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
• Comissão de Orçâmento, Finanças e Tornada de Contas 
e 	 Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé - MG 
e 

Santo Antônio do ltambé, 01 de Abril de 2011. 

Exmo. Senhor Presidente, 

Com meus cordiais cumprimentos e em atendimento o Regimento Interno e Lei Orgânica, venho a V.Sra., 
apresentar uma breve analise dos Projetos de Leis distribuídos na Sessão Ordinária do mês de Março do corrente ano. 

* 	 Em estudo ao Projeto de Lei no  04/2011 que Autosiza o Poder Executivo a abrir crédito Suplementar e dá 
outras providências" peço-lhe que seja devolvido ao Executivo para que seja feita novo projeto uma vez que o mesmo 
não está em acordo com a legalidade. Os pontos observados é que o Executivo solicita uma suplementação no valor 

qp 	de 5% (cinco por cento) do valor do orçamento de 2011. Mas no nosso entendimento ele não apresenta as dotações 
orçamentarias que ira sofrer o uso e o não apresenta o objetivo da referente suplementação. Ele alega no oficio que é 
para extensão da rede de iluminação publica na Rua Belos Montes no Bairro São Caetano. Porem no projeto mesmo 
não há indícios dique seja exatamente para este objetivo. 

Neste caso solicite que seja encaminhado novo projeto de lei com o devido valor da obra e contendo todos os 
dados necessários sendo dotações para a execução da mesma, a dotação que na qual ira ser suplementada enfim, 
Queremos um projeto de lei mais claro e objetivo para que assim possamos concluir o nosso parecer. 

Em relação ao Projeto de Lei n° 05/2011 que'Dispõe sobre a autorização para a concessão de ajuda de custo 
a alunos carentes do Município de Santo Antônio do Itambé - MG e dá outras providências" o Executivo quer uma 
autorização de 2% (dois por cento) do valor total e/ou parcial do orçamento vigente. Estas comissões entende-se que o 
referido projeto deixou indícios de não objetividade. Em qual dotação irá sofrer? Neste caso solicitamos maiores 
esclarecimentos. Não será concedida suplementação sem os devidos dados no projeto de lei. 

Já o Projeto de Lei n°  06/2011 que "Altera a Lei Complementar n° 005/2005 que dispõe sobre o Estatuto, Plano 
W 	de Cargos e Remuneração do Magistério de Spnto Antônio do ltambé - MG e dá outras providências", estas comissões 

entendem-se que quanto a atualização de valores tudo bem mas quanto a suplementação não será concedida ate 
' 	mesmo porque o orçamento vigente prevê recursos financeiros necessários para que seja feita adequação o e mesmo 

não veio acompanhado de sua Estimativa de Impacto Orçamentário - Financeiro conforme prevê a Lei de 
4 	Responsabilidade Fiscal. 

4 
Valdete Rodrigues Martins 

4 	 Presidente da COFTC 
4 	Exmo. Senhor 

• Celso Soares da Costa 
' 	Presidente da Câmara Municipal 

Santo António do ltambé - MG 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambÉ . MG 

Recebi em Çj.9j.2ji j  
Assina ia do respon 



S
IT

d
  9

0
C

  

.t. 
o 0)01 C'O 
03 0(0010 

o Zii 
o trlj o 0 0t11 o a r0 

(0o5 	tI- 
NO ° c4 

o 1 z 
zo 
Od 

ti 

NO o 

S
O

I U
O

U
J 1
O

le
A

  

DECLARO TER RECEBIDO A IMPORTÂNCIA L{QurDA DISCRIMINADA NESTE RECIBO 

s
o
u
0
0
0
  e

p
  i
e

o
J
  

)1
!D

iÜ
Iø

L'L
i 

- 

DATA 	
x ' 



o, 

o 

S
S
N

J
 A

U
O

D
  

as
  

.S
IE

Ij
 D

I?
O

 B
S

?
R

  

--a 
ir 

	

a 	ij •.' - 

	

- - -- a 	a 	-

13 

SO
ju

fl
u
)u

d
A

  O
P

  

-- CD 
O 	CL 

:J 	 2 

E 	L-' 

CD 

-:2 

CD 

(1) 
Da 

rb * a 
o 

DECLARO TER RECEBIDO A IMPORJÁNCIA LÍQUIDA DISCRIMINADA NESTE RECIBO. 	- 

C- - DATA - 	 1 PSSINATURA
- 
 DO ftNC!bNARIO 



o 

	

FaF.ils 	o 	:tPtj 

	

0000 	O tIl 

	

(00010 	O 0 
OYPXI 

	

cn 	(QL? pj ztx1c 	No 
u:10P-lt- 	 as 
0oi 

c 
MtilO 
tIlz 	 a 

a o z Z 

	

cn 	ttl Cl-4 

	

til 	 za 
o 

1 
CD 

& 
• 
• 
5 
5 

ai 
cl) 

coM 

O' 
01 
No 

Ci) 
No 

C 



 

ti fJ 

:- -m 
ti Ort • 

 

 

 

• 

fl  : 

  

   

c 

 



e 

e 

á 

Câmara 	R~W4o Antônio do Itambé 
CNPJ: 38.521.82910001-02 

e de consulta formulada pelo Sr. Presidente da Câmara Municipal de 
ntõnio do Itamb4 quanto ao disposto no artigo 85 do Regimento 

mo, que dispõe: 

Seção lii 
Dos Oradores Inscritos 

Art. 85° - A inscrição de oradores é feita em livro próprio com 
antecedência máxima de 01 (uma) hora. 

Art. 860  - Ê de 10 (dez) minutos, prorrogáveis pelo Presidente por mais 
05 (cinco) o tempõ que dispõe o orador para pronunciar seu discurso. 

Parágrafo Linica - Pode o Prestdeçte a requerimento do orador, desde 
que não haja outro inscrito owtiavendo, cõffi a anuência deste prorrogar-Fie 
ainda 9 prazo pyilo tempo necessáno à concljsão de seu discurso, até 
compleSr-$floMna para o expediertç 

Vemos que trata-se de norma interna que criou a popul&mente chamada 
"Tribuna Livre", onde fica facultado ao cidadão a manifestação perante os 
membros da Car 

Conforme se lr a atual disposição legal contempla somente direitos, sendo 
silente quanto •  imites de atuação do orador. 	. t certo que tal ato, diante 
da seriedade •.' 	ação, deve ser regulada em seus limites e estabelecidas 
sanções prévias 

A regra deveria prever 4 assqnto a ser discutido, regr$ de  postura e limites de 
atuação bem como e mais importante, sanespara o caso de 
desc.mpr:mento das formalidades queirperam no Põder, Legislativo 

Não existem direitos serri regras claras, gerandoneste caso, uma total falta de 
aplicabilidade do instituto; 

Assim, diante da patente fragilidade da norma opino pela sua não utilização 
pela Presidênãia desta Casa Legislativa até que sejam sanados os vícios 
acima destacados. 

Salvo Melhór juízo, é o nosso parecer 

Djøíiel Saunders Rodrigues 
Consultor Jurídico 

OABIMC 78.733 

e 

Íw 

correta ciência por parte doi'iraéressados 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do ltambé / MG 



.'"MUNICIPAL 

. 	 DE 

»sÁrnÕ ANTÔNIO DO ITAMBÉ - MG 

Aprovadoem  &OI_/ 120/R  
ttOÇãO COJ  • votos 

Pr dente 
Santo Antônio do Itambé _____j  ta / II, 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.82910001-02 

Exmo Sr. Celso Soares da Costa 
Presidente da Câmara Municipal de Santo Antonio do ltambé 

Requerimento 05/2011  

O vereador signatário, no uso de suas prerrogativas legais e reg imite ntasvem 
respeitosamente REQUERERapós aprovado em Plenárioque seja enviado 
ofício ao Exrno .Sentor Prefeito Muncipa 'ecuerendo que se determine oca 
respectivos. 	 e Diretores a apresentação dos documentos e 
n.fornc;es abnxo ;e.a:'innadas 

Ao Danarnnto de Ccas, esciare.i cento a cerca a par:soao do 
gramado Ou talude da Av. Orestes Dita 	apresentação cie cãoia  
do 2onváníç ce t.ranferênca d05eCL:SO:3em QL'flO Ge conta - 

cern j em.rrea «er;cedta,da L'r.:ação 
c3iflp2it*:atu? c Ata 20 procedi, reMto 

2 Á Soretaria,Municip& de Saúde, 	 cerca,,--c 
das? í i a 

1 
s1 ate o momento, na Un!dacle Básica úe 	' 

a comunidade de Cipó 
3. Ao Deparlarneno de Obras, esc!aredir-ne~itoà coca da paraiaa.aa 'ir 

construção de reservatôrio de água n Rua João Antortic 3&racho e 
previsão ce sua retomada. 9 

	

; •et'ra2iento!Secretaria competete pc,i•- admrrs[aç 	o 
v..:fl:..:1Jai esciarear ntoacerca de tS . 	 ' .Z3Çã 

5 	.k. 9 "- t ns MUniCinSÍS de Saúde e 	d r.... 	ão 
dC-:r'>..a £:rIna de c.:;:::aração do 'nCO:co Or tL'c:aes Sd::"a Com 

ac re 	.c' I,jntra''Ao de nom 	;o, :&r J 
5c.3 reJafivas ac 	.z';o.:rdr' n.,'t :'.'.e! de r m ...... 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) / 	anta Antônio do ltambé/ MG 



Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambá 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

6. Ao Departamento/Secretaria competentes, esclarecimento a cerca da 
previsão de inicio das atividades da ETE ou causas que impede seu 
funcionamento. 

7. Á Secretaria Municipal de Administração e Comissão Permanentes de 
Licitações apresentação dos Contratos Administração celebrado com 
empresas prestadoras de serviços de Transportes Escolar nos 
Exercícios de 2009 2010 e 2011 acømparfhada da Ata de julgamento 
dos respectivos procedimentos Iicitatónlqs, E qual a firma vencedora 
durante .3 anos. 

8 A Secretaria Municipal de Administração o ètivit da relação  dos 
permissionários/autonzatarios de transportes indiwdua4 de passageiros 
por Taxi do Muncipio de Santo Antonio do ltmbe acompanhado do 
numero e data d respectivo ato de outorga M Ørn'iissão/autorização O 
numero de placas do município de Santo AnÇpno do ltaffibé com nome e 
endereçati010,4a motõnsta e certidãq de r4iiigdadeiunto ao 
INSS Qi 'mpi»va  a sua auvidade comgjiiptonStautonomo na 
categori*t3 
Tal medIdaim o objetivo de cumprir a ftjnçâo descalização inerente a 
função doVrador bem como prestar os ésclarscimentos requeridos 
pela populaçãw,  

Santo Antonio do ltambé. 20 de Dezembro de 2011 

Reynaldo Euzébio Ferreira 

Vereador e presidente da Comissão Justiça e Redação. 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do itambé/ MO 

4 . 	.. 
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- 
eÇ!do Euzébio Ferreira 

Valdete Rodrigues Martins 

A  
Nivaldo Pee.ira da Fonseca 

Va dete Jerônimo tónçalves 

cdrigues dos Santos 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

R E Q U E RIME  N TO n0 0412011 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do ltanibé, 
Estado de Minas Gerais, Sr. Celso Soares da Costa, os vereadores que esta subscrevem, no 
uso de suas prerrogativas legais e regimentais, vem respeitosamente REQUERER, após 
aprovado em Plenário, que seja enviado oficio ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, solicitando 
a diferença nos repasse aos quais a Câmara Municipal tem de direito após a suspensão da 
eficácia da Sumula 102 do TCE/MG que aconteceu mediante a resposta da Consulta n° 
837614 proveniente da Câmara Municipal de Belo Horizonte - MG. 

JUSTIFICATIVA 

Tal medida se faz justo devido de que copçluirwn que os valores de contribuição dos 
municípios para o FUMDEa não podem ser reduzidos do calculo para apuração do limite das 
despesas do Legislativo Municipal conforme art. 9 d Constituição Federal (Arrecadação 
Municipal conforme art. 291a  d à C F anexo) 

Também na mesma reunião suspenderam a eficácia da Sumula 102 do TCE MG 
motivo pelo qual só1cIt?mos que sela refeito a base de cálculos dos valores a serem 
transferidos para ,a Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé e que seja efetuado no 
corrente mês.  

Salientapes também que o limite para o Exercício Financeiro de 2011 desta Casa 
Legislativa de acotd com'o novo ei-tendtmento do TCE/øflsere RS 439.072,50,  

Como o vao 	sUnado ao Legisla vo ria Lei Oçsmentarii para 2011 totaliza R$ 
420 00000 valor ete injdtior 46 montante apurâdo pela aScadação municipal solicitamos 
que o valor constante da Lei Orçamentéria seja repasaclo eM sua totalidade no Exercício 
Financeiro de 2011 oÚ tela R$4-20.000,00. 

Santo Antônio do Itambê 03 de Outubro de 2011 

Ineyverson Mourão dos Santos 	 EdeFanio Santos da Silva 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do Itambé / MG 



ntuai. conforme poouiação. 	7.00 33 

forme art 29A 0088 

Pau na 1 

Cãrpara Municipal de Snba .nnton,o Iri i'nr'oe 

Co 	coi'l o i,rioirai. 

6. 
6. 
6. 
6. 
6. 
6. 
6. 
4. 
4., 

4., 

Arrecadação Municipal Conforme Art. 29A da Constituiçao Federal 	1 
Exercício: 2010 	Município, SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 	31/03)2011 08 5902 

1112  02 CO 

1112 04 31 

11128.00 

1.113.0501 

!PTU - Imposto sobre a Propriedade Pmdia e Terrdonal Urbana 

imposto de Renda Retido nas Fomes sobt os Rendimentos do 
Trabalho 

nlposto sobre Transmissão Hr•teí•Vivos 	de Bens tmõve:s e de 
Direitos Rea:s sobre imóveis 

imoosto sobre Serviços de Qualquer Natureza 

9f45'7  

uno orne 01 

7 3,73 44 

158 381 51 

240A 73,66 

B - Taxas: 

1 - Receita Tr butãna + Transferências 

A - Impostos: 

00 

00 

00 

33 

Subtotal 

4., 

6. 

60 

	

2125u0 	
'l'axa Licença P!Func Estab Comercia: Industríai e Prest 
Servi ços 

	

00 1121 9900 	Outras Taxas Peto Exercício do Poder de Policia 

	

oÕ 1122 28 00 	Taxa de Cemitérios 

	

03112209 00 	Outras Taxas Peía Prestação de Servicos 

Subtotal 

O - Transferências Correntes: 

	

00 172 01 02 	Cota-Parte do Fundo de Partic pacão dos Mur:cp:os 

	

00 1721  0 05 	Cota-Pane do Imposto sobre a Propr:edade Territorial Rural 

	

33. 172:1 36 00' 	Trarsferência Financeira do '.OMS Desoneração - LO 87'90 

	

00! 1722 01.01 	Cota-Parte do ICMS 

01 	
Cota-Parte do imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores 

	

13 1722 01 04 	Cota-Parte do IPI sopre  Exportação 

Subtotal 

1378 

5 35 03 

2&54602 

4 733 850 44 

1 3 207 3,8 

200 45821 

40 ••: 
	

15. 

21.473.0 1  

&0O&744,69 

6. 

  

TOTAL: &272, 464,37 

6. e 
Dedução da Receita para Formação do FUNDEB 	 (1.162.11192) 

Total Geral 

cc ti 4,135 habitantes 

5.110,350,45 
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4 \l, 

4Jurk-$2onsultas Respondidas pelo iCE 	 iittp:/!200. 198.41.151 :8080/TCiuris!pesquisa/Iista.jsp?indice=0 

0000 
ide 1 documento(s) 

4 	CONSULTA N°: 837.614 

NÚMERO NOVO: 837514 
4 
11110 	

DATA SESSÃO: 29/05/2011 

b 	AUTOR: CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

RELATOR:CQNSELHEIRO ANTÔNIO CARLOS ANDRADA 
bllr 	- 

INDEXAÇAO: MUNICIPIO, EXECUTIVO, LIMITAÇÃO, CALCULO, PARCELA, REPASSE, VALOR, CÂMARA 
MUNICIPAL, PERCENTAGEM, FUNDEF, FUNDES, MANUTENÇÃO, DESENVOLVIMENTO, ENSINO, INCLUSÃO, 

6 	TOTAL, RECEITA TRIBUTÁRIA, DESPESA, LEGISLATIVO, TRANSFERÊNCIA, FPM, ICMS, IPI, FPE, IPVA, ITR, 
ITCD, EMENDA CONSTITUCIONAL FEDERAL 25-00, EMENDA CONSTITUCIONAL FEDERAL 53-06, EMENDA 
CONSTITUCIONAL FEDERAL 29-00, EMENDA CONSTITUCIONAL FEDERAL 14-96, LEI DE RESPONSABILIDADE 

4 	FISCAL, SUSPENSÃO, EFICÁCIA, SÚMULA TC 102 

(à 
EMENTA: CONSULTA - CÂMARA MUNICIPAL - COMPOSIÇÃO DA BASE DE CALCULO, A QUE SE REFERE O 
ART. 29-A DA CR/88, PARA FINS DE REPASSE DE RECURSOS DO PODER EXECUTIVO AO PODER LEGISLATIVO 

6 	- 	PERCENTUAL REPASSADO PELO MUNICÍPIO, PARA FINS DE CONSTITUIÇÃO DO FUNDEF/FUNDEB, 
INTEGRA O SOMATÓRIO DA RECEITA TRIBUTÁRIA E DAS TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS A QUE SE 6 	REFERE O ART. 29-A DA CR/88, PARA EFEITO DE REPASSE À CÂMARA MUNICIPAL - SUSPENSÃO DA 

6 	EFICÁCIA DO ENUNCIADO DA SÚMULA 102 DO TCEMG - REMESSA DOS AUTOS À COORDENADORIA E 
COMISSÃO DE JURISPRUDÊNCIA E SÚMULA -- ADEQUAÇÃO DO SIACE AO NOVO ENTENDIMENTO - REFORMA 
DAS TESES QUE DISPOEM SOBRE A MATÉRIA EM OUTRO SENTIDO - DECISÃO UNANIME 1) A contribuição 

6 	municipal feita ao FUNDEF ou ao FUNDES, custeada por recursos próprios, deve integrar a base de cálculo 

6 	para o repasse de recursos do Poder Executivo à Câmara Municipal, previsto no art. 29-A da Constituição da 
República. 2) Suspende-se a eficácia do enunciado da Súmula 102 do TCEMG. 3) Remetam-se os autos à 
Coordenadoria e Comissão de Jurisprudência e Súmula, para que se promova estudo abrangente sobre a 

' e questão e sobre a repercussão que o cancelamento do enunciado terá sobre as contas que já foram objeto de 
emissão de parecer prévio pelo Tribunal, bem como sobre as contas ainda pendentes de análise. 4) 

6 	Consideram-se reformadas as teses das Consultas n° 687025, 687787, 686880, 687332, 687192, nos termos 
do art. 216 Regimento Interno. 

6 	OBSERVAÇÃO: REFORMA DAS TESES DAS CONSULTAS NOS 687.025; 687.787; 686.880; 687.332 E 
687.192. SUSPENSÃO DA EFICÁCIA DO ENUNCIADO DA SÚMULA 102. REPRESENTANTE DO MPjTC: 6 	GLAYDSON MASSARIA. 

4 	 - 
b 	PRECEDENTES: INCIDENTES DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA 686.880; 687.192; 687.332; 

685.116; CONSULTAS NOS 687.025; 687.787 

- 	LEGISLAÇÃO: CF/88, ARTS.2°, 29-A; 60, III, §3°, 4°; 153, §5°, 155, 158, 159, 167, IV, 198, §20, II, 212; 

	

W 	CF/88 ADCT, ART.60, §10, 30,  40, III; LF 11.494/07; LCF 87/96; NT STN 828/04; NT STN 165/06; ECF 

	

4 	53/06; ECF 14/96; ECF 25/00; ECF 29/00; LCF 101/00, ART,20; SU TC 102; LF 4320/64, ART.56; DC SC 
693/05 

	

, 	PUBLICAÇÃO: D.O.C. 05/07/2011, P.4 

	

li 	TEXTO INTEGRAL: 

TRIBUNAL PLENO - SESSÃO: 29/06/1 - 1 e 

	

- 	RELATOR: CONSELHEIRO PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS ANDRADA 

	

- 	PROCESSO N°837614 - CONSULTA 

6 
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'. CONSULENTE: Luzia Maria Ferreira 

4 
(Presidente da Câmara Municipal de Belo Horizonte) 

4 	PROCEDÊNCIA: Município de Belo Horizonte 

4 
RELATORIO 

4 	Versam os autos sobre Consulta formulada pela [então] Presidente da Câmara Municipal de Belo Horizonte, nos 

4 	seguintes termos, em síntese: 

4 
4 	 "(..,i Fora de dúvida que as transferências DIRETAS ao FUNDEB feitas pela União e pelo Estado 

4 	 não devem ser incluídas na base de cálculo a que se refere o art. 29-A. da Constituição da 

4 	
República, já que fritas diretamente à conta do FUNDEB (...), Já que sequer passam pelo Caixa 

' único do Município. Entretanto, o mesmo raciocínio não pode ser aplicado às parcelas que 

' compõem o FUNDEB, decorrentes da transferência feita pelos Municípios. É que tais 

transferências somente são realizadas APÓS o ingresso do repasse da arrecadação respectiva no 

Caixa único do Município ( ...). 

4 	 Por todo o exposto, vem a Câmara Municipal de Belo Horizonte, formular CONSULTA para que 

4 	 esclareça esse egrégio Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais sobre a formação do valor 

4 	 total das despesas do Poder Legislativo Municipal. em face do disposto no art. 29-A, da 

Constituição da República, especialmente quanto a inclusão, neste total, das transferências 

previstas no 5° do art. 153 e nos an's. 158 e 159, efetivamente realizado no exercício anterior, 

t
t
t
t
t
t

t
 recebidas pelo Município, ANTES DA APURAÇÃO DOS VALORES DES77NADOS AO FUNDEB." 

É o relatório em síntese. 

PRELIMINAR 

Verifico, nos termos constantes da petição inicial (fis. 01 a 07), que a Consulente é parte legítima para formular a 

presente Consulta e que o seu objeto refere-se a matéria de competência desta Corte, nos termos dos arts. 210 e 213 

do RITCMG. Portanto, conheço desta Consulta para respondê-la em tese. 

CONSELHEIRO SUBSTITUTO GILBERTO DINIZ: 

4 	Voto de acordo com o Conselheiro Relator. 

to 	
CONSELHEIRO WANDERLEY ÁVILA: 

11110 

4 	Voto de acordo com o Conselheiro Relator. 

CONSELHEIRO SUBSTITUTO HAMILTON COELHO: 

Voto de acordo com o Conselheiro Relator. 

CONSELHEIRO SEBASTIÃO HELVECIO: 

Voto de acordo com o Conselheiro Relator. 

CONSELHEIRO CLÁUDIO TERRÂO: 

Voto de acordo com o Conselheiro Relator. 

CONSELHEIRO SUBSTITUTO LICURGO MOURÃO: 

Voto de acordo com o Conselheiro Relator. 

No 

4 

4 
4 
4 
4 
4 
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W' 	AConsuIente declara não haver dúvidas de que a contribuição ao FUNDEF e ao FUNDEB feita pela União e pelo 

6 	Estado não integra a base de cálculo disposta no art. 29-A da Constituição Federal de 1988, poiso respectivo valor 

6 	não transita pelos caixas municipais, sendo diretamente transferido ao fundo. No entanto, a Consulente questiona se 

6 	a contribuição municipal feita ao FUNDEF ou ao FUNDEB deve ou não ser deduzida da referida base de cálculo. 

Para o deslinde da questão, necessário fazer, de início, referência ao art. 29-A da CR/88 que assim preceitua, iii 

6 	
verbis: 

Art. 29-A. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dos Vereadores e 

to 	 excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar os seguintes percentuais, relativos ao 

qp 	 somatório da receita tributária e das transferências previstas no § 5o do art. 153 e nos arts. 158 e 159, 

6 	 efetivamente realizado no exercício anterior (...). 

Isso por que, não obstante o dispositivo acima transcrito estabeleça o limite da despesa total do Poder Legislativo 

6 	Municipal, é com base nesse limite que é calculado o repasse de receitas pelo Poder Executivo à Câmara Legislativa. 

Isto posto. insta esclarecer que a Emenda Constitucional n. 53/2006 instituiu o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da  Educação Básica e de Valorização dos Profissionais de Educação - FLJNDEB, em substituição 

6 	ao FUNDEF. Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino  Fundamental e de Valorização  do Magistério. 

Nesse particular, importante frisar que o FUNDEB é mais abrangente que seu antecessor, visto que, além de se 

6 	destinar ao ensino fundamental, seus recursos visam também ao ensino infantil e médio. 

6 	A composição do FUNDEB, de acordo com o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), é 

6 integrada. grosso modo, por percentuais das seguintes receitas: 

6 
?Fundo de Participação dos Estados - FPE. 

6 	?Fundo de Participação dos Municípios - FPM. 

6 
6 ?Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS. 

6 	"Imposto sobre Produtos lndustrializados, proporcional às exportações- lPlexp. 

6 
?Desoneração das Exportações (LC n° 87/96). 

6 S 	
'?Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doações - ITCMD. 

6 
'?Imposta sobre Propriedade de Veículos Automotores - IPVA. 

6 	?Cota pane de 50% do Imposto Territorial Rural-ITR devida aos municípios- 

fé 
Ressalta-se que sobre esse assunto, esta Corte de Contas firmou entendimento que resultou na edição da Súmula 

I'CMG n° 102, a qual dispõe que: 

A contribuição ao FUNDEF e ao FUNDEB, bem como as transferências recebidas desses Fundos 

pelos Municípios, incluída a complernentação da União, a qualquer título, não integram a base de 

cálculo a que se refere o art. 29-A da Constituição Federal/88 para o fim de repasse de recursos à 

Câmara Municipal. 

6 	
Observa-se que o entendimento solidificado nesta Cone de Contas é no sentido de que as transferências feitas pelo 

Município ao FUNDEF/FUNDEB não integram o somatório da receita tributária e das transferências constitucionais 

a que se refere o art. 29-A da Carta Maior. 

Em que pese tratar-se de entendimento sumulado, cujo teor foi exaustivamente discutido por esta Casa no bojo dos 

Incidentes de Uniformização de Jurisprudência n. os 686.880, 687.192, 687.332 e 685.116, gostaria de chamar a 

atenção de V. Exas. para este tema novamente. trazendo hoje uma visão distinta daouela aue foi consolidada. 
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' 	pJderes insere-se no rol das cláusulas pétreas. 

Impende destacar que a autonomia financeira e orçamentária é elemento vital garantidor do princípio da separação 

dos poderes, posto que, tendo recursos próprios, o Legislativo poderá exercer suas funções típicas de fiscalização 

contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, além da função básica de legislar, assegurando a plena 

efetividade ao princípio em foco. 

fbv 	Ressalta-se que a norma disposta no art. 29-A da Constituição Federal, não tem apenas a função de limitar as 

S 	despesas realizadas pelo Legislativo Municipal, mas tem também o condão de assegurar a independência financeira 

das Câmaras Municipais. Em verdade, o aludido dispositivo constitucional estabelece a base de cálculo a ser 

kw 	utilizada pelo Executivo, para repasse de valores ás Câmaras Municipais. 

Uma noa de tal magnitude, que assegura a autonomia financeira do Poder Legislativo em âmbito municipal, e, por 

' 	conseguinte. garante a eficácia do princípio da separação dos poderes, deve ter as limitações a essa garantia 

interpretadas estritamente, devendo esta Cone se limitar ao texto constitucional. A Súmula 102 do TCEMG faz uma 

interpretação extensiva do dispositivo em comento. criando exclusão de uma parcela que a Constituição não prevê, 

na base de cálculo do valor que deve ser repassado ao legislativo municipal. 

4 	De fato, as transferências realizadas pelo Município ao FUNDEF / FUNDEB, são valores previamente ?carimbados? 

para a consecução de um programa federal, devidamente estabelecido em lei. Inclusive. o artigo 17 da Lei 

11.494/07, regulamentadora do FUNDEB, prevê que o percentual proveniente do Município, bem como dos 

e 	Estados/DF e da União, para fomentar o FUNDEB é repassado automaticamente para as contas vinculadas do fundo. 

40 	Contudo. trata-se de previsão infraconstitucional. que não tem o poder de excepcionar norma constitucional, em 

4 	respeito ao princípio da supremacia constitucional, o qual preceitua que a Constituição está no ápice do ordenamento 

4 	jurídico e nenhuma norma jurídica pode contrariá-la material ou formalmente. 

4 

4 
e 
4 	- 

Maranhão, Santa Catarina e Pernambuco respectivamente: 
4, 

ÓP 

 4 

Não. As receitas recebidas do FUNDEB, incluindo a Complementação da União, aplicadas em ações 

da Educação, e as transferências voluntárias (convênios) repassadas pela União ou pelo Estado ao 

4 
e 	 Ressalvam-se os valores que o município contribui para a formação do FUNDEB e aqueles que 

• ele destina às ações e serviços de saúde com recursos próprios; estes, sim, compõem a base de 

• 
cálculo para efeito de repasse ao Poder Legislativo.4Destaques acrescidos. 

• 2. Para fins do art. 29-A, inserido pela Emenda Constitucional n° 25. de 14 de fevereiro de 2000. os 

4 	 Municípios deverão considerar o FPM, o ICMS e o lPl pelo valor bruto das cotas transferidas, sem 

qualquer dedução oriunda de descontos em favor do FUNDEF.5  

IV - Além das limitações impostas pela LOA ou, se for o caso, pelo Decreto de contingencianiento. 

Constituição Federal, em seu artigo 29-A (com a redação dada pela Emenda Constitucional N° 25\. 

estabelece um LIMITE ANUAL para os recursos repassados pelo Poder Executivo à Câmara 

Municipal. Os recursos repassados ao longo do exerccto financeiro, excluídos os castos com 

Insta destacar, que a posição do TCEMG, consubstanciada na Súmula 102, é minoritária, visto que as demais Cortes 

de Contas têm adotado entendimento diametralmente oposto, no sentido de que a parcela devida ao 

FUNDEF/FIJNDEB deve ser incluída no somatório das receitas para fins de cálculo da dotação orçamentária da 

Câmara Municipal. Nesse sentido, vale citar manifestações dos Tribunais de Contas dos seguintes Estados do 

4. Na base de cálculo que serve de referência para o repasse do Poder Executivo à Câmara Municipal, 

devem ser computados os valores do FUNDEB e transferências para a saúde? 

4 	 município para serem aplicadas em ações e serviços de saúde, não são consideradas para efeito de 
4 	 apuração da base de cálculo para o repasse. 
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- 6% para Municípios com população entre trezentos e um mil habitantes e quinhentos mil habitantes; 

- 5% para Municípios com população acima de quinhentos mil habitantes. 

V - Ressalte-se que as cotas do FPM, JCMS e IPI devem ser consideradas pelos valores brutos 

sem os descontos do PASEP, FUNDEF, etc., salvo quanto às parcelas redutoras do FPM em 

virtude de alteração populacional ( ... ) Destaques acrescidos 6. 

fáw 
Apenas para fins de informação complementar, ressalto que Secretaria do Tesouro Nacional exarou entendimento no 

sentido de que o percentual repassado pelo Município, para fins de constituição do FUNDEF/FIJNDEB não pode ser 

desconsiderado para efeito de repasse à Câmara Municipal. É o que se depreende pela análise das Notas Técnicas n 

os 828/2004 e 165/2006, cujo trecho segue transcrito abaixo: 

Conclui-se, portanto, que os valores para formação do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 

b 	 do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério não devem ser deduzidos das bases de 

6 	 cálculo que servem de limites para aplicação mínima anual de recursos na Manutenção e 

6 	 Desenvolvimento do Ensino - MDE, para a despesa total do Poder Legislativo Municipal e para 

aplicação mínima nas ações e serviços públicos de saúde. Portanto, de tais bases devem constar as 

• receitas pelos seus valores brutos para aplicação dos respectivos percentuais. Destaques 

• acrescidos. 

6 	
Ademais, analisando a terminologia adotada no caput do art. 29-A da Constituição Federal, constata-se que a base de 

6 	
cálculo para fins de repasse à Câmara Municipal tem como parcela, dentre outras, a receita tributária do município. 

Receita tributária, a qual compõe a receita pública, é toda fonte de renda que deriva da arrecadação de tributos. 

Destaca-se que seu conceito é distinto da receita corrente liquida, instituto da contabilidade pública, que a Lei de 

t Responsabilidade Fiscal, em seu art. 2°, conceitua como sendo o "somatório das receitas tributárias. de contribuições, 
6 	patrimoniais. industriais, aopecuárias, de serviços. transferências correntes e outras receitas também correntes'. 

Por evidente que, tratando-se de receita líquida, existem parcelas que dela serão deduzidas. Ainda à luz da LRF, da 

• receita corrente líquida são deduzidas as transferências constitucionais e legais, inclusive relativas ao FUNDEB, em 
6 	que se incluem as parcelas de responsabilidade do Município. 
4, 

Ora, a Constituição não faz uso de termos inúteis e estabelece exatamente a orientação que quer disciplinar. Se 

6 	quisesse que fosse feita alguma dedução para fins de repasse à Câmara Municipal, teria usado a terminologia ?receita 

• 
corrente líquida? e não "receita tributária". Neste ponto, gostaria de ressaltar a importância de se atentar para os 

termos técnicos adotados pelo legislador. 

6 	Corrobora esse entendimento o fato de que, em pesquisas internas, constatou-se que o Estado de Minas Gerais, para 

6 	fins de cálculo do percentual a ser aplicado em ações e serviços públicos de saúde, de que trata o art. 198, §2°, li. da 

* 	CF188, introduzido por força da Emenda Constitucional n. 29/2000, não desconta o valor que repassa para 

• composição do FUNDEB. Trago esse exemplo, pois, a base de cálculo estabelecida pela Constituição, nesse caso, é. 

* 	dentre outros, o produto da arrecadação dos impostos de que trata o art. 155, noutras palavras: receita tributária, ou 

• seja: a mesma base de cálculo prevista no art, 29-A da Carta Maior. 

Nesse sentido, entendo que esta Casa deva adotar um tratamento equânime entre os entes federativos, evitando 

6 

6 	
discriminação de qualquer tipo, em razão da ausência de hierarquia entre eles. 

Pelo exposto, entendo que a redação e o entendimento esposados no enunciado da Súmula 102 do TCEMC 

merecem ser revistos por esta Corte de Contas, motivo por que proponho a suspensão de eficácia do 

enunciado. 

Ato contínuo. determino a remessa dos autos à Coordenadoria e Comissão de Jursprdência e Súmula, para que esta 
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Merece apreço, também, a forma como o SIACE analisa a composição da base de cálculo para repasse de recursos 

do Poder Executivo à Câmara Municipal, no que se refere à contribuição municipal ao FLNDEB/FIJNDEF, sendo 

imprescindível a adequação do sistema ao entendimento aqui esposado. 

láv 	Por fim, ressalto em conformidade com o art. 216 do Regimento Interno deste Tribunal, este entendimento, implica a 

4 	reforma das teses das Consultas n°687.025, 687.787. 686.880, 687.332, 687.192, que dispunham sobre a matéria em 

4 	outro sentido. 

Adotando tal procedimento, poderemos evitar a ocorrência de interpretações equivocadas de nossa orientação, 

6 
WW 

Em sendo aprovada, encaminhe-se cópia da decisão à Biblioteca desta Corte, responsável pelo gerenciamento do 

6 	banco de dados que disponibiliza a pesquisa das Consultas, para que anote a reforma supracitada com a maior 

• brevidade possível. 

6 CONCLUSÃO 
6 
• Diante do exposto, proponho a suspensão de eficácia do enunciado da Súmula 102 do TCEMG e respondo 

4 	sinteticamente à Consulente que a contribuição municipal feita ao FUNDEF ou ao FUNDEB. custeada por recursos 

próprios, deve integrar a base de cálculo para o repasse de recursos do Poder Executivo à Câmara Municipal, 

* 	
previsto no art. 29-A da Constituição da República. 

b 	É o meu parecer, que submeto à consideração dos Srs. Conselheiros. 

(111110 	
Na oportunidade, determino à Secretaria do Pleno que proceda a juntada aos autos da documentação protocolizada 

(10 	
sob o número 00608074/2011.0 

4, 	CONSELHEIRO SUBSTITUTO GILBERTO DINIZ: 

Senhor Presidente, embora V. Exa. tenha proferido voto com alentada fundamentação, permita-me tecer 

estas considerações em razão da relevância da matéria. 

6 	O aspecto financeiro foi o norte da decisão do Tribunal de Contas sobre o tema em debate, a qual está 

* 	consubstanciada no verbete da Súmula TC 102. A interpretação dada não pretendeu - como 

• equivocadamente entendem alguns - alterar a forma de escrituração das receitas auferidas pelos 

• Municípios, e que integram a base para cálculo do percentual de recursos a ser repassado à Câmara de 

• Vereadores, nos termos constitucionais. Até porque as regras e princípios contábeis aplicáveis à questão 

• impõem a contabilização das receitas públicas pelo valor bruto. 

• Em verdade, entendeu-se que, se o gestor não poderia contar com o valor descontado, na fonte, das 
6 	transferências creditadas ao Município para a formação do Fundo, no momento de fazer os repasses à 

• Edilidade, a parcela então retida a esse título não poderia integrar o somatório de receitas da base para 

" 	cálculo do percentual de recursos devido ao Legislativo Municipal. 

E dizer, não se poderia superestimar o montante de recursos a ser repassado à Câmara de Vereadores, 

se o gestor, no momento de fazer o repasse, não contaria com a parcela retida para formação do Fundo, 

a qual, por sua vinculação original, não integraria o sistema de caixa único. 

t
t
t
t
t
t
t
t
  de entendimento mais benéfico aos gestores municipais, que podem ter sofrido prejuízo de grande monta, com 

eventual rejeição das contas, merecem exame permeado pela proporcionalidade e com foco na razoabilidade. 

Importa atentar-se ainda que o ordenamento trata com condescendência as alterações legislativas e jurisprudenciais 

que de alguma forma beneficiem aqueles que foram sancionados em razão de entendimento anterior mais severo, 

inclusive atribuindo excepcional retroatividade a esses casos. 

conferindo efetividade ao art. 216 do novo Regimento Interno 
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4 
4 	dsenvolvimento do ensino e para realização de atividades da administração tributária, as quais, a 

4 	propósito, constituem exceções constitucionais à vedação de vincular receita de impostos a órgão, fundo 

4 	ou despesa prevista no inciso IV do art. 167 da Lei Maior da República. 

4 
4 	Segundo, porquanto - da gestão de recursos financeiros, conhecida como "caixa único", que tem 

previsão no art. 56 da Lei Federal n. 4320/64 - somente devem ser excetuados aqueles ingressos cuja 

4 	
destinação total esteja vinculada a determinada finalidade prevista em lei ou ajuste. Constituem 

exemplos de tais ingressos, as transferências oriundas de convênios e aquelas recebidas do Fundeb, a 
II 	

contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública, o produto da alienação de bens públicos. 

4 	Diante das razões ora expendidas, que se somam àquelas deduzidas por V. Exa., entendo que a 

4 	orientação do Tribunal de Contas merece ser revista, pois somente as transferências recebidas do 

Fundeb devem ser excluídas do somatório de ingressos de caixa aludido no caput do art. 29-A da 

4 	Constituição Federal de 1988, razão pela qual o acompanho, na íntegra. 

4 	É como voto, Senhor Presidente. 
4 

CONSELHEIRO WANDERLEY ÁVILA: 

4 	acrescidas com a fala e com o voto do Conselheiro Gilberto Diniz. Em conversa com companheiros de 

Sr. Presidente, também acompanho o voto de VExa., mas gostaria de fazer algumas considerações, já 

outros Tribunais de Contas, esse assunto veio à baila quando, informalmente, fomos questionados 

(11110 	sobre o raciocínio que nos levou a proceder como até então. E nessa reflexão que fizemos, chegamos à 
4 	mesma conclusão de V.Exa. nesse voto tão bem esposado. Nós também assim entendemos porque 

4 	vamos aplicar o principio da universalidade. A Lei 4320/64, em seus arts. 21  e 61, determina que todas as 

4 	receitas e despesas devem constar do orçamento e ser contabilizados pelos valores brutos sem 

4 	qualquer dedução. 

4 	
V.Exa., no voto, cita Maranhão, Santa Catarina e Pernambuco e, através de consulta ou de orientação 

do órgão técnico ou até mesmo de instrução normativa, nós podemos acrescer a esses três estados 

citados por V.Exa. também o Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, o Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná, o Tribunal de Contas do Estado do Amapá, o Tribunal de Contas do Municípios do 

Estado do Ceará, o Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, o Tribunal de Contas do Estado do Mato 

4 
	Grosso, o Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, e por aí vai. 

• Então, como se observa, o posicionamento desses Tribunais de Contas Estaduais é claro no sentido de 

• que, para a formação da base de cálculo das despesas do Poder Legislativo Municipal, o valor das 

• transferências constitucionais deve ser considerado pelo valor bruto. Então, assim também entendemos 

• 
e cumprimentamos V.Exa. pelo voto. 

• CONSELHEIRO SUBSTITUTO HAMILTON COELHO: 
0 

Sr. Presidente, também acompanho o bem lançado voto proferido por V.Exa., que coloca o Tribunal no 

trilho hermenêutico correto, consentâneo com a legislação de regência. Mas, vou mais longe, de plano, 

já determinaria o cancelamento da súmula para dar efeito ex tunc aos processos pendentes e futuros. 

Acompanho o voto de V.Exa. 

CONSELHEIRO SEBASTIÃO HELVECIO: 

Sr. Presidente, Sr. Procurador e Srs. Conselheiros, ouvindo a fala de V.Exa. no consistente voto e 

aditada pelos Conselheiros Gilberto Diniz, Wanderley Ávila e Hamilton Coelho, lembro-me do nosso 
L. 	inesquecível poeta Guimarães Rosa, quando ele fala que as pessoas não estão terminadas, elas estão 

-------------------------- ----. 	 . 

4 
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6 
eerativo. Adiciono também a fala do Conselheiro Hamilton Coelho, no sentido de que a Súmula 102 

seja, de imediato, cancelada e passe a ter a validade ex tunc dessa decisão que, até agora, vai 

41 	caminhando para unanimidade nesta assentada. Acompanho V.Exa. nessa abordagem da indexação 

00 	das taxas do FUNDES - aquelas que passam pelo caixa municipal - como fonte de receita do município. 
4 

Apoio, portanto, e voto de acordo com a resposta dada por VExa. 

41 	CONSELHEIRO CLÂUDIO TERRÃO

11110, 	

: 

Sr. Presidente, acompanho o voto de V.Exa. 

4 	CONSELHEIRO SUBSTITUTO LICURGO MOURÃO: 

4 
Sr. Presidente, da mesma forma, acompanho o voto de V.Exa. por entender que o entendimento ora 

exarado é consentâneo com o que vem decidindo não só outros Tribunais de Contas, mas faz justiça ao 

4 	entendimento que vem privilegiar exatamente o sistema federativo, segundo o qual não há hierarquia 

entre os entes que o compõem. 

lkpw Acompanho o voto de V.Exa. e o parabenizo pela iniciativa. 

CONSELHEIRO PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS ANDRADA: 

4 	Gostaria de fazer uma ponderação, diante da colocação do Conselheiro Sebastião Helvecio e do 

• Conselheiro Hamilton Coelho, que propõem, já, a revogação de plano da súmula e a aplicação também 

4 	de efeito ex tunc, no caso, para trás e para frente, passado e futuro. 

Há uma unanimidade com relação ao entendimento. Estamos todos, aqui, unânimes de que a súmula 

tem que estar suspensa e que o entendimento da Corte é esse. Como operacionalizar isso? Qual 

decisão, qual o momento e qual a forma de fazer? Acho que não deveríamos tomar essa decisão agora, 

para que os estudos e os levantamentos sejam feitos, quando nós tivermos a dimensão da repercussão 
* 	dessa matéria para, então, em um segundo momento, tomarmos a decisão prática de qual caminho 

• adotar e de como adotar. Apenas por medida de cautela para-- - talvez por açodamento, por certa 

• rapidez na decisão - não levarmos em conta questões que não foram exploradas aqui. 
4, 

Não chegamos ao ponto de desnudar qual o caminho processual, qual o caminho legal para dar 

4 	efetividade a essa nova posição com efeito retroativo. A decisão já está tomada - no meu voto, proponho 

esse levantamento, de imediato a súmula está suspensa -, mas uma posição definitiva de como fazer e o 

que fazer tomaríamos depois, em um estudo mais aprofundado sobre a matéria. 

* 	É apenas essa ponderação que faço, porque existem muitos julgados na Casa baseados nessas 

4 	decisões anteriores. Precisamos verificar como enfrentar essa questão de uma maneira segura para que 

4 	uma decisão não gere outros problemas, sem que possamos dimensionar a repercussão disso. Apenas 

4 	por medida de cautela, tomaremos a decisão de suspender a súmula - esse entendimento já está 

• pacificado unanimemente -, e os órgãos da Casa farão os devidos levantamentos para que. em um 

• segundo momento, possamos trazer uma proposta efetiva de como operacionalizar, na prática, 

4 	processualmente, o que estamos decidindo. 

É apenas essa ponderação. VExas, estão de acordo? 

(OS DEMAIS CONSELHEIROS MANIFESTARAM-SE DE ACORDO COM O CONSELHEIRO RELATOR.) 

CONSELHEIRO PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS ANDRADA 

APROVADO 0 VOTO DO CONSELHEIRO RELATOR, POR UNANIMIDADE. 
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3 A União complementará OS recursos dos Fundos a que se refere o § P. sempre que, em cada Estado e no Distrito Federal, seu valor por 

aluno não alcançar o mínimo definido nacionalmente. (Incluido pela Emenda Constitucional n° 14. de 1996) 
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doEuzébioFerreira Valdete Jerônimo Gonçalves 

Santo Antônio do I( 

lneyvetson Moijrã&dós Santos Edelvéniosgntos da Silva 

Certos da pertinênt1da!ØpdIda pugnamos por seu acatamrto  pelos Vereadores e Prefeito 
Municipal. 

a cc  
José da Conceição 	

1 C, ' 	 Nivaldo Pereira da Fonseca 

Valdete Rodrigues Martins igues dos Santos 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNpJ: 38.521.829/0001-02 

RE QUE RIME NTOn°03!2011 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé, Estado 
de Minas Gerais, Sr. Celso Soares da Costa, os vereadores que esta subscrevem, no uso de 
suas prerrogativas legais e regimentais, vem respeitosamente REQUERER, após aprovado em 
Plenário, que seja Oficiado o Exmo. Senhor Prefeito Municipal, requerendo sejam prestadas 
as seguintes informações e encaminhados os citados documentos: 

1. Cópia do Processo Licitatório integral ou instrumento de seleção da contratação dos 
seguintes servidores, bem como cópia dos respectivos empenhos de pagamento, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde: 
• Euclides F. Salema Filho; 
• Carlislanza Adelaide Viana; 
• Cristiano Alberto $ R Pires 
• Selmara Freire Pimenta 

JUSTIFICATIVA -U$TIF1CAT1VA 

e 

Tal Tal medida se fú•j&íta devido ao exercício do poder de fiscaIiaçãó dos atos do Poder 
Executivo garant4s ao vereador, tendo em vista as dispossções é prerrogativas previstas na 
Constituição Federal Lsiorganica Municipal e Regimento Interno.  

p,
  e
 e
 e
 r
 e 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do ltambé / MG 



Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé, Estado 
de Minas Gerais, Sr. Celso Soares da Costa, os vereadores que esta subscrevem, no uso de 
suas prerrogativas legais e regimentais, vem respeitosamente REQUERER, após aprovado em 
Plenário, que seja enviado ofício ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, requerendo sejam 
prestadas as seguintes informações e encaminhados os citados documentos: 

1. Cópia dos Relatórios de Pagamentos por Período deste Executivo Municipal 
compreendendo os meses de Janeiro de 2010 a dezembro de 2010, completo e 
acompanhado dos respectivos empenhos. 

1 

IL 
'1 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
X41  	 CNPJ: 38.521829/0001-02 

r 

Tal medida se faz justa 	ao exercício do poder deAIscalizaçã10 dos atos do Poder 
Executivo garantidos acvereador, tendo em vista as disposições e prerrogativas previstas na 

Gw 	 Constituição Federal Lei orgânica Municipal e Regimento Interno 

Certos da pertinêncjà da medida pugnamos por seu acatamento pelos Vereadores e Prefeito 
Municipal. 

REQUERIMENTOn° 04/2011 

a 

Santo ArdSS é, Q2 de maio de 2011. 

' 	Ineyverson Mourão 

*1. 

* 

'e 	 Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do ltambé/ MG 

Edelvanid*Safltos da Silva 

José da Conceiçãq, 1 
t4ivaldo Pereira da Fonseca 

Valdete Rodrigues artins 

aldo Euzébio Ferreira Valdete Jerônimo Gonçalves 

Vilrnar Rodrigues dos Santos 



Exmo Sr. Celso Soares da Costa 

Presidente da Câmara Municipal de Santo Antonio do Itanibé 

REQUERIMENTO 06/2011 

Os vereadores sianatários, tendo em vista o que disoõe o ar 38 da Le; 

Orgânica Municipal, e art. 22 e seguinte:- do Regmenro n:emo da Camara 

Municipal, vern respeitosamente REQUERER a V. Exa. o regstro da seguinte 

Chapa, a concorrer para a eieição da Mesa Diretora, a ser realizada no dia 

01,012012: 

Pasidente --Vadete Jei ênmo Gonçalves 

Vice-Presidente Ceso Soares da Costa 

Secretário José da Conceição 

'edem deferimento 

Santo Antônio do també. MG, 20 de Dezembro de 2011. 

c&iJ 
Va!drne Jerônimo Gonçalves 

Celso S .res da Costa 

'a 
(osé da Conceição — 

âmaça Municpar de Santo ArflÕnJo do tarnbé - UG 

Vt h'k22pg 
Assinatura do respQnsáye 

.C&so a só tosta 
1Sf, da deva Ln 

SeM António do itamM- MC 



Santo Antonio do ltambé/MG, em 05 de julho de 2012. 

40 
Gr 
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REQUERIMENTO N°00112012 

1 

1 

4 

Senhor Presidente, 

Reynaldo Euzébio Ferreira, Vereador Relator da Comissão de Finanças, 
' 	Orçamento e Tomada de Contas, vem respeitosamente a presença de V. Exa  por 

meio deste solicitar as seguintes informações acerca do Projeto de Lei n° 009/2012, 
para um melhor esclarecimento e entendimento do mencionado pedido de abertura 

4 	de crédito suplementar, a saber: 

' 	 01 - Relação dos saldos da fichas orçamentárias a serem suplementadas e 
anuladas; 

4' 	 02— Relação das suplementações feitas até o momento; 
4 	 03— cópia dos convênios mencionados no referido Projeto de Lei. 

4' 
' 	 Em virtude do solicitado, venho também requerer a suspensão da tramitação 

do Projeto de Lei em pauta, até que sejam enviadas a Câmara Municipal as 
* 	informações acima mencionadas para devido conhecimento e análise. 
4 

1' 
4 	 Reynaido 
* 	 Vereador 
4 
4 
4 
4 
4 
* 
4' 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

REQUERIMENTO O  001/2012. 

Os vereadores que a este subscrevem, no uso de suas atribuições legais e 
funcionais, vem através deste reqter o abaixo cons!gnado: 

• Quanto à concessão do serviço denominado "Moto-Taxi", seja 
fornecida declaração com indicação do número de placas outorgadas. 
com  nome completo do beneficiário, data da outorga e local 
autorizado para execução do serviço, nos termos dó Art. 2° da Lei 
Municipal respectiva.,  

Certos do 
e]evamo 

ataIflefltG ao teor deste r 
tjddrestima. 

al de 15 (quinze" dias, 

Sala das 
de feve 

Verea 

es$ões 	Municipal de 
o do2O12  

flô Antônio do ltamhé, ios 

or 

éreador 

1v'ereador 

Vereador 

CÂMARA MUNICIPAL 

DE 
SANTO ANTÔN'O DO ITAMBÉ - MG 

Aprovado S  / 	 

votação C C;iTi 	 etos. 

Pr9sidsnte 

Santo Antôr.' c Wornbé  01 / 	 
P. 'a 	. i :ar.c o, 	- one:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do ItambeN  MC 



esda Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé. aos 07 
J62O 12 

Saia das 
de fevere 

Vere 

ere :\'ereacjor 

Vereador 
	

ed0r 

flC jnZ. ,.QnJ.  Santo Ar 

o 
6 	 'n 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antonio do Itambe / MCi 

Vereador 

votoçã(j. votos. 

CÂMARA MUNICIPAL 

DE 
SANTfl 	, O DO ITAMBÉ - MG 

Aprovad. ot /  nc,  JrWfl 
12 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38521.829/0001-02 

REQUERIMENTO n'002/2012. 

Os vereadores que a este subscrevem, no uso de suas atribuições legais e 
funcionais, vem através deste requer o abaixo consignado: 

• Seja encaminhada à esta Casa Legislativa relação nominal dos 

ocupantes de todos os Cargos Comissionados junto ao Poder 

Executivo MunicipaL com indicação, da função, remuneração e data 

de nomeação de cada um deles. 

Certos do çat*ipeflo ao teor deste no praze legal de 15 (quinze) cti.•' 
devamos protètos d est'ma 



Vereador Vereador 

cada um deles. 

Certos dó 
elevamos,  

Sala das ssses 4a Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambe aos 07 
de fevereiro 

1 1 ,
&2012 

ao teor de-te 4 

estima. 
legal de 15 (quinze) dias, 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CNPJ: 38.521.82910001-02 

REQUERIMENTO n" 00312012. 

Os vereadores que a este subscrevem, no uso de suas atribuições legais e 
funcionais, vem através deste requer o abaixo consignado: 

• Seja encaminhada à esta Casa Legislativa relação nominal de todos 

os servidores contratados junto ao Poder Executivo Municipal, com 

indicação da função, remuneração e data de firmatura do contrato de 

Ido 

Vereador 

• CÂMARA MUNICIPAL  

DE 

SANTO ANTÔ'IO DO ITAMBt - MG 

ovado 	Q. _/Q 	I&Õfl- 
Votação c.: 	, 

Ver 

L e9flte 

Santo Antônio 	Hyo.bé _fl /  Q 	J 	 01.- 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do Itambé / MG 



Vereador 

Vereador 

4, 
4, 
4, 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNP.: 38.521.829/0001-02 

REQUERIMENTO n° 004/2012. 

Os vereadores que a este subscrevem, no uso de suas atribuições legais e 
funcionais, vem através deste requer o abaixo consignado: 

• Seja encaminhada à esta Casa Legislativa cópia de todos os 

empenhas realizados no Exercício de 2011. 

Ar 
' 

4, 
4, 

"tsr 

Certos do acStaneR 
elevamos ptõtdtos d 

destrpô prazo:  legal de 15 (quinze) dias. 
,1 	1 

Sala das i4ss*4wCâmara  Municipal de Santo Antônio do ltambé, aos 07 
de fevereiro de 2012 

Verea.orÇ 	 'Vreador 

éador , 	 1 

1

1 Vereador 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do flanibé / MG 
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Votação c r 	 votos. 
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-r 
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Certos do a 	nçntS: Iáoteor desten 
elevamos protestos de estima 

Sala das sessões da Câmara Municipal de S 
de feveretto de 2Q12 

aZOlFgal de 15 (quinze) dias, 

Mio do Itambé. aos 07 

Verëa 

Vereador 

Vereador 

Vereador 

ereador 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

REQUERIMENTO n" 005/2012. 

Os vereadores que a este subscrevem, no uso de suas atribuições legais e 
funcionais, vem através deste requer o abaixo consignado: 

• Seja encaminhada à esta Casa Legislativa cópia de todos os 

empenhos realizados no mês de janeiro de 2012. 

CÂMARA MUNICIPAL 

DE 
r 	

SANTC\: 	flO ITAMBÉ - MG 

Aprovct 	o.]  n•.  / 	 
Votoçõ 	 votos. 

jft 
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venida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do Itambé / MG 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

REQUERIMENTO n" 006/2012. 

Os vereadores que a este subscrevem, no uso de suas atribuições legais e 
funcionais, vem através deste requer o abaixo consignado: 

• Seja encaminhada à esta Casa Legislativa cópia de todos os 

processos de contratação dos serviços de Transporte Escolar dos 

alunos da rede publica em vigência no Município de Santo Antônio 

do Itambé, 

Certos do açixStÕ aõ teor deste nàit1eg1 de 15 (quinze) dias, 
elevamos prntMtos de estima 

Sala das êses da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambe, ao, 07 
de lcvLreuo dé 20j'2 

e
fe

rc
e
r 

o:  

Vereador 

CÂMARA MUNICIPAL 

DE 
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VotaÇãD 	G.votos. 
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Vereador 

Avenida João Antônio Baracho, 252 - Fone:33) 342 



tdor 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambe, aos 07 
de fevereitó * 2012. 

Vereador 

Certos do ac'àt ~ritóoteor dest&nq prazo 'legal de 15 (quinze) dias, 
elevamos protsto de estima 

CÂMARA MUNICIPAL 
DE 

dor SANTO 	NIO DO ITAMIÉ - MG 

Aprovado. -  0 I /  o 	/  &2- 
Votoção .....' _-t A 
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Pfesidsnte 

Santo Antônio dD Itambó  nZ /  nZ /  çt5_,  
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Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do itambé / MG 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

REQUERIMENTO n"007/2012. 

Os vereadores que a este subscrevem, no uso de suas atribuições legais e 
funcionais, vem através deste requer o abaixo consignado: 

• Quanto à concessão do serviço de "Taxi", seja fornecida declaração 
com indicação do número de placas outorgadas, com nome completo 
do bcneficiário, data da outorga e local autorizado para execução do 
serviço, nos termos da Lei Municipal respectiva. 	- 
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3. Ao Dé 
construçØo 
previsao 

4 	 4. Ao Depa 
4 	 Municipal, 

ó&ca do não inicio das 
Saúde localizada na 

a cerQà da paralisação de 
Joâc AntôrD Baiac0 e 

nistracão do Mercado 
ção. 

A Secretaria Municipal de Saúde, csc!are 
a. i\ idades. até o nmc.nto, da Unidade 
comunidade dc Cipó II. 

dó, Qbras, esclareQirnelj 
ervtor10 de agud na 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

Requerimento n° 008/2012. 

O vereador signatário, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais, vem 
respeitosamente REQUERER, após aprovado em Plenário, que seja enviado 
oficio ao Exmo Senhor Prefeito Municipal, requerendo que se determine aos 
respectivos Secretários e Diretores a apresentação dos documentos e 
informações abaixe relacionadas. 

1. Ao Departamento de Obras, esclarecimento a cerca da paralisação do 
gramado do :alude da Av. Orestes Duarte, com apresentação de cópia do 
convênio de transferência dos recursos, bem corno do contrato 
administrativo celebrado cc 	a btnpresa vencedora da licitação 
acompanhado da Ata do(s) respectivs) procedimento(s) iicItaton (s 

s. Àsecretara 	icjØ  	 to t 	 ,  
acerca da foz-ma de contraçãb c4.o Medi& Dr Ei'Jides Salerna, com 
apresentacão de respectivo Contrato/Ato de nomeação, alem das 
informações relativas ao cargo ocupado, incluei .'e de rernuneração t 

jornada de trabalha 

4 
4 
4 

4 
4 
4 
4 

sIø 	1ØIfl wlanida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do ItambÁ! i. 
#'J 'sftcidoRibei.nj 

6. Ao Departamento/Secretaria competentes, esclarecimento acerca da 
previsão de início das atividades da ETE ou causas que impede sei,-
funcionamento. 

eu
funcionamento. 

7 À Secretaria Municipal de Administração e Comissão Permanentes de 
Licitações, apresentacAo dos Contratos Administração celebrado com 
empresas e/ou pessoas físicas prestadoras de serviços de Transporte 
Escolar nos Exercícios de 2009. 2010 e 2011, acompanhadas da Ata de 
Julgamento dos respectivos procedimentos licitatórios. E qual a lirma 
vencedora durante estes anos. 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.82910001-02 

Secretaria Municipal de Administração, o envio de relação dos 
permissionários/autorizatários de transportes individuais de passageiros 
por Taxi do Município de Santo Antônio do Itambé com nome e endereço 
de cada motorista e certidão de regularidade junto ao INSS, que comprova 
a sua atividade como motorista autônomo na categoria taxi. 

Tais medida tem como justificativa e objetivo o cumprimento da função 
de fiscalização inerente a função do Vereador, bem como prestar os 
esclarecimentos requeridos pela população. 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé, aos 06 de março de 2012. 

EM Ir  Fvw 
1' 1.nin. 	. 

Vejeador PzesídeÁte àEõá o 
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-
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*nIro .lurucIpaI c'E santo Ánlõnu do ILamb4 - 

bi 

1 

REQUERIMENTO 001/2013 

e 

e 	 Senhor Presidente, 
e 

e 

e 	 Marcos Joviano Mesquita da Silva, vereador Relator da Comissão de 

• Finanças, Orçamento e Tomada de Contas, juntamente com o Sr. vereador 

* 	 Ineyverson Mourão dos santos, viemos respeitosamente a presença de V. 

* Exã por meio deste solicitar as seguintes informações e esclarecimentos. 

e 

e 	 01_O rol de licitação do Município sobre o transporte escolar. 

• 02— Solicitações de materiais do Município, como de obras e limpeza e 

outras. 

e 

Em virtude do solicitado, as informações acima mencionadas para 
te 

Santo Antônio do ltambé, 12 de Março de 2013. 

Marcos oviano Mesquita da Silva 

Vereador 

Ineyverson Mourão dos Santos 
Vereador 
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REQUERIMENTO 002/2013 

Os vereadores que a este subscrevem, no uso de suas atribuições legais 

e funcionais, vêm através deste requerer o abaixo consignado: 

• Os recursos do Pab (variável) fundo de atenção básica está 

fixando o salário dos agentes de saúde em 871,00 reais na 

portaria n°459 em 15 de Março de 2012, sendo que este recurso 

corre diretamente no Ministério de saúde. O reajuste é 16,3% 

retroativo ao ultimo mês de Janeiro de 2012, em 21 de Fevereiro 

de 2013 teve uma nova Portaria n° 260. 

O Ministro do Estado da Saúde no uso de suas atribuições que 

lhe confere no inciso 1 e III do parágrafo único do artigo 87 da 

Constituição Federal. 

12 art. fica fixado em 950,00 reais por agente de saúde este 

recurso é repassado mensalmente para o pagamento dos 

mesmos. 

Inclusive que no ultimo trimestre de cada ano será repassado 

uma parcela extra, calculada com base no n° ACS registrado no 

cadastro de equipes e profissionais no sistema de informações. 

Gostaríamos que analisassem as portarias e tomassem as medidas 

cabíveis. 

Santo Antônio do ltambé, 12 de Março de 2013. 

o 

kik -. 
Marcosloviano Mes uita da Silva 

Vereador 

  

Ineyverson Mourão dos Santos 

Vereador 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

Exmo. Senhor 
VALDETE JERONIMO GONÇALVES 
DD. Vereador Presidente 
Câmara Municipal 
Nesta 

Senhor Presidente, 

e 
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Exmo. Sr. Valdete Jerônimo Gonçalves 
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 

Requerimento n° 0312013 

• O Vereador que a esta subscreve, vem, respeitosamente, REQUERER que seja oficiado ao 
• Sr. Prefeito Municipal, para que, com fundamento nos § 20  e § 30  do art.26 da Lei Orgânica do 
e 	Município, sejam apresentadas as seguintes informações 
e 
e 	• 	Rol dos Procedimentos Licitató rios realizados pela Prefeitura Municipal durante o 

Exercício de 2013; e 

e 
	• Relação de todos os servidores municipais, efetivos, contratados e 

e 
	 comissionados, cargos nos quais se encontram lotados e respectivas 

remunerações. 

e 

J U 5 T 1 F 1 C A T 1 V A: Tais informações são necessárias para o efetivo exercício da função 
fiscalizadora dos atos do Executivo, inerente ao Legislativo. Ressalte-se que o presente 
Requerimento contém o terceiro pedido no mesmo sentido apresentado ao Executivo, já 
tendo sido sua apresentação objeto de compromisso firmado em Plenário pelo Sr. Procurador 

* 	Jurídico Municipal. 

Santo Antônio do ltambé, 16 de Agosto de 2013. 
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	 Vereador Maré os Joviano es quita da Silva 
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Vereador Marcos Joviano M quita da Silva 
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e 
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e 
Exmo. Sr. Valdete Jerônimo Gonçalves 

_ 	D.D. Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 

e 

e 

Requerimento n° 0412013 

O Vereador que a esta subscreve, vem, respeitosamente, REQUERER que seja oficiado ao 
e 
	

Sr. Prefeito Municipal, para que, com fundamento nos § 20  e § 30  do art.26 da Lei Orgânica do 
e 	Município, sejam apresentadas as seguintes informações 

• Informações acerca da situação do abastecimento de água potável para as 
comunidades de Queimadas e Córrego do Pilão. 

e 
e 

J U S T 1 F 1 C A T 1 V A: A Comunidade de Queimadas conta atualmente com 68 (sessenta e 
oito) famílias residentes, enquanto a comunidade de Córrego do Pilão conta com 48 
(quarenta e oito) famílias. Tais famílias têm sido submetidas a situações extremas em virtude 
da falta de abastecimento de água potável durante um longo período de estiagem. Moradores 
são por vezes obrigados a captar água em córregos da região, já quase secos, onde ainda 
são despejados resíduos e esgotos. A situação tem colocado em risco a saúde de centenas 
de moradores. 

Santo Antônio do ltambé, 16 de Agosto de 2013. 



Exmo. Sr. Valdete Jerônimo Gonçalves 
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 

Requerimento n° 0512013 

O Vereador que a esta subscreve, vem, respeitosamente, REQUERER lhe seja 
concedido, pelo prazo regimental, vistas ao Projeto de Lei 1012013, que dispõe 
sobre a criação do Conselho Municipal de Políticas Culturais e Patrimônio 
Cultural e dá outras providências. 

e 
e 

	

	 J U S T 1 F 1 C A T 1 V A: Santo Antonio do ltambé possui um rico patrimônio 
turístico e cultural, demandando um estudo mais aprofundado na matéria 
objeto da proposição. 

Santo Antônio do ltambé, 16 de Agosto de 2013. 

Vereador Ma os Joviano es quita da Silva 

e 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

equerimento Faz: 

Santo Antônio do ltambé, 30 de dezembro de 2013. 

Aos Exmos: 

1) Prefeito Municipal de Santo Antônio do ltambé - MG 

Sr. Cecir Alves Diamantino, e, 

2) Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé - MG 

Sr. Valdete Jerônimo Gonçalves 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

Exmo. Sr. Valdete Jerônimo Gonçalves 
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 

Requerimento no 00112014 

Santo Antônio do ltambé, 18 de Março de 2014. 

Vereador Marcos "Jovlano 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

Exmo. Sr. Valdete Jerônimo Gonçalves 
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 

e 

e 
Requerimento n° 00212014 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CNPJ: 38521.829/0001-02 

Exmo. Sr. Valdete Jerônimo Gonçalves 
O». Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 

Requerimento n° 00312014 

e 

Joviano Mesquita da Silva 
Santos 

osó dos Santos ie  

Ineyverson Mourao dos 

(Vereadores autores da proposição) 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

Exmo. Sr. Valdete Jerônimo Gonçalves 
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 

Requerimento n° 004/2014 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ 38.521.82910001-02 

REQUERIMENTO 005/2014 

Exmo. Senhor. 
VALDETE JERONIMO GONÇALVES 
DO. Vereador Presidente 
Câmara Municipal Santo Antonio do ltambé 

O Vereador INEYVERSON MOURÃO DOS SANTOS, que, a esta subscreve, 
vêm, na forma regimental e na Lei Orgânica Municipal, depois de discutido e 
aprovado pelo plenário desta Egrégia Assembléia Legislativa Municipal, requer da 
Mesa Diretora, seja enviado cópia deste Requerimento ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal, no sentido do atendimento ao seguinte requerimento:  

01 - Informacão de porque o quadro do ex-prefeito Sr. José Augusto da  
Silva Neto não estar colocado no rol de entrada do prédio da Prefeitura 
Municipal.  

Justificativa  

O Presente requerimento visa atender o interesse Público e da necessidade 
de manter sempre atualizado a galeria dos ex-prefeitos de nosso Município, Razão 
porque, é o motivo desse nosso requerimento. 

Santo Antonio do ItarnMIMG, aos 08 de setembro de 2014. 
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VEREADOR 

(33) 3428-13111 Santo Antônio do ltambé / MG 



Requerimento n° 006/20 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

Exmo, Sr. Valdete Jerônimo Gonçalves 
D.O.  Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambe 

O Vereador que a esta subscreve, vem, respeitosamente nos termos do disposto no art. 22 e 
seguintes do Regimento Interno desta Casa Legislativa bem corno na Resolução 04/2014 
REQUERER  o registro da seguinte chapa para concorrer a eleição para formação da Mesa 
Diretora para o biênio 2015/2016 

Presidente Mar S: Jóvlano: Mesquita da,  ..$itva 

Vice-Presid 

Secretárli 

nte: Vanilson Maciel Teodoi 

•yve.rsonMourão dos Santo 

nicdotanibé, 16 de Dezembro de 2014, 

li, '.ti 'ii 	1, 0,,, 	..a 

Vereador W il i  cos Joviano ' es quita da Silva 

  

Vereador Vanilson Macio! Teo cloro 

—  	 dz 
Veretace 3neyverscn Mourão das Santos 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/000102 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 

it oôi/is 

e 

Os Vereadores que a este subscrevem, na forma regimental, com 

fundamento no inciso X e13  2, do art. 262 da Lei Orgânica Municipal, vêm 

• 
requerer a V.Exa, ouvido o douto Plenário, seja Requisitado ao Senhor 

• Prefeito Municipal, uma Relação contendo os nomes, cargos e salários dos 

funcionários que exercem Cargos Comissionados na Prefeitura. 

A presente solicitação visa atender pedido de pessoas da nossa 

comunidade, já que, com o advento da Lei n212527/11 - Lei de Acesso a 

Informação, este direito foi proporcionado a todo cidadão. 

Por outro lado, como representante do povo, temos o dever de 

proporcionar a estes, as informações de seus interesses. 

40 

r transparentes seus 

ridades praticadas no 

De modo outro, ao Agente Público com 

atos e ações, já que, respondem por 

exercício de suas funções. 

Como a atual administração tem procurado pautar sua ação pela 

transparência e lisura, nada mais justo, portanto, em tornar público seus 

atos - 

Este\ pois são os motivos que nos levam a fazer a presente solicitação, 

certct de que a mesma contará com o indispensável apoio dos nossos 

colegs Vereadores, bem corrgyjronto a5endimento por part d 

SenhoF Prefeito Municipal. 

Rua Álvaro de Cássia e Souza, no 05- Fone (33) 3428-13111 Santo Antônio do Itambe 1 MG 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

Sala das Re iões, em 03 de fevere)ro çie Q15.  
9ÂicnoS c4o J&iaZa4. 

Vereador Ineyverson Mourão dos Santos 
xbsnt t{\pLu tO 

Vereador V lis in MacielTeodoro 

Rua Álvaro de Cássia e Souza, n° 05 - Fone: (33) 3428-1311/Santo Antônio do Itambé 1 MC 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.82910001-02 

Exmo. Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé. 

oôloÀS 

Os Vereadores que , a, este subscrevem 

fundamento no inciso :X e § 22  do art.262 

requerer a V.Exa, ouvido o douto Plenárk 

Prefeito Municipal, a c'op lar do Contrato fir 

empresa prestadora  de serviços de assist 

Prefeitura, ou seja, consertos, pintura, etc. 

a regimental, com 

mica Municipal, vêm 

quisitado ao Senhor 

Justificação: 

E sabido e ressabido que, com o 	advento da Lei n2 12.527/11-Lei de 

Acesso a Informação, o Poder Público tem o dever de dá publicidade a 

todos os atos da administração pública. 

De modo outro, coi 

Público e o cidadão comum, muitas vezes somos interpelados por estes, 

com pedido de informações sobre assuntos vinculados à administração 

municipal. 

Assim, é nosso dever prestar as informações solicitadas, já que, 

realmente, somos porta vozes de seus desejos junto ao Poder Publico 

Importante ressaltar, com a ênfase devida, que a.atuaI  administração tem 

pautado sua ação pela transparência e lisura, razão pela qual, nada mais 

justo do que prporc 

solicitadas., 	

ipnar ao nosso povo as informações por ele 

i Vereador que fa e ligação entre o Poder 

Rua Alvaro de c*ssia e Souza, n° 05- Fone (33) 3428-1311/Santo Antônio do Itambe / MG 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521,82910001-02 

São estes pois os motivos que nos levam a fazer a presente solicitação, 

certos de que  a mesma contará com o devido apoio dos nobres colegas 

Vereadores, bem como o pronto atendimento por parte do Senhor 	 

o 	Prefeito Municipal 

Sala das Reuniões,  em 03  de fevereiro de 2015. 
o'øb4cnoa o404,-'L... 

Vereador lneyvprson Mopr dos Santos 

s 
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Santo Antonio de 2015 

*  

Câmara Mg 
CNIPJ 	

pto Antônio do Itambé 

Tendo em vista ter completado 12 (doze) meses de trabalho, conforme 
preconiza o Art. 130 da CLT a servidora da Câmara Municipal, cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria da Câmara Municipal, solicita 
autorização para iniciar o gozo de ferias, referente ao período aquisitivo de 
0810912013 a 07/09/2014 a partir de 05/01/ 2014, por 30 dias 

( 	) com abono de férias (venda dos 10 dias) 
	 com adiantamento da  12  parcela do 130  

L 	) com adiantamento do salário do mês 

Nestes termos, pede deferimento.  

: 38.521.82910001-02 

fra&Loc Lo4L&c 
angela j. € ieciJarlaSi' - 

Ciente/De. 
vano Mesqci 

residente da Câm 

1v1   
da Silva 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38521.829/0001-02 

Requerimento n° 00212015 

Exmo. Sr. Marcos Joviano Mesquita da Silva 

D.D. Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé. 

Os Vereadores abaixo subscritos, vem, respeitosamente REQUERER  
na forma regimental, ouvido e aprovado pelo plenário, o encaminhamento da 
presente ao limo. Prefeito Municipal, para que por meio de sua secretaria de 
Transportes informe: 

a. Relatório de todos os veículos (automóveis, motocicletas, 
ônibus étc) de propriedade deste Município, contendo placa, 
chassi e número do RENAVAM, bem como EXPLICITANDO seu 
estado de funcionamento atual. 

J U 5 T i F 1 C A T 1 V A: O pedido se justifica pela notória reivindicação de 
vários munícipes a estes edis, e em decorrência da degradação que os 
referidos bens públicos estão sofrendo, haja vista permanecerem abandonados 
nos pátios, sujeitos às intempéries e ações furtivas. 

Santo Antônio do ltambé, 07 de dezembro de 2015. 

r.%4(fl 4° 4-4 
Vereador Ineyverson MoMrào  dos Santos 

Vereador José dos Santos Neto 

f c0 wteí,4vGacJ'-* 
Vereador Juscelino Ferreira do Nascimento 

Rua Álvaro de Cássia e Souza, n°05 - Fone: (33) 3428- 13111 Santo Antônio do itambé 1 MG 
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Agente Legislativo 

4Wífiton  Mcqno Sil 
Welinton ô6ia.&lva 

Santo Antônio do Itambé, em 04 de março 2 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38521.829/0001-02 

SOLICITAÇÃO DE FÉRIAS 

Tendo em vista ter completado 12 (doze) meses de trabalho, conforme preconiza o art. 

130 da CLT, a servidora da Câmara Municipal, cargo de Secretária Geral, lotada na 

Secretaria da Câmara Municipal, solicita autorização para iniciar o gozo de férias, 

referente ao período aquisitivo de 01/03/2015 a 01/03/2016, a partir de 11/04/2016. 

por 15 dias. 

()com abono de férias (venda dos 10 dias). 

()com adiantamento da P' parcela do 130. 

()com adiantamento do salário do mês. 

Nestes termos pede deferimento. 

Ciente/ De acordo: Marcos JovIno Mesquita da Silva 

Presidente da Câmara 

Rua Álvaro de Cássia e Souza, n°05- Fone: (33)3428.. 1311 1 Santo Antônio do Itambé / MG 
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SANTO ANTÔNIO uO lTAMB 

i Aprovado en 	 J 
1 

Presidente 

Sono A 	.o do tarnoé  

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

REQUERIMENTO N°: 001/2016. 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais, 

requer a Vossa Senhoria, após ouvido o plenário, que envie o presente 

requerimento ao Ilustríssimo Sr. Prefeito Municipal, para que encaminhe a esta 

Casa Legislativa relação com nome dos atuais Secretárias Municipais. 

JUSTIFICATIVA:  

Tal pedido visa fazer cumprir a função fiscalizadora do Vereador, 

assegurada pelo Regime Interno desta Casa e pela Lei Orgânica Municipal. 

kU ÊT 0) ~ A N MTO 

VEREADOR MUNICIPAL 

1 

Rua Álvaro de Cássia e Souza, n°05 - Fone: (33) 3428- 13111 Santo Antônio do ltambé 1 MG 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CNPJ: 38521.829/0001-02 

REQUERIMENTO N°: 002/2016. 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais, 

requer a Vossa Senhoria, após ouvido o plenário, que envie o presente 

requerimento ao Ilustríssimo Sr. Prefeito Municipal, pata que encaminhe a esta 

Casa Legislativa informações se especial'sta procedeu a analise dos requisitos 

para a concessão do auxílio insalubridade aos servidores que estão expostos a 

agente nocivos à saúde após a sanção da Lei N: 392/2015; sendo que, em caso 

afirmativo, que se apresente ainda os critérios utilizados para a concessão. 

JP$XIL ÇATI; 

Tal pedido visa fazer cumprir a função fiscalizadora do Vereador, 

assegurada pelo Regime Interno desta Casa e pela Lei Orgânica Municipal. 

Santo Antônio do Itambé/MG, 13 de maio do 2016. 

4 'è,qfl 
MARC 1- 	U) MESQUITA DA SILVA 

PRESIDENTE CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO ITAMBÊ 

tkMRA MUMC :AL 

DL 

SAIfO ANTÔNtO t0 ITAMB' 

PØ&ivødøevn  o'i  /  o?  / Mt4  
1 	ttOÇão çorr at VOTOS--  Çokn'j 

Pre 'dente 
saptoAriodoPtOmOé  09 /  O ir 'S$ 

e ouza, n 1 - one: (33) 3428- 13111 Santo Antônio do Itambé 1 MG 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

Requerimento n° 003/2016  

Exmo. Sr. Marcos Joviano Mesquita da Silva 

D.D. Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé. 

Os Vereadores abaixo subscritos, vem, respeitosamente, REQUERER, 
na forma regimental, ouvido e aprovado pelo plenário, o encaminhamento da 
presente ao limo. Prefeito Municipal, para que por meio de sua secretaria de 
Transportes informe: 

a. Relatório de todos os veículos alienados mediante leilão, nos 
termos da Lei Municipal votada e aprovada por esta Câmara em 
09 de setembro de 2014, sendo que este veículos foram 
selecionados e avaliados pelos membros da Comissão Especial 
de Seleção e Avaliação de Veículos inservíveis da Prefeitura, 
nomeada pela portaria n°  07 de 07 de março de 2014. 

J U 5 T 1 F 1 C A T 1 V A: O pedido se justifica pela notória informação de 
vários munícipes a estes edis, que tais equipamentos não foram efetivamente 
alienados e em decorrência da degradação que os referidos bens públicos 
estão sofrendo, haja vista permanecerem abandonados nos pátios, sujeitos às 
intempéries e ações furtivas. 

Santo Antônio do ltambé, 01 de agosto de 2015. 

lneyverson Mourão dos Santos 

Vereador José dos Santos Neto 

Rua Álvaro de Cássia e Souza, no 05 - Fone: (33) 3428 - 13111 Santo Antônio do ltambé 1 MG 



JUSTIFICATIVA 

0 
* 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

41 
	

REQUERIMENTO N": 004/2016. 

' 
Senhor Presidente, apresento a V.Exa. e aos demais edis, nos termos do art. 134 
do Regimento Interno, o presente requerimento, solicitando a feitura de placa 
informativa, discriminando que a aquisição do prédio desta casa ocorreu 

Gw 	durante a gestão 2013/2014. 

kw 

qp 	 Serro/MG, 07 de novembro de 2016. 

W" 	oq.Át( 

VALDETE JERONIMO GONÇALVES 

41 

 

' 

4 	O pedido de feitura de placa discriminando a aquisição do prédio desta casa 

t ocorrida na gestão 2012/2013, justifica-se para da ciência aos Itambeanos de 
quando ocorreu a aquisição da sede desta Casa de Leis. 

1 	
I1MPIARAMUNIC.AL 

DE 

• SANTO ANTÔO DO ITAMB 

* 	 AptovadQen  c4 / xi.  jnç 
* 	 1 	t$OÇÕG çorr 0% 'soros. Fncucis 

t¼aj»a  411-Ç4AL  
V 	$esldente 

Santo A flõnio do Itamoé  ni /_u 
Rua Álvaro de Cássia e Souza, no 05- Fone: (33) 3428- 131i / bar1toRn1onIbo itart7tqt, 	  



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521829/0001-02 

REQUERIMENTO N: 004/2016. 

Senhor Presidente, apresento a V.Exa. e aos demais edis, nos termos do art. 134 
do Regimento Interno, o presente requerimento, solicitando a feitura de placa 
informativa, discriminando que a aquisição do prédio desta casa ocorreu 
durante a gestão 2013/2014. 

Serro/MG, 07 de novembro de 2016. 

V// 	crco ?*tee 
VALDE

Ç 
JERÔNIMO GONÇALVES 

JUSTIFICATIVA 

O pedido de feitura de placa discriminando a aquisição do prédio desta casa 
ocorrida na gestão 2012/2013, justifica-se para da ciência aos Itambeanos de 
quando ocorreu a aquisição da sede desta Casa de Leis. 
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SANTO ANTÔNO DO ITAMBr  

ttaçã&' çorn 0'3 Vofos. 	oQ&ie 

oax0ttz  ti.i.c.çcüC aLç/*et  
Presidente 

Santo AnKnIo do Itomoé  Ø? /  LA  

Rua Álvaro de Cássia e Souza, n°05 - Fone: (33) 3428 - 13111 Santo António do Itambé 


